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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de Sdo Paulo {
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

_ PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° ()% ! JoVvx

“Da nova defini¢do ao perimetro
urbano e zoneamento do Distrito
Sede e atribui destinacdo as
dreas expandidas”.......................

A CAMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI
COMPLEMENTAR:

Art. 1° O Perimetro urbano do Municipio de Pirassununga passa a
obedecer a seguinte delimitagdo: a descrigdo se inicia no vértice 1, localizado na margem
esquerda da Rodovia SP 330, sentido Pirassununga — Ribeirfio Preto, na confluéncia com a
margem direita da Rodovia SP 225, sentido Analdndia: do vértice 1 segue até o vértice 2 no
azimute de 38°37'46", na extensfo de 620,44 m; do vértice 2 segue até o vértice 3 no azimute
de 126°46'12", na extensdo de 45,90 m; do vértice 3 segue até o vértice 4 no azimute de
125°48'30", na extensdo de 10,58 m; do vértice 4 segue até o vértice 5 no azimute de
125°12'04", na extensfo de 163,03 m; do vértice 5 segue até o vértice 6 no azimute de
37°34'58", na extensdo de 181,14 m; do vértice 6 segue até o vértice 7 no azimute de 2°57'53",
na extensao de 232,39 m; do vértice 7 segue até o vértice 8 no azimute de 3°10'07", na extensdo
de 173,69 m; do vértice 8 segue até o vértice 9 no azimute de 1°25'39", na extensdo de 22,48
m; do vértice 9 segue até o vértice 10 no azimute de 75°53'18", na extensfio de 7,38 m; do
vértice 10 segue até o vértice 11 no azimute de 100°36'55", na extensdo de 16,34 m; do vértice
11 segue até o vértice 12 no azimute de 8§2°58'48", na extensdo de 33,14 m; do vértice 12 segue
até o vértice 13 no azimute de 104°19'50", na extenséo de 59,96 m; do vértice 13 segue até o
vértice 14 no azimute de 74°31'33", na extensd@o de 28,22 m; do vértice 14 segue até o vértice
15 no azimute de 79°45'15", na extensdo de 54,59 m; do vértice 15 segue até o vértice 16 no
azimute de 88°02'54", na extenséio de 17,91 m; do vértice 16 segue até o vértice 17 no azimute
de 109°33'57", na extensdo de 16,18 m; do vértice 17 segue até o vértice 18 no azimute de
123°17'14", na extensdo de 52,88 m; do vértice 18 segue até o vértice 19 no azimute de
112°36'48", na extensdio de 26,87 m; do vértice 19 segue até o vértice 20 no azimute de
105°43'09", na extensfio de 24,36 m; do vértice 20 segue até o vértice 21 no azimute de
113°13'55", na extensdio de 15,32 m; do vértice 21 segue até o vértice 22 no azimute de
47°52'46", na extensdio de 761,86 m; do vértice 22 segue até o vértice 23 no azimute de
41°10'27", na extensdo de 74,70 m; do vértice 23 segue até o vértice 24 no azimute de
56°1921", na extensdio de 81,91 m; do vértice 24 segue até o vértice 25 no azimute de
34°19'12", na extensdo de 42,92 m; do vértice 25 segue até o vértice 26 no azimute de
47°51'37", na extensdo de 17,84 m; do vértice 26 segue até o vértice 27 no azimute de
35°21'59", na extensfio de 100,07 m; do vértice 27 segue até o vértice 28 no azimute de
49°03'16", na extensdo de 57,34 m; do vértice 28 segue até o #ertice 29 no azimute de
29°48'00", na extensfdo de 32,11 m; do vértice 29 segue até/0 vértice 30 no azimute de
47°29'58", na extensdo de 106,48 m; do vértice 30 seg té o vértice 31 no azimute de
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28°32'34", na extensdio de 95,55 m; do vértice 31 segue
42°13'15", na extensdo de 23,62 m; do vértice 32 segue
22°36'55", na extens@io de 75,44 m; do vértice 33 segue
12°37'19", na extensdo de 95,92 m; do vértice 34 segue
33°41'09", na extensdo de 161,68 m; do vértice 35 segue
40°08'23", na extensdo de 13,68 m; do vértice 36 segue
26°34'27", na extensdo de 94,96 m; do vértice 37 segue
33°34'40", na extensdo de 27,55 m; do vértice 38 segue
27°13'38", na extensdo de 40,22 m; do vértice 39 segue
36°53'49", na extensdo de 90,23 m; do vértice 40 segue
38°51'15", na extens@io de 73,45 m; do vértice 41 segue
46°07'48", na extensdo de 123,32 m; do vértice 42 segue
47°15'19", na extensdo de 117,80 m; do vértice 43 segue
35°19'53", na extensdo de 409,90 m; do vértice 44 segue
70°23'08", na extensdo de 961,38 m; do vértice 45 segue
63°59'40", na extensdo de 641,19 m; do vértice 46 segue
115°37'14", na extensdo de 78,22 m; do vértice 47 segue
95°56'07", na extensdio de 171,52 m; do vértice 48 segue

108°14'47", na extensdo de 176,91 m; do vértice 49 segue até
55°45'46", na extensdo de 150,48 m; do vértice 50 segue até
77°31'32", na extensdo de 104,91 m; do vértice 51 segue até
126°57'02", na extensdio de 48,46 m; do vértice 52 segue até
87°04'01", na extensdo de 130,30 m; do vértice 53 segue até
191,52 m; do vértice 54 segue até
140,65 m; do vértice 55 segue até
145,14 m; do vértice 56 segue até o
na extensdo de 92,18 m; do vértice 57 segue até o

116°10'54", na extensdo de
128°31'54", na extensdo de
107°05'28", na extensdo de
134°48'52",

148°48'53",

125°00'37", na extensdo de
146°10'03", na extensdo de
121°28'48", na extensdo de
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na extensdo de 91,59 m; do vértice 58 segue até o
141,44 m; do vértice 59 segue até o
108,44 m; do vértice 60 segue até o
213,57 m; do vértice 61 segue até o

37°50'38", na extensdo de 193,50 m; do vértice 62 segue até o
91°53'02", na extensdo de 99,73 m; do vértice 63 segue até o vértice 64

58°26'42", na
44°35'55", na
98°58'34", na

82°39'22" na

extensdo de 100,64 m; do vértice 64 segue até o
extensdo de 170,74 m; do vértice 65 segue até o
extensdo de 565,21 m; do vértice 66 segue até o vértice 67
extensdo de 1.256,97 m; do vértice 67 segue até o vértice 68
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174°41'05", na extensdo de 42,40 m; do vértice 68 segue até o vértice 69

153°06'40", na extensdo de 74,93 m; do vértice 69 segue até
141°43'31", na extensdo de 137,68 m; do vértice 70 segue
156°15'17", na extensdo de 119,72 m; do vértice 71 se
145°32'48", na extensdo de 175,47 m; do vértice 72

€ 0
até o

vértice 70
vértice 71
vértice 72

ue até o vértice 73

no
no
no
no
no
no
no
no
no
no
no
no
no
no
no
no
no
no
no
no
no
no
no
no
no
no
no
no
no
no
no
no
no
no
no
no

no
no
no
no

azimute d
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
de
de
de
de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de

azimute
azimute
azimute
azimute

azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de

2



163°35'31",
123°55'19",
207°05'49",
210°51"21",
207°30'16",
199°26'59",
207°14'49",
232°00'48",
234°08'25",
228°52'50",
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extensdio de 51,18 m; do vértice 73 segue até o vértice 74 no
extensdo de 982,82 m; do vértice 74 segue até o vértice 75 no
extensdo de 693,83 m; do vértice 75 segue até o vértice 76 no
extensdo de 174,31 m; do vértice 76 segue até o vértice 77 no
extensdo de 214,73 m; do vértice 77 segue até o vértice 78 no
extensdo de 57,74 m; do vértice 78 segue até o vértice 79 no
extensdo de 205,40 m; do vértice 79 segue até o vértice 80 no
extensdo de 248,19 m; ‘do‘ vértice 80 segue até o vértice 81 no
extensdo de 228,59 m; do vértice 81 segue até o vértice 82 no
extensdo de 153,45 m; do vértice 82 segue até o vértice 83 no

0°00'00", na extensdo de 0,00 m; do vértice 83 segue até o vértice 84 no
na extensdo de 2.715,74 m; do vértice 84 segue até o vértice 85 no

152°26'26",
251°28'33",
201°15'35",
103°51'59",
105°11'17",
108°04'42",
112°24'49",
115°36'58",
207°34'03",
134°02'39",
174°23'14",
264°48'04",
244°23'57",
334°24'06",
202°32'38",

na extensao

na
na

de 4.283,81 m; do vértice 85 segue até o vértice 86 no
extensdo de 486,32 m; do vértice 86 segue até o vértice 87 no
extensdo de 149,38 m; do vértice 87 segue até o vértice 88 no
extensdo de 58,33 m; do vértice 88 segue até o vértice 89 no
extensdo de 58,33 m; do vértice 89 segue até o vértice 90 no
extensdo de 116,62 m; do vértice 90 segue até o vértice 91 no
extensdo de 245,49 m; do vértice 91 segue até o vértice 92 no
extensdo de 8,26 m; do vértice 92 segue até o vértice 93 no
extensdo de 19,67 m; do vértice 93 segue até o vértice 94 no
extensfo de 482,23 m; do vértice 94 segue até o vértice 95 no
extensdo de 294,96 m; do vértice 95 segue até o vértice 96 no
extensdo de 455,42 m; do vértice 96 segue até o vértice 97 no
extensdio de 386,16 m; do vértice 97 segue até o vértice 98 no
extensdo de 165,99 m; do vértice 98 segue até o vértice 99 no

251°11'51", na extensdo de 1.737,81 m; do vértice 99 segue até o vértice 100 no
251°28'33", na extensfio de 860,10 m; do vértice 100 segue até o vértice 101 no
22°10'29", na extensdo de 1.319,00 m; do vértice 101 segue até o vértice 102 no
22°10'32", na extensdo de 1.249,51 m; do vértice 102 segue até o vértice 103 no

30°42'11",
70°20'05",
62°09'15",
48°29'19",
27°58'05",
42°45'11",
43°03'47",
49°47'23",
60°06'08",

na extensdo de 94,21 m; do vértice 103 segue até o vértice 104 no
na extensdo de 135,50 m; do vértice 104 segue até o vértice 105 no
na extensdo de 58,02 m; do vértice 105 segue até o vértice
na extensdo de 78,86 m; do vértice 106 segue até o vértice
na extensdo de 143,61 m; do vértice 107 segue até o vértice 108 no
na extensdo de 31,25 m; do vértice 108 segue até o vértice
na extenséo de 35,25 m; do vértice 109 segue até o vértice
na extensdo de 52,75 m; do vértice 110 segue até o vértice
na extensfo de 535,24 m; do vértice 111 segue até/o vértice
320°2927", na extensdo de 33,18 m; do virtice 112 segue
312°23'35", na extensdo de 16,11 m; do vértice 113 §
308°59'24", na extensdo de 32,24 m; do vértice 114
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315°38'05", na extensdo de 24,98 m; do vértice 115 segue até o vértice 116 no azimute de
330°17'39", na extensdo de 33,84 m; do vértice 116 segue até o vértice 117 no azimute de
328°05'04", na extensdo de 212,43 m; do vértice 117 segue até o vértice 118 no azimute de
297°56'59", na extensdo de 21,32 m; do vértice 118 segue até o vértice 119 no azimute de
312°07'49", na extensdo de 23,46 m; do veértice 119 segue até o vértice 120 no azimute de
326°41'34", na extensdio de 22,62 m; do vértice 120 segue até o vértice 121 no azimute de
334°26'51", na extensdo de 22,52 m; do vértice 121 segue até o vértice 122 no azimute de
324°16'16", na extensdo de 10,73 m; do vértice 122 segue até o vértice 123 no azimute de
319°47'15", na extensdo de 114,54 m; do vértice 123 segue até o vértice 124 no azimute de
315°24'40", na extensdo de 15,32 m; do vértice 124 segue até o vértice 125 no azimute de
306°52'54", na extensdo de 65,76 m; do vértice 125 segue até o vértice 126 no azimute de
279°51'35", na extensdo de 71,83 m; do vértice 126 segue até o vértice 127 no azimute de
294°49'21", na extensdo de 93,18 m; do vértice 127 segue até o vértice 128 no azimute de
312°03'30", na extensdo de 89,07 m; do vértice 128 segue até o vértice 129 no azimute de
325°16'38", na extensfio de 93,85 m; do vértice 129 segue até o vértice 130 no azimute de
302°42'12", na extensdo de 322,61 m; do vértice 130 segue até o vértice 131 no azimute de
303°13'54", na extensdo de 39,37 m; do vértice 131 segue até o vértice 132 no azimute de
309°17'28", na extensdo de 65,90 m; do vértice 132 segue até o vértice 133 no azimute de
311°42'40", na extensdio de 64,59 m; do vértice 133 segue até o vértice 134 no azimute de
324°21'09", na extensfo de 21,90 m; do vértice 134 segue até o vértice 135 no azimute de
337°00'15", na extensdo de 34,14 m; do vértice 135 segue até o vértice 136 no azimute de
262°42'18", na extensdo de 294,52 m; do vértice 136 segue até o vértice 137 no azimute de
224°12'00", na extensdo de 364,38 m; do vértice 137 segue até o vértice 138 no azimute de
220°08'31", na extensdo de 79,43 m; do vértice 138 segue até o vértice 139 no azimute de
222°15'04", na extensdo de 25,41 m; do vértice 139 segue até o vértice 140 no azimute de
225°42'56", na extensdo de 126,78 m; do vértice 140 segue até o vértice 141 no azimute de
227°06'51", na extensdo de 53,60 m; do vértice 141 segue até o vértice 142 no azimute de
224°47'24", na extensdo de 30,72 m; do vértice 142 segue até o vértice 143 no azimute de
232°21'07", na extensdo de 281,86 m; do vértice 143 segue até o vértice 144 no azimute de
235°33'28", na extensdo de 140,96 m; do vértice 144 segue até o vértice 145 no azimute de
239°43'15", na extensdo de 24,57 m; do vértice 145 segue até o vértice 146 no azimute de
235°52'15", na extensdo de 47,38 m; do vértice 146 segue até o vértice 147 no azimute de
238°53'25", na extensdo de 24,54 m; do vértice 147 segue até o vértice 148 no azimute de
246°14'56", na extensdo de 25,78 m; do vértice 148 segue até o vértice 149 no azimute de
251°26'57", na extensdo de 30,56 m; do vértice 149 segue até o vértice 150 no azimute de
255°12'48", na extensdo de 237,51 m; do vértice 150 segue até o vértice 151 no azimute de
256°26'38", na extensdo de 70,89 m; do vértice 151 segue até o vértice 152 no azimute de
250°14'35", na extensdo de 76,36 m; do vértice 152 segue até o vértice 153 no azimute de
247°39'03", na extensdo de 19,29 m; do véitice 153 segue até o vértice 154 no azimute de
240°25'58", na extensdo de 35,32 m; do vértice 154 segue até o w@rtice 155 no azimute de
239°57'56", na extensdo de 28,86 m: do vértice 155 segue atp vértice 156 no azimute de
233°19'55", na extensdo de 63,65 m; do vértice 156 segye Até o vértice 157 no azimute de
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0°00'00", na extensdo de 0,00 m; do vértice 157 segue até o vértice 158 no azimute de
314°27'41", na extens@o de 179,37 m; do vértice 158 segue até o vértice 159 no azimute de
334°14'00", na extensdo de 80,30 m; do vértice 159 segue até o vértice 160 no azimute de
342°25'53", na extensdo de 93,83 m; do vértice 160 segue até o vértice 161 no azimute de
323°39'57", na extensdo de 33,42 m; do vértice 161 segue até o vértice 162 no azimute de
317°40'00", na extensdo de 75,98 m; do vértice 162 segue até o vértice 163 no azimute de
322°16'18", na extensdo de 87,16 m; do vértice 163 segue até o vértice 164 no azimute de
335°03'01", na extensdo de 455,94 m; do vértice 164 segue até o vértice 165 no azimute de
335°01'16", na extensdo de 7,49 m; do vértice 165 segue até o vértice 166 no azimute de
85°43'59", na extensdo de 41,14 m; do vértice 166 segue até o vértice 167 no azimute de
84°56'44", na extensdio de 131,33 m; do vértice 167 segue até o vértice 168 no azimute de
84°48'16", na extensdo de 68,26 m; do vértice 168 segue até o vértice 169 no azimute de
87°54'39", na extensdo de 6,54 m; do vértice 169 segue até o vértice 170 no azimute de
85°17'56", na extensdo de 6,54 m; do vértice 170 segue até o vértice 171 no azimute de
82°41'09", na extensdo de 6,54 m; do vértice 171 segue até o vértice 172 no azimute de
80°04'25", na extensdo de 6,54 m; do vértice 172 segue até o vértice 173 no azimute de
77°27'41", na extensfo de 6,54 m; do vértice 173 segue até o vértice 174 no azimute de
74°50'54", na extensdo de 6,54 m; do vértice 174 segue até o vértice 175 no azimute de
72°14'11", na extensdo de 6,54 m; do vértice 175 segue até o vértice 176 no azimute de
69°37'26", na extensdo de 6,54 m; do vértice 176 segue até o vértice 177 no azimute de
67°00'40", na extensdo de 6,54 m; do vértice 177 segue até o vértice 178 no azimute de
64°23'54", na extensfio de 6,54 m; do vértice 178 segue até o vértice 179 no azimute de
60°34'04", na extensdo de 30,01 m; do vértice 179 segue até o vértice 180 no azimute de
60°33'59", na extensdo de 24,28 m; do vértice 180 segue até o vértice 181 no azimute de
61°57'51", na extensdo de 32,07 m; do vértice 181 segue até o vértice 182 no azimute de
68°06'03", na extensdo de 8,54 m; do vértice 182 segue até o vértice 183 no azimute de
71°19'25", na extens@o de 8,54 m; do vértice 183 segue até o vértice 184 no azimute de
74°32'43", na extensdo de 8,54 m; do vértice 184 segue até o vértice 185 no azimute de
77°46'04", na extensdo de 8,54 m; do vértice 185 segue até o vértice 186 no azimute de
80°5924", na extensdo de 8,54 m; do vértice 186 segue até o vértice 187 no azimute de
84°12'42", na extensdio de 8,54 m; do vértice 187 segue até o vértice 188 no azimute de
87°26'06", na extensdo de 8,54 m; do vértice 188 segue até o vértice 189 no azimute de
90°3925", na extens@io de 8,54 m; do vértice 189 segue até o vértice 190 no azimute de
93°52'44", na extensdo de 8,54 m; do vértice 190 segue até o vértice 191 no azimute de
97°06'03", na extensdo de 8,54 m; do vértice 191 segue até o vértice 192 no azimute de
102°22'33", na extensdo de 22,74 m; do vértice 192 segue até
100°00'39", na extensdo de 14,27 m; do vértice 193 segue até o vértice 194 no azimute de
36°22'48", na extensdo de 100,19 m; do vértice 194 segue até o vértice 195 no azimute de

o vértice 193 no azimute de
0
0
287°0027", na extensdo de 90,42 m; do vértice 195 segue até o vértice 196 no azimute de
0
0
0

299°13"21", na extensdo de 21,20 m; do vértice 196 segue ¢ vértice 197 no azimute de
288°56'58", na extensio de 19,07 m; do vértice 197 vértice 198 no azimute de
253°19'57", na extensdo de 17,38 m; do vértice vértice 199 no azimute de
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283°04'06",
295°35'32",
306°29'45",
291°34'16",
300°04'34",
304°28'02",
303°26'38",
313°57'82",
294°09'34",
304°10'35",
323°59'42",
307°55'15",
340°03'47",
334°38'13",
353°5028",
301°15'03",
320°5123",
332°08'10",
339°30'11",
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na extensio de 26,44 m; do
na extensdo de 84,51 m; do
na extensdo de 25,50 m; do
na extensdo de 10,23 m; do
na extensio de 31,22 m: do
na extensdo de 34,32 m; do
na extensdo de 30,24 m; do
na extensdo de 24,19 m; do
na extensdo de 24,62 m; do
na extensdo de 17,06 m; do

vértice 199 segue
vértice 200 segue
vértice 201 segue
vértice 202 segue
vértice 203 segue
vértice 204 segue
vértice 205 segue
vértice 206 segue
vértice 207 segue
vértice 208 segue

até
ate
até
até
até
até
até
até
até
até

na extensdo de 7,52 m; do vértice 209 segue até

na extensdo de 14,14 m; do
na extensdo de 18,82 m; do
na extensdo de 17,57 m; do
na extensdo de 20,55 m; do
na extensdo de 23,59 m; do
na extensao de 24,88 m; do
na extensdo de 38,31 m; do
na extensdo de 35,97 m; do

vértice 210 segue
vértice 211 segue
vértice 212 segue
vértice 213 segue
vértice 214 segue
vértice 215 segue
vértice 216 segue
vértice 217 segue

até
até
até
até
até
até
até
ateé

0
0
0
0
(4]
¢]
0
0
0]
(6]
0
0
0
0
¢}
(0]
0
0]
0

vértice 200 no
vértice 201 no
vértice 202 no
vértice 203 no
vértice 204 no
vértice 205 no
vértice 206 no
vértice 207 no
vértice 208 no
vértice 209 no
vértice 210 no
vértice 211 no
vértice 212 no
vértice 213 no
vértice 214 no
vértice 215 no
vértice 216 no
vértice 217 no
vértice 218 no

9°13'27", na extensdo de 16,23 m; do vértice 218 segue até o vértice 219 no
338°20'22", na extensdo de 35,26 m; do vértice 219 segue até o vértice 220 no
81°36'23", na extensdo de 12,17 m; do vértice 220 segue até o vértice 221 no
2°17'59", na extensdo de 54,46 m; do vértice 221 segue até o vértice 222 no
323°01'17", na extensdo de 9,47 m; do vértice 222 segue até o vértice 223 no
26°3021", na extensfio de 12,11 m; do vértice 223 segue até o vértice 224 no
343°12'40", na extensfio de 23,35 m; do vértice 224 segue até o vértice 225 no
na extensfio de 19,66 m; do vértice 225 segue até o vértice 226 no
na extensdo de 13,24 m; do vértice 226 segue até o vértice 227 no
na extensdo de 22,26 m; do vértice 227 segue até o vértice 228 no
na extensdo de 8,09 m; do vértice 228 segue até o vértice 229 no
na extensdo de 19,65 m; do vértice 229 segue até o vértice 230 no
na extensdo de 22,11 m; do vértice 230 segue até o vértice 231 no
na extensdo de 40,81 m; do vértice 231 segue até o vértice 232 no
na extensido de 18,40 m; do vértice 232 segue até o vértice 233 no
310°37'57", na extensdo de 21,76 m; finalmente do vértice 233 segue até o vértice 1, (inicio da
descri¢do), no azimute de 281°41'46", na extensfio de 17,29 m, fechando assim o poligono
acima descrito, abrangendo uma drea de 46.624.987,268 m? ou 4.662,4987 ha ou 1.926,6524
Algs e um perimetro de 37.587,170 m.

350°28'54",
311°42'05",
314°10'33",
268°13'18",
305°22'07",
269°24'10",
327°17'55";
265°59!52",

perimetro urbano definido no artigo anterior, serd

Art. 2° As estradas

municipais qu

azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de

erem contidas dentro do
inidas como ruas ou avenidas,
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observadas as larguras minimas especificadas na Lei Complementar de parcelamento do solo
vigente.

Art. 3° Na aprovagiio de propostas para estudos do parcelamento do solo
urbano, as dreas derevdo ser contiguas as ja urbanizadas, de modo a elidir custos da
municipalidade com a extensdo da infra-estrutura.

Art. 4° A area do Perimetro Urbano € de 35.201.692,104 m?.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas ass
disposigdes em contrario, especialmente a Lei Complementar n° 116, de 28de novembro de

2013.

ALVES LINDO -
efeito Municipal

o




A Comissdo de Justica, Legislagag e Redagiio pars
dar parccer,

Saladas SessdesdaC. M
Pirassununga, 5

* Comigslo de Finangas, Orea \ento ¢ Lavoura
DR GaI PLRICOST

>ala das Sessdus da €. de [

j(mme
\ Comissio Permanegnfe da A;:rix.ultur 2 Meio Ambierie,

YArS S Daraosr,

Sala das Sefads

A Comissdo de fesadosm7£da Pessoa
mna.f.‘du!m '
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“JUSTIFICATIVA”

Excelentissimo Presidente:

Excelentissimos Vereadores:

O Projeto de Lei Complementar que ora encaminhamos para apreciagio
dos nobres Edis que constituem essa Casa de Leis visa dar nova defini¢io ao perimetro
urbano e zoneamento do Distrito Sede e atribui destinacio as areas expandidas.

O novo perimetro urbano do Municipio Sede de Pirassununga-SP tem por
base a Lei complementar 116 de 28 de Novembro de 2013, na qual modificou o tragado do
perimetro urbano do municipio.

Tecnicamente, houve a necessidade de adicionarmos novas 4dreas para
expansdo do perimetro urbano com o objetivo de dar viabilidade a implantagdo de novos
loteamento de interesse social no local, bem como viabilizar novas areas para que o municipio
ndo continue seu crescimento desordenado em regides ja saturadas em virtude de falta de
orferta de novos locais para tais fins.

Para o encaminhamento desta alteragdo, a Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento Econémico também levou em consideragio o artigo 49-A, da Lei
Complementar Municipal n°. 76/2007, e o artigo 34-B, Segdo VII, da Lei Complementar n°.
102/2011, que reza ser necessdrio que o Poder Executivo envie projeto de lei para toda e
qualquer alterag@o da destinag@io do uso das é4reas classificadas no mapa de zoneamento, como
“Zona de Vazio Urbano - ZVU” e “Zona de Expansdo Urbana - ZEU”, respectivamente, a qual
passa configurar como reserva para novos empreendimentos imobilidrios em nosso municipio e
suas respectivas aprovagdes.

Tal modificagio se faz necessdaria tendo em vista os projetos de
loteamentos em andamento para aprovagéio e ja aprovados junto a administragdo bem como
considerando a necessidade de dar nova classificagio aos novos loteamentos que estdo surgindo
em nossa drea de expansio urbana, o Executivo propde um novo mapa para substituir o antigo,
contemplando as novas classificagdes localizadas nas Zonas Norte, Sul, Leste e Oeste do
municipio que abaixo relacionamos:

1. Loteamento “Terras de Santa Maria™ estd na Zona de Expansdo Urbana

e vai ser alterado para Zona Residencial de Especial de Interesse Social, localizado na regifio

Norte confrontando com o Corrego De Bem com aces Duque Norte apos a ponte do

referido Corrego;
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2. Loteamento “Jardim Marilia” estd na Zona de Expansdo Urbana e vai
ser alterado para Zona Residencial de Especial de Interesse Social, localizado na regidio Norte
confrontando com o Cérrego De Bem com acesso pela Duque Norte ao lado do Cemitério
Parque do Bom Jesus;

3. Loteamento “Terrazul BA” esta na Zona de Expansdo Urbana e vai ser
alterado para Zona Residencial de Especial de Interesse Social, localizado na regifio Norte ao
lado do Jardim Treviso o qual sua execugiio vem sendo acompanhada por perito do ministério
publico o qual sendo imprescindivel sua regularizagfio visto 0 TAC com o Ministério Publico;

4. Loteamento “Jardim Sdo Jodo” estd na Zona de Expansdo Urbana e vai
ser alterado para Zona de Predomindncia Residencial localizado na Zona Leste do municipio
com acesso pela continuagdo da Avenida Joaquim Cristovdo apos a ponte do Corrego
Andrezinho;

5. Loteamento “Jardim Girassol” estd na Zona de Expansdo Urbana e vai
ser alterado para Zona de Predomindncia Residencial localizado na Zona Leste do municipio
com acesso pela continuagdo da Avenida Joaquim Cristévdo apdés a ponte do Corrego
Andrezinho;

6. No lado Oeste esta sendo ampliado e classificando como areas industrial
a fim de aumentar a oferta de locais em virtude da escassez de areas industriais em nosso
municipio;

7. Na regido Sul esta sendo ampliado o municipio e classificando como
Zona de Predominancia Residencial em virtude da regido norte ja estar saturada e na regifo
leste verifica-se a dificuldade de mobilidade urbana,

8. No Distrito de Cachoeira de Emas esta sendo classificado como Zona
Especial de Interesse Social uma regido do perimetro urbano local que se encontrava sem
classificagéo.

Assim sendo, para que nfo paire duvidas sobre o tema bemy’como para

evitar transtornos futuros, quando da efetivagiio dos empreendimentos, coftgmes desde ja com

A'1niciativa.
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(= (Y2,
"C//};sbes Pérmanente’é em Plenaro \¢
A5 Com 3 2y
Oficio n° 170/2017
Pirassununga, - /J A { 201

fas

................. - -——————"’3‘;‘@ﬁmwsmW'assununga, 31 de outubro de 2017.
L ‘é / L GEESGC 4

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciagio dos nobres Edis que constituem esse
Egrégio Legislativo, Projeto de Lei Complementar que visa dar nova definigio ao perimetro
urbano ¢ zoneamento do Distrito Sede ¢ atribui destinagdo as dreas expandidas.

Alenciosamente,

Excelentissimo Vereador
LEONARDO FRANCISCO SAMPAIO DE SOUZA FILHO
Camara Municipal de Pirassununga

Nesta.
Prot. 1094/2016
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. Deflro, provlidencle-se a juntada nog Projeto
Oficio n° 171/2017 de Le! Complementar n@ 08/2017, obséryando os

demals procedliment

Senhor Presidente

Através do presente, solicitamos a inclusdo do Mapa do Distrito de
Cachoeira de Emas ao Projeto de Lei Complementar que visa dar nova defini¢do ao perimetro
urbano e zoneamento do Distrito Sede e atribui destinagdo as areas expandidas, protocolado
nessa insigne Casa, em 31 de outubro de 2017.

Na oportunidade, renovamos protestos de consideragio e aprego.

Excelentissimo Vereador
LEONARDO FRANCISCO SAMPAIO DE SOUZA FILHO
Camara Municipal de Pirassununga

Nesta.
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01/11/2017 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°® 08/2017 - Nova definigao Perimetro Urbano e Zoneamento do Distrito Sede - Camara Municipal ...

- camara MuniciPAL DE
t8. PIRASSUNUNGA
u
Pesquise sobre 0 que vocd precisa no site :\

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08/2017 - Nova definicao Perimetro
Urbano e Zoneamento do Distrito Sede

Da nova defini¢do ao perimetro urbano e zoneamento do Distrito Sede e atribui destinagao as areas expandidas.
Clique aqui e veja o comunicado e copia do projeto!

Autoria:,

http:l/www.carnarapirassununga.sp.guv.brfprojeto—de-lei-compIementar-n-08-2017—nova-daﬁnicao-perimetro—urbano-e-zoneamento-do—distrito-sede 171




01/11/2017  Roundcube Webmail :: Documento "ENVIO DE PROJETOS DE LEI" - A IntraNet Camara de Pirassununga gerou um alerta de "Inclusao” ...

Assunto Documento "ENVIO DE PROJETOS DE LEI" - A IntraNet Camara de Pirassununga gerou um alerta de
"Inclusac" de DOCUMENTO(S)

De IntraNet Camara de Pirassununga <intranet@camarapirassununga.sp.gov,br>
Para <notiﬁcacues__VEreadores@camarapirassununga.sp.gov.br>
Data 2017-11-01 15:14

Prioridacde  Normal IUO k

Informacees da Leitura e Recebimento do Documento:
Data: 2017-11-01 Hora: 15:14:02
Nome: Secretarla Geral Usuario: secretaria
E-mail: secretarlageral@camaraplrassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.89
Informacao do Documento

Titulo:  ENVIO DE PROJETOS DE LEI

Senhores vereadores

Encaminhamos em anexo, cépia do Projete de Lei Complementar n® 08/2017, que da nova definigio ao perimetro urbano e zoneamento do Distrito

Sede e atribui destinacio as &reas expandidas, e a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei n° 110/2017, que estabelece o Plano Plurianual do Municipio

para o periodo 2018 a 2021 e define as metas e prioridades da administragdo publica municipal para o exercicio de 2018, para conhecimento e
Descricao: Providéncias correlatas,

atenciosamente,
Leonardo Francisco Sampaio de Souza Filho

Presidente,

Nome: Ordem_Dla_O?_l1_2017_,vereadores.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 50023162

AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo conter informacao confidencial e/ou legalmente
privilegiada, Se voce nao for destinatario desta mensagem, desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma,
utilizar a informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato, Caso voce tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este e-mail,
promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua base de dados, registros ou sistema de controle.

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE Intraiet Camara de Pirassununqa gerado pela ocorrencla descrita acima.

http://webmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess891261311 7/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=379&_mbox=INBOX&_action=... 1/1
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Pirassununga, 01 de novembro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DIARIO OFIC]AL ELETRONICO DO MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA
Ao Senhor: FABIO ROBERTO FERRARI - Jornalista Responsavel

MEM. N° 069/2017 Ref. Publicacéo

Encaminhamos a (s) matéria (s) abaixo
relacionada (s) para ser (em) publicada (s) no Diario Oficial Eletrénico do Municipio de
Pirassununga, conforme coépia anexa.

1) Projeto de Lei Complementar n® 08/2017, de autoria do Executivo Municipal,
que da nova defini¢do ao perimetro urbano e zoneamento do Disitrito Sede e
atribui destinagdo as dreas expandidas.

..

Atenciosamente,

Y
| T, T
5 ?’:-“:.\}\5 .
Adriana Aparecida Merenciano
Diretora Geral Secretaria

s e

* Este documento é enviado por meio eletronico para o e-mail: imprensa@pirassununga.sp.gov.br, em
atendimento a CI n® 04/2017, du Secretaria Municipal de Governo/Imprensa Oficial do Municipio,

datada de 09/03/2017.




06/11/2017 Roundcube Webmail :: Re: Publicagdo

Assunto  Re: Publicacdo

De Fabio Roberto Ferrari <fabiorferrari@yahoo.com.br> rDUI}OCUb\? g
Para Cémara Municipal de Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br>

Data 2017-11-06 13:21

laudas recebidas!!! 11_

Em quarta-feira, 1 de novembro de 2017 19:39:09 BRST, Camara Municipal de Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> escreveu:

FAVOR AR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL, PARA FINS DE CONFIRMACAQ DE ENTREGA

Prefeitura Municipal de Pirassununga
Secretaria Municipal de Governo \
Diario oficial Eletrénico do Municipio de Pirassununga

Ao Senhor FABIO ROBERTO FERRARI - JORNALISTA RESPONSAVEL
Prezado Senhor,

Atendendo a Cl n® 04/2017, segue em anexo, 0 MEM N® 69/2017, acompanhado da copia em arquivo "pdf" e "doc" do (s) seguinle (s) documento (s), abaixo descrilo (s), da Camara
Municipal de Pirassununga, para publicagéo no Diario Oficial Eletrénico do Municipio de Pirassununga:

Projeto de Lei Complementar n” 08/2017, de autoria do Executivo Municipal, que d4 nova defini¢do ao perimetro urbano e zoneamento do Disitrito Sede ¢
atribui destinagao as dreas expandidas.

Alt,

Secretaria da Camara Municipal de Pirassununga/SP
Fabio Auguslo Garcia

19.3561-2811

http:.’.’webrnail.camarapirassununga.sp.gcv.brlcpsess456‘i928602!3rdpar1ylroundcubef?_task=maii&_safe=1&_u1d=10999&_mbox=lNBOX&_actio... 171
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28732534, na extensdio de 93,55 m; do wvértice 31 segue até o wérlice 32 no aimute de
42°13°15", na extensfio de 23.62 mi; do vértice 32 segpuo até ¢ wvértice 33 no azimue de
2373G'35", na extensdo de ¥35.44 m: do viértice 33 sepue ad o vértice 34 no aximule de
1273919, na extensdo de 9592 mi do wirtice 34 sopue até o wértice 35 no azimute de
A3, na extensio de 18168 i do owirtive 35 sepue wlé o vértice 36 no azimute de
S0FN8'23Y, na extensBo de 1368 mn do wirliee 36 segue ald o vértice 37 no azimute de
26734827, na extensBo de 9496 m; do wirtice 37 s.:gul:- até o vértice 38 no azimuie de
33934200, na extensBo de 2755 my do winice 38 sepue mé o védice 39 no azimuie de
ZTELR38Y, na extensdo de 4,22 my do vértice 39 sepue ald o vértice 40 no azimute de
IOS53WYT na extensio de ’Jt}m* ;o wértice 40 sepue aé o vértice 41 no aximute de
IEUFEY, pe extensio de ¥3.4% m: do wértice 41 scpue até o vértice 42 no azimute de

5

i estensdo de 123,32 m; do wvértios 42 segee o 0 vértice 43 no azimute de
47 “1‘= 19, aa extensito de 117,80 m: do wértace 43 segue até o vénice 44 no azimute de
33T19S3Y, pa extensio de 30990 m de vémce 44 sepue ard o vétice 43 no azimute de
TOP25'08", na extensio de 961,38 my do vérmice 43 sepue até o wittice 46 no azimute de
3259740, na extensdo de 641,19 my do vértice 46 sepue até o wértiee 47 no azimute de
115937147, na extenso de T822 m; do wrlice 47 segue sté o wirtice 48 no azimuate de
WSESANT", na extensdio de (71,52 o do wériice 48 segue zté o wvértice 49 no azimute de
I0E* 14T, o extens@o de 176,91 m; do vértice 49 segue aid ¢ vértice 50 no azimute de
S5°43%e" . n extensfie de 15048 my do wartice S0 sepue aé o wérlice 51 ne asimule de
FTFOZUA2. pn extensde de 104,90 my; do wdrice A1 sepue a1d o wértice 52 ne azimaute de
12623702, na extensio de 48,46 pn do wértice 82 sepue atd o vértice 33 no azimute de

R7°04'01", nu extensiio de 130,30 m; do vdtice 33 segue a1¢ o vértice 54 no aximute de
LI6Y 054", na extensiio de 191,52 m; do vémice 54 segue até o wérlice 35 no azimute de
12853 154", na extensiio de 140,65 nu do wértice 55 segue até o wvértice 36 no azimute do
10750528", na exiensio de 145,04 m; do vértice 36 segue awd o vértice 37 no azimute de
134548527, na extensio de 92,08 m: do wénice 57 segue até o vértice 38 no azimute de
148°48'535", na exlensfio de 9159 m; do wintiee 5B sepue alé o S
1259007377, na extensdio de 14144 m; do wérlive 59 segue atd o wértice #) no szimute de
4 1 do vértiee B0 sepue md o véntice 6l no wzimute de
P21°28'98", nu extensdo de 213 :‘-'.r' mr dda vértliee 51 sepue wid @ vdrlice 62 no aximule de
ATESOAS", pe extensdo de 193,50 m; do vértice 62 sepue ald o vérlice 63 no azimute de
148302, na extensio de 09,?3 my do vértice 63 segue ald o vérdee 64 no azxinute de
SREO2GMAY, ma extensdo de 10D0G4 m; do vérice 64 segue wid o vérice 65 no axinmue de
4473555, mn extensd@o de 170,74 m: do vérmice H3 segue aid¢ o véice 66 no azimute de
SEOSE AL, ma estensfio de 563,21 my do vérice Ho sepae ald o vénrice 67 no azimute de
YIEIGIDY, pa oxtensito de 1.256.97 m; de wirtice &7 segue awd o vérice G no arimate de
174541057, ma extensdo de 42,40 m: do véirtive 68 scgue até o vértice 69 no azimute de
153¥00dU™, o exlensgo de 7493 m do vanilco 6% sepus ol vabtive TO omwe aedmiote e
1417437317, pa extensdo de 137,68 mo do vinize 70 sepue @@ o wérce T no azimute de
1562157177, na extensda de 119,72 my do wértice 71 sepy ¢ o vértice T2 no axzimuote de

145932748, na extensdo de 17347 m; do wirtice ue alé o vértice 73 no aximuate de

wérlice $9 no waamule de

TAGET0RY, pa extensiio e F0E
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[63735'31", na extensiio de 51,018 m; do vériice 93 segue atd o vérlice 74 ne azimule de
1239359, o exlensio de 982,82 m: do vérlice 74 segue wié o vértice 75 no azimule de
A0THO5EG, o extensdo de HY3.83 m: do wénice T3 segue mé o vértice 76 no azimule de
LEOFI21Y, na extensio de 17431 m: do vértice 76 segue atd 0 wérlice 77 no azimule de
207°3006", nau extensiio de 21475 me do vértice TT segue w1é o vérlice 78 no azimute de
L99°26'59", no extensdie de 37,74 m; do vértice 78 sepue aid o viértice 79 pa azimute de
207°1449Y, na extensio de 205,40 my; do wdrtice 79 sepue ald¢ o vértice SO o mdmute de
2ITCONNMBY, ma extensfio de 248,19 mu do wértice 80 sesue até o vérlice 81 no aximute de
202, ma extensdo de 228 59 m; do vértioe 81 segue ag o vértice 82 no azimule de
DIBESDENY, ma extensie de 153,45 m: do wértice 82 sepue até o vértice 83 no azimute de
CRO000", na extensdo de 000 m: do wvértice %3 segue até o vérice &4 no azimue de
152526207, na extensdio de 2713574 iy do vértice 84 sepue ard ¢ vértice 85 no azimute de
2S1U2EIEY pa extensdo de S2E381 m do vortice 35 seguse até a vértiee 86 no azimute de
20L*15'357, na extensdio de SRO.AZ m do vdrtioe 86 segue ard o vérice 87 no azimuie de
TO351°397, na extensdio de T4A938 m, do wéiee 87 sepue atd o vérlice 88 no azimute Jde
TGV, g extensio do SE33 mu Jdu vértioe 88 scpue alé o vérlice $9 no aszimute de
108704'42", ma extensio de SEI3 my do vértice 89 segue até o wirtice 90 no azisse de
112224°48%, na extensdo de 116,62 m: do véotiee 90 segue até o vértice 21 no szimute de
13936'38", na extensfio de 243,49 m: do wirtice 91 segue wid o vértice 92 no azimute de
20TTEAGIY, na extensdce de BI6 am: do wérlice 92 segue wlé o vérice 93 no arximute de
L3709, na exiensfico de 1967 m; do vérlice 93 segue até o vértice ™4 ne azinsne de
L74%23' 14", no extensiio de 482,23 my do vénice 94 segue ad o véstice 93 no azimule de
IOATHE0AY, na extensido de 299,96 my do vertice 25 sepue ald o vértive 96 npo azimule de
2AATZISTY na extensio de 45542 nxn do wvértice 90 sepue ald o vérlice Y7 no azimule de
"13“’“-1-06" ni exlensiio de 386,16 my do vértice 97 sepue mé o vértice Y8 no azimute de
2732'38", na exwnsio de 165,99 m do vértice 98 segue 218 o veértice 99 no azimute de
2§I"’I L'51Y, no exlensio de 1.737.81 m; do wértice 99 segue aré o vértice 100 ne azimsie de
AFL°2833", ne extensdo de RO, 10 my do vértice 100D segue até o vértice 101 o asimute de
22710297, na extensdic de 1.319.00 m; de wértice 100 segue até ¢ vértice 102 no azinunte de
2APIHIZ", na exwensiio de 124951 my do vidaice 102 segue até o vditice 103 no azimuoie de
SO, o extensio de 932 mi do owdriice TN sepue wld o vértice 104 no aximute de
TOTIGO", o extensdio do 13550 my do wdriice Lo segee wldé o virice 105 po aximule Jde
G2709 15, nn extens@o de 88,02 w: do vérice 103 sepue ard o vértice 106 ne azimue de
48229'19", no exiensito de TE.BG m do vétice 106 sepue atd o wértice 107 ne azimute de
27°38'05", na cxtens¥o de 143,61 m: do vénice 107 segue ad o wértice 108 no azituie de
42995117, na extensiio de 31,25 m) do vérioe 108 sepue a1d 0 vérlice 109 ne azimute de
A3%034TY, na extensio de 3325 m; do wérties 108 seeue aé o vérlice 110 no ezimute de
4054123, nu extensio S2.75 me do vértiee 110 sepone méE o vértiee 111 oo azimoare de
AOOA'0R"Y, na extensia Fdomy oo wrtice LD sepue atdoo vérlice 112 no geimule de
I2072PITY, mn extensdo de 33,018 v o vdetive 112 o vertice 113 no azimue de
2P2°23°535". na extensfio de 16,11 ; 113 o wertice 114 noe aximute de
308°59'24" ) na extensdo de 33,34 n do véotiee 1Ly at¢ o vértice 113 ne azximuate de
3
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GEOOONY. na extensfo de 0,00 m; de wériee 157 sepue aé o wénice
314527410, na extensan de 17937 i, do vérice |38 sepoe ald o vérlice
3347 14°00%, non extensio de 8030 m; do wértice 159 segue até o vértice
34TISETT na exiensio de 383 m; dn wértioe 160 sepuve ald o wértice
323E3UETT, nma extensde de 3342 mi do wéntice 161 sepue wié o vértce
3TRA0O0Y, na extensdc de 7598 m; do wértice 162 sepue até o wirice
32290618, na extensio de 87.16 m; do vértiee 163 segue a1é o vértice
SJS“UTUL". na extensdo de 45594 m: da vértice 164 segue ad ¢ veénice
3352017 16", na extensd3o de 7.49 my do wémice 165 segue mé o viérlice
R3°43'59", na umcns;‘m de 41,04 e Jdo vérive 166 sepue até o vértice
u‘:ﬁ'i-‘i". na extensio de 131,33 e odo wérlice 167 segue 21¢ o vértice
SAYAR' 16", na extensdo de GE.I0 M do virtice 168 sepne atd o vartice
R7U54'307, na extensdo de 6,54 m; do wérlice JG‘) sepue atg o wértice
5017567, na extensio de 6,54 m; do wertice 1T scpue atd o wdntics
8204 1'09°, na extensio de 6,54 m; do véetive 171 segue até o védice
G0%G4'25". nu extensdo de 6,54 m; do wénice [72 segue alé o wérlice
TTE2FALT, na extensio de 6,54 my do vérlice 173 segue uwlé o wérltice
TAPSOSA", aa extensio de 6.54 m: do wértice 174 sepue mé o wertice
LY. na estensio de 6.54 m; do vértiee 175 sepue w1d o vértice
GURITIEY . pa extensio de 6534 mo do vérmice 176 segue aid o werlive
GEUEA" . na extensdo de 6,34 ny do vénrtice 177 segue g o wérlice
GATTISA", na exiensio de 6,54 m de vértice 178 segoe at o vitrtice
GOPIAYT. n exlensBo de 30,01 my do vértice 179 sepue até o wdrlice
6073359, na extenslio de 24,28 m; do vértive 180 segue atd o wértice
G1°57'S 1", na exiensfio de 32,07 m; do wérlice 181 segue até o vertice
GREOG'D3". na extens@io de 8,34 mi do véntice 182 segue até o wiértice
TISTQ25", e extensiio de .54 m: du wértive 183 sepue aé o vérice
7493293°, pa extensiio de §,54 m; do vénice 134 sepus ate o viitice
TTUAL04T, m extensio do 8,54 mi do wértice 185 sepue ald o vérlice
EOP59°247, na extensio de 8,54 o do wvértiee 186 scpuc ard o wirtice
84912427, na extensto de 8354 m; do wvirtice L87 sepue sié o vdelice
FEOE06", na extensdo de 8,534 ny do vénice 188 segue aé o viarlive
GOPEGISY. na extensilo de 8,59 m; do wérmice 189 segue alé o wérlice
SIS, na extensio de 8,54 m: do wértice 190 segue até o wertice
TG0, na extensio de 8.54 nn de vérice |91 segue aid o wirtice
(0299213, e extensdo de 22.74 m: do vérice 192 sepus ntd o vErtice
THORHOIINT. na extensfo de 14627 s do vérive 193 sepue atd o viTtIce
16°32'38", na exlensio de 100,19 my do vésice 194 segue mé o vertice
ZETCOGRTY. nn sntensda do DA e da wvéatice 105 sepun 018 o wdrrime
20951 21", na extensdo de 21,20 my do wdénmice 196 sepue o verlice
ZEYUS0'AR", na exlensio de 19,07 m; do wveérlice At o wérlice
F3CLVST", na extensdo de 17,38 am: do véelice c até o vértice
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ARIFOAOG", na extensin de 26,44 mu do vértice 199 sepue atd o wvértice 200 no azimute de
208935'32", na exlensfio de 84,51 m; do wvértice 200 segue até o vértice 201 ne azimule de
306°29'45", na extensito de 23,50 o do vértice 301 segoue aé o vértice 202 no azimule de
291934167, na extensio de 10,23 my do o wdrice 202 segue ald o vértice 203 no azimule de
ne olé o vértice 204 no azimule de

SOOC34%, na extensio de 31,22 m; do vérace 202
A04°28027, nu extensiie de 34,32 m; do vértice 204 scpue alé o vértice 205 no azinwte de
303926387, na extensilo de 30,24 my; do vértice 208 segue até o vértice o arimule de
313737327, na exiensho de 24,19 m; do vérGee 206 segue wlé o virtice 207 no azimute de
24709347, na extensdio Jde 24,62 m: do wértice 207 sepur mé o vértice 208 no arimute de
ICHTL3S”, ne extensdo de 17.06 m: do wértice 208 scg-.u: ad o vérmee 209 a0 azimute de
A23°59'42" ) nn extensBo de 752 m; do wértice 200 sepue m1é o wértice no Ezimute de
A07Y55'15", na extensdo de VLG o do wénies 210 sepae md o viértice O azimute de

o
=

]

BB BB B2 BRI B

no aximuic de

0
I
JGT0FET, na o extensfo de 1882 me do vértioe 211 sepus ;¢ o vén 2
3 no azimute de
4
5

A34933' 13", na extensdo de
532502 H" na extensao de 20,55 g do wdretice
F0I°15'03", na extensdo de 23,59 m do vértioe |
3205123 na exteansdo e 24,88 m do wvértiee
2
3

3 ne azimute Jde
2
3
200810, na extensio de 38,31 m do vértice 2
2
1
5

no azimute de

3 osegue aid o wdnl
4 segue ald o owdrl

- -

i
i
17.587 e do wvéstiee 212 sepue a1é o vegtice
o
i
i

5 sepuc até o wértice 216 no azimute o
G osegue atd ¢ véetiee 217 no azimote de
7 sepue alé o wdrtice 218 no wzimule de
219 no azimute de
no o azinie de

DEINIE1Y, na extensio de 33,97 my do vénice
<‘eJ1“"?", na exrensdo de 16,23 my do wdrlice X

-
a3

-2

seeue ald o vérlice 3
O segue até o vértice 2
a
2

FIKC20227, na entensio de 35,26 e o vértice 2
bl“36‘23". e extensdo de 12,17 mo do vértice 220 sepae até o vErtive
291G, ne extensio de 34,46 i Jo wértice 221 sepue wld o vérlice 22

Lot V]
gl

o azbmute de

fud
[

no srimute de

323°G1°177, na extensdo de 987 m; do vémice 232 segue aid o virtice 223 no arximuie de
2671021, ne extensio de 12,11 m; do vénice 223 sepue até o vériee 224 no aximute de

no azimute de
no azimute Je
no azinute de
no aximure de
no aelmnuate de
ne amimute de
no aximute de

]

NI B U 51

RS S

343702407, wa extensdo de 23,25 m; do wvértice 224 sepgue mé o vérioo
350728754, no extensde de 19,606 m; do vérice 225 segue até o vértice
31123205", na extensdio de 13,24 oy do wéntive 326 sepue ald o wérliee
I1ETIIIT, na exrensdo de 2226 m; do vértice 227 sepue atd o wvértice

LSV L A

i
3
O

1overic

2ESTLA IR, nn exlensto de 809 muode wértice 228 sepue atd
FU5“2207". na extensao de 1963 m do venice 229 sepue até o vérlicy
265924107, na extenso de 22,11 s do vérlice 2 "'—Ll segue até o wortice
FZTTLT'SA", na extensdo e 4081 mu de wértice 231 segue até o vérice
2R3T5DE2Y, na extensdo de 18,40 my do véntice A..'-l. sague aré o vértice
L3 98Y", nu extensdio de 21,76 m: finalmente do vértice 233 segue até o vértice 1. (inicio de
descrigo), ne azmimute de 281541467, na exiensio de 17,29 m, fechundo assim o poligono
acima deserito, abmngendo wma dren de 6,629 987,268 m* ou 4,662,9987 ha ou [.926,6524
Algs ¢ umn perimetco de 37,587,170 m.

PO
=

no azimute de

¥

[ I (S ]
1w
LET I 5

123 po aznnule de

cerem  contidas  denmtro de
tnidas como reas ou avenidas,

Art. 2% As  estradus  munizipads  qu
perimeiro  wibano  delinido oo artipe aptenor, serd
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ohservadas as larguras minimas especificadas na Lei Complementar de parcelamento do solo
Agt. 3 Na aprovagdo de propostas para estudos do pureelamento do solo

vipgentz,
evopadas ass

le novembro de

wihane, as dreas derevio ser contiguas f¢ i urbanizadas, de modo a elidir custos da

senicipelidade com a extensio da inlra-esirutira,
A drea do Perimetre Urbano & e 38,201,692, 104 m?,

Art, 4"
Art, 5% Fsto Lei entra em vigor na deta de sua publicagdo,

disposigdes em coniririo, especialmente a Lei Complementar n® 116, de 2
Pirassunuiga, 31 de outnbro de 20 LT, A

2013,
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“HJUSTIFIECATIVA®

Excelentissimo Presidente:

Excelentissimos Vereadaores:

O Projeto de Lel Complementar que ora encaminhamos pars sprecisgdo
tos nobees Edis gue constituem essa Casa e Leis visn dar nova definigiio no perimetro
urbane ¢ sonewmente do Distrito Sede ¢ ntribui destinagiio is dreas expandidas,

O noveo perimetro urbane do Municipio Sede de Pirassununga-SP tem por
base a Lei complementar 116 de 28 de Novembro de 2013, na qual modificon o trugade do
perimero urbano do municipio

Teenicamenie, houve 2 necessidade de adicienurmos novas drens pari
expansio do perimetro urhano com o objetive de dor viabifidade a implantagfic de novos

i lecad, hem como viabilizar novas dreas par gque o mamicipin

loteamento de nteresse soc
nio continue sew erescimenio desordenade om repites i@ saturadas em virtude de It de
orfena de novos locais para tais fins,

Parz o encaminhumento deste alteraglo, a Sceretaria de Plancjamente ¢
Desenvolvimente  Econdmice tmbém levow em considersgdio o artigo 49-A, da Lei
Complementar Municipal nv. 762007, ¢ o artigo 341, Segdo VI, da Lei Complemamar n®
[02/2001, gue resa ser necessario que o Poder Exeeutivo envie prajeto de lei para tods @
qualguer alteragio ¢n destinagio do uso Jdas drens classilicadns ne mapa de zonermento, come
“ronn de Vazio Urbano - ZVU" ¢ “Yona de Pxpansdo Urbians - ZEL. respectivamente, a gual
passa configurar coma reserva para nevos empreendimentos imobilidgrios em nusso municipio ¢
suas respoctivas aprovagfics,

Tal modificagio se e neeessaria tendo em vista os projetos de
loneamentos em andamento paa aprovagio @ )8 aprovades junte 4 administagio bem coma
considerundo a necessidade de dar nova classiliongfio aos novos loleamentos gue es1do surpindo
em nossi area de expansdo urbana, 0 Exceativo proplie um nevo mapa pars substuir o sntige,
comemplando as nrovas classificagdes loculizadas ans Yonas Nore, Sul, Leste ¢ Oeste do
mumicipio gue abaixo relacionamos:

1. Loteumente “Terras e Santx Maria™ estd na Zona de Expansio Urbana

@ vai ser alterado pura Zona Residencinl de BEspecial de Intoresge Social, localizado na Tuopifa

Dague MNore apds o ponte do

MNorte confrontande com o Corrego e dom com ncessep

referido Cornego:
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2. Laoteamento “Fardinm Marilin™ estd na Zoma de Expansiic Urbang ¢ vai
ser alterado para Lona Residencial de Mspeetul de Interesse Social, localizado na regific Norte
confrontande com o Cdrrego De Bem com seesso pela Duque Norte no lade do Cemitésio
Purgue do Bom Jesus;

3. Loteamente “Terrazul BA” esti na Zona de Expansiio Urbana e vai ser
alterade para Zona Residencial de Especial de Ineresse Social, localizade na regidio Norte ao
lade do Fardim Treviso o qual sud execucsio vem sendo acompaniuia por perite do ministéeio
publico o gual sendo imprescindivel swa regularizegde visto o TAC com o Ministério Publico;

4. Lotemmento “Jardim S3o Jodn™ estd na Zena de Expansio Urbana ¢ vai

ser alterade para Zona de Predomindnes Residencial localizado na Xona Leste do municipio
com acesse pela continuagio du Awvenida Josguim Cristoviio apds a ponte do Corrego
Andrezinho;

A Loteantento “Jardinn Girussol™ esli na Zong de Lxpansdo Urbsng e vai
ser alteredo para Zona de Predemindneia Residencial lecolizado na Zona Leste do municipio
com acesso peln continuagio da Aovenids Jonouim Cristdwfio upds o ponte do Corrego
Andrexinko;

¢. No ludo Qeste esta sendo amplisdo ¢ classificando come dreas mnduserial
a fm de awmentar a oferta de locais em virtude da cscassez de dreas indusiriais em nosso
Imureipio:

7. Na regidie Sul estz sendo ampliado o municipiv ¢ classificando como
Zona de Predomingnein Residencinl em virtude da regilo norte jd estar salucada @ na regifio
leste verifica-se a difiesldade de mobilidade urbana,

& No Distrage Jde Cachoeirn de Fmas esti sendo classificado come Zona

Especial de Interesse Socizl wma regidio do perimetre wibano locul gue se enconirava sem

classificagdn.

Assim sendo, para que ndo patre dovides sobre o ema begy’como para

evitar wranstornes futuros, guando da efetivagio dos empreendimentos, oot 5 desde ji com
o beneplécito dessa Fgrégin Chmara em acolther, analisar ¢ aprovar m miciativa.

ALYVES LINDO -
cito Municipal
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2017-10-23 - Diario Eletrénico n® 51 - 23 de outubro de 2017.pdf

2017-10-20 - Didrio Eletrénico n® 51 - 20 de outubro de 2017.pdf

77 2017-10-19 - Didrio Eletrénico n° 51 - 19 de outubra de 2017.pdf

5 9017-10-17 - Didrio Eletrdnico n° 51 - 17 de outubro de 2017.pdf

19017-10-11 - Didrio Eletronico n° 51 - 11 de outubro de 2017.pdf

51 9017-10-10 - Didrio Eletrénico n® 51 - 10 de outubro de 2017.pdf

"1 9017-10-09 - Diario Eletrénico n° 51 - 9 de outubro de 2017.pdf

1 9017-10-06 - Diario Eletrénico n® 51 - & de outubro de 2017.pdf

1 2017-10-05 - Didrio Eletrénico n® 51 - 5 de outubro de 201 7.pdf

FF) 5017-10-04 - Diario Eletrénico n® 51 - 4 de outubra de 2017.pdf

#19017-10-03 - Diério Eletrénico n° 51 - 3 de outubro de 2017.pdf

|51 9917-10-02 - Didrio Eletrdnico n° 51 - 2 de outubro de 2017.pdf

2017-09-29 - Diério Eletrénico n° 50 - 29 de setembro de 2017.pdf

http://pirassununga.sp.gov.br/PubIicacoes/lmprensa%ZOOﬁcial/ZOU/
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP' fsjf‘*r)
Rua Joaquim Procépio de Aratjo, 1662 - Fone/Fax: (19) 3561.2811

E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br
Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br

AUDIENCIA PUBLICA

A Camara Municipal de Pirassununga, atendendo ao artigo 37 da Constituicao Federal, ao artigo 48
da Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei Federal n° 10.257. de 10 de julho de 2001, convida os municipes
para a Audiéncia Piblica que discutira os projetos de lei abaixo especificados. a realizar-se dia 20 de
novembro de 2017 (segunda-feira), as 09 horas, no Plenario “Dr. Fernando Costa™. nesta Casa de Leis.
sito a Rua Joaquim Procopio de Aratjo, 1662 — Centro.

» Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei n" 110/2017. de autoria do Executivo Municipal. que

estabelece o “Plano Plurianual do Municipio™ para o periodo 2018 a 2021 e define as metas e
prioridades da administragao pablica municipal para o exercicio de 2018. ‘

» Projeto de Lei Complementar n” 08/2017. de autoria do Executivo Municipal, que visa dar nova
definicado ao perimetro urbano e zoneamento do Distrito Sede e atribui destinagdo as areas
expandidas.

Leonardo Francisco Sampaio de Souza Filtho
I
Presidente

Os documentos pertinentes a R

ik elagdo de Convi ' ey s A
Audiéncia Publica realizada, ; vidados, publicagio do Convite ¢ Ata da

estdo arquivados em pasta propria.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA BRI
lstado de Siao Paulo ﬁ_' \
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAC.Z\O / ‘

/ : .
Deflro, providencle-se/a juntada no Projeto de\lLel
Complementar n2.08/2017. l}/d!spos!géo dos Edls. =~
Plras; 28/11/2017. %
Oficio n® 183/2017 7. s
Leonardo Franctfsgcg’,_ﬁm'o de Souza Fllho
Prestdente

Pi:‘asSummga. 28 de novembro de 2017.
Senhor Presidente

Através do presente e, em virtude de problemas técnicos quando da
conversiio do formato do arquivo digital e impressio, solicitamos substitui¢do do mapa que
acompanha o Projeto de Lei Complementar n® 08 que visa dar nova defini¢do ao perimetro
urbano e zoneamento do Distrito Sede ¢ atribul destinagio as areas expandidas.

Estando a disposicio para esclarecimentos que se fizerem necessarios, na

’,_r/’_\
o\
N )

oportunidade, renovamos protestos dc consideracdo e aprego.

VIVIANEREOSRE
Secretaria Myici’iaal de Adininistragdo
- \',‘

Excelentissimo Vereador
LEONARDQO FRANCISCO SAMPAIO DE SOUZA FILHO
Céamara Municipal de Pirassununga

Nesta.
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Rua Joaquim Procdpio de Aratjo, 1662 - Fone/Fax: (19) 3561.2811
Estado de Sdo Paulo L\Z
E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br
Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br

PARECER N°

COMISSAO DE JUSTICA, LEGISLACAO E REDACAO

Esta Comissdo, examinando o Projeto de Lei Complementar n°
08/2017, de autoria do Prefeito Municipal, que visa dar nova defini¢io ao perimetro
urbano e zoneamento do Distrito Sede e atribui destinac¢iio as dreas expandidas, nada tem
a opor quanto seu aspecto legal e constitucional.

Sala das Comissdes, 28 NOV 2017

=

'son Sidinei Vick
residente

.

José Aptonio Camargo de Castr
Relator

AR

Membro



CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Rua Joaquim Procopio de Aradjo, 1662 - Fone/Fax: (19) 3561.2811
Estado de Sdo Paulo
E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br fu
Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br ‘ ‘ %‘\

PARECER N’

COMISSAO DE FINANCAS, ORCAMENTO E LAVOURA

Esta Comissdo, examinando o Projeto de Lei Complementar n°
08/2017. de autoria do Prefeito Municipal, que visa dar nova defini¢io ao perimetro
urbano e zoneamento do Distrito Sede e atribui destina¢iio as areas expandidas, nada
tem a objetar quanto seu aspecto financeiro.

Sala das Comissoes, 28 NOV 2047

s

Natal Furlan
Presidente

. O N
Paulo Sérgio Soares da Silva —@n’i Mercado™

Relator




CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Rua Joaquim Procdpio de Araujo, 1662 - Fone/Fax: (19) 3561. 2811
Estado de Sdo Paulo o \
E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br ! L‘\U\
Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br \

PARECER N°

COMISSAO DE EDUCACAO, SAUDE PUBLICA E ASSISTENCIA SOCIAL

Esta Comissdo, examinando o Projeto de Lei Complementar n°
08/2017, de autoria do Prefeito Municipal, que visa dar nova defini¢io ao perimetro
urbano e zoneamento do Distrito Sede e atribui destina¢fo as dreas expandidas, nada tem
a objetar quanto seu aspecto assistencial.

Sala das Comissdes, 28 NOV 2017

.
/ & (mocé‘?{”%
Pdaulo Eduardo Cdetano Rosa

Presidente

y
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Rua Joaquim Procopio de Aratjo, 1662 - Fone/Fax: (19) 3561.2811
Estado de Sao Paulo ¢
E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br \\:‘
Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br

PARECER N°

COMISSAQ PERMANENTE DAAGRICULTURA E MEIQ AMBIENTE

Esta Comissdo, examinando o Projeto de Lei Complementar n°
08/2017, de autoria do Prefeito Municipal, que visa dar nova definicio ao perimetro
urbano e zoneamento do Distrito Sede e atribui destinagiio as dareas expandidas, nada tem
a objetar quanto seu aspecto ambiental.

Salas das Comissdes,

tonio Camargo de Castr
Relator

-



CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Rua Joaquim Procopio de Araujo, 1662 - Fone/Fax: (19) 3561.2811 )
Estado de Sdo Paulo ix6
E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br
Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br

PARECER N°

COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Esta Comissdo, examinando o Projeto de Lei Complementar n°
08/2017, de autoria do Prefeito Municipal, que visa dar nova defini¢io ao perimetro
urbano e zoneamento do Distrito Sede e atribui destinag¢fo as dareas expandidas, nada tem
a objetar quanto seu aspecto de consumo ao contribuinte.

Salas das Comissdes, .?.B_ NOV 2017

/ 2
e %ct{f ke

_,P(i;/zlo Eduardo Caetano Rosa
3 Relator

Y o

0D )y Al
E e Sidinei Vick

embro




CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Rua Joaquim Procdpio de Aratijo, 1662 - Fone/Fax: (19) 3561.2811 M
Estado de Sdo Paulo ' oy
E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br -' ! "\} /

Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br

PARECER N°

COMISSAO DE URBANISMO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

Esta Comissdo, examinando o Projeto de Lei Complementar n°
08/2017, de autoria do Prefeito Municipal, que visa dar nova defini¢io ao perimetro
urbano e zoneamento do Distrito Sede e atribui destinacao as areas expandidas, nada tem
a objetar quanto seu aspecto urbanistico.

Salas das Comissdes, 28 NOV 2017

Wa!!aceAn &

/ A V\—\S()/E, C:,::
f . 4 N, ”
Paulo Sérgio Sotres da Silva - “Paulinho ercado

Relator




CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Rua Joaquim Procoépio de Araujo, 1662 - Fone/Fax: (19) 3561.2811
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E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br TS
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PARECER N°

COMISSAO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

Esta Comissdo. examinando o Projeto de Lei Complementar n°
08/2017, de autoria do Prefeito Municipal. que visa dar nova defini¢io ao perimetro
urbano ¢ zoneamento do Distrito Sede e atribui destina¢io as dreas expandidas,
nada tem a objetar quanto seu aspecto humanistico.

Salas das Comissoes, 28 NOV 2017

DSt i
Paulo Sérgio Soa a- "Paulinho Tereado™

Presidente

elator

éﬁ// F

m! Furlan
Membro
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Numero Sei:216253
Offcle-se o secretarlo municfpal de planejc

mento para Informar sobre o assunto.
Clencla aos Pares em Plenario

Plras; 30/11/2017. il
(e
, Leonori mwm" y b
MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE o pesdene
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE ‘ < U0

CENTRO NACIONAL DE PESQUISA E CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE AQUATICA CONTINE‘\ITAL
Rodovia Prefeito Euberto Nemésio Pereira de Godoy, S/N, - Pirassununga/SP - CEP 13630-970 '
Telefone: (19)35651299
Oficio SEL n® 78/2017-CEPTA/DIB10O/ICMRBio
Pirassununga, 21 de novembro de 2017

Ao Exmo.Senhor
Leonardo Francisco Sampaio de Souza Filho
Presidente da Camara de Vereadores de Pirassununga
Rua Joaquim Procopio de Aratljo, 1662
Pirassununga-SP, CEP: 13.630-082

Assunto: Propde alteragio no Projeto de Lei Complementar n® 08/2017 - Lei de Zoncamento Urbano

Referéncia: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo n® 02031.000294/2017-17.

Excelentissimo Sr. Presidente.

1. Cumprimentando-o, informo que tivemos noticia da Audiéncia Pablica realizada em 30/10/2017 que versou sobre o Projeto
de Lei complementar n® (8/2017, acerca de nova definigdo do perimetro urbano ¢ zoneamento ambiental do municipio de
Pirassununga.

2. Compulsando o inteiro teor do referido Projeto de Lei, verificamos que junto ao mapa do Distrito de Cachoeira de Emas e
seus arredores, ha relevante erro em ndo considerar drea de terras sob posse e dominio da Unido, amplamente conhecida como
"Cerrado de Emas", como Zonas Especiais de Preservagdo. O referido mapa considera terrenos pertencentes a Unido como Zona de
Servigos Especiais e Instituigdo Municipal ou come Zona de Servigos Especiais e Instituicdes Gerais.

3 Certos de que as glebas 1 ¢ 2 deste CEPTA, ambas as margens da Rodovia SP-201 comp&em um importantissimo
remanescente do bioma Cerrado do Estado de Sao Paulo, que ha quase cem anos vem servindo de palco para importantes pesquisas
cientificas, além da existéncia de plano futuro para melhoria da conservagdo desta area pelo CEPTA, em continuidade a atividades ja
desenvolvidas naguele local, informamos que estamos enviando as Poder Executivo Municipal, documentagio téenica informando os
limites das dreas de propriedade da Unido, de modo que a municipalidade envie esforges de alterar o referido mapa ¢ o consequente
Projeto de Let Complementar n® 08/2017, sem prejuizo de sua esséncia.

4. De modo a corrigir este lapso, e assim colaborar proativamente na preservagio Jo Cerrado de Emas para as geragoes futuras,
gravando na nova Lei de Zoanemento sua fun¢do primordial de conservacio ambienfal, ¢ ao mesmo tempo alertando o Poder
Executivo Municipal quanto 4 adequada nova denominagéo, ¢ que solicitamos & presidéncia desta renomada casa legislativa a retirada
de pauta do referido PLC para votagio até sua retificacdo por parte do Executivo local.

5. Certos de sua inteira atencao, aproveilamos ainda para renovar nossos préstimos de estima e colaboragio.

Atlenciosamiente,

ANTONIO FERNANDO BRUNI LUCAS
Coordenador do ICMBio/CEPTA - Substituto
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Sel! d Documento assinade eletronicamente por Antonio Fernando Bruni L 1eas, Coordenador(a) Substituto, en 22/11/2017, is 15:10, :
:gﬁt‘m{? i conforme art. 1" TIT, "b", da Lei 11.419/2006.

= A autenticidade do documento pade ser conferida no site hitps://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o codigo verificador
= 2162339 ¢ o codigo CRC 146AE750.




CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Rua Joaquim Procépio de Aratijo, 1662 - Fone/Fax: (19) 3561.2811 i. Ll
Estado de Sdo Paulo
Sitio: www.camarapirassununga.sp.qgov.br
E-mail: legislativo@camarapirassunun ga.sp.gov.br

S

Of. n° 02364/2017 - SG

Pirassununga, 30 de novembro de 2017.

Senhor Secretério,

A Camara Municipal de Pirassununga recebeu o Oficio SEI n°
78/2017-CEPTA/DIBIO/ICMBIo, do Instituto Chico Mendes de Conservacdo da
Biodiversidade/CEPTA, copia anexa, o qual informa que esta enviando oficio ao Poder
Executivo, com informagdes técnicas de limites de areas de propriedade da Unido,
relativas a zonas especiais de preservacao, para a Municipalidade alterar o mapa do
Projeto de Lei Complementar n° 08/2017, sem prejuizo de sua esséncia.

Considerando a relevancia do assunto, cujo Projeto de Lei
Complementar & matéria de autoria e competéncia do Executivo, solicito a Vossa
Senhoria os bons oficios no sentido de informar, com a urgéncia gue o caso requer,
quais foram as providéncias tomadas pelo Poder Executivo sobre o assunto e se o
Executivo encaminhard alteragéo' no Projeto de Lei Complementar n°® 08/2017, tendo
em vista a tramitacéo legislativa nesta Casa. ~

Ao ensejo, apresento a Vossa Sefihoria os cordiais cumprimentos

e volos de estima e co ao.

llustrissimo Senhor ) /‘—H&U/

ANTONIO CARLOS FELIX DOS SANTOS -
Secretario Municipal de Planejamento e Desenvolvimento %nﬁmiﬁo

Rua Galicio Del Nero, n°® 51 — Centro

Pirassununga — SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA N
Iistado de Sao Paulo :

GABINETE DO PREFEITO

OFICIO GAB. N” 733/2017

i’l‘()l()‘.:()l(! n® 1094/2016

Pirassununga, 04 de dezembro de 2017,

c Oﬂﬂég_;; qugs em Segsdo Plenaria
cM 051 0y 4

Excelentissimo Senhor Presidente,

I:m atencdo ao oficie n® 023642017  SG. referente ao
Oficio SEI n® 78/201 7-CEPTA/DIBIO/ICMBio, »que trata da altcra¢ao do Projeto de Lei n”

Aancjunento. o

08/2017. encaminhamos copia da manifestagdo da Secretaria Municipal de
respeito. P

. rd
Alenciosamepter
P

i-xcelentissimo Senhor

LEONARDO FRANCISCO SAMPAILO DE SOUZA FILITO
(dmara Municipal de Pirassununga

PIRASSUNUNGA _SP

ends

Rua Galicio Del Nero, n.® 51—Pirassununga/SP - 13630-900 (19)3565-8023—Fone/Fax (19) 3565-8051



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLV]MENTO
ECONOMICO
Engenharia de Agrimensura

A Secretaria de Governo
Resp. Oficio SEI n°80/2017

Em atengdo ao oficio 80/2017 enviado a esta Secretaria de Planejamen-
to na data de 29 de Novembro de 2017, temos a informar, de acordo com os itens
apresentados, que:

1. O digno Orgdo Publico Federal denominado ICMBio informa no item 1 do
respectivo oficio, que teve noticia da Audiéncia Publica Realizada na Ca-
mara de Vereadores, contudo a mesma ndo enviou nenhum representante
para a mesma.

Informamos que a presenga de um representante desta entidade se faz im-
portante sempre que sdo apresentadas modificagdes que visam alterar as ca-
racteristicas urbanisticas de nosso municipio. Ocorre que nesses ultimos
anos foram realizadas varias audiéneias no pago municipal ¢ no mesmo
passo na camara de vereadores e tal situagdo ja poderia estar sanada ha
muito tempo, contudo entendemos a importancia e a preocupacdo desta en-
tidade e estaremos enviando o respectivo documento a comissdo do plano
diretor para providenciar tal alterago.

2. Odigno Orgdo Publico Federal informa em item 2 que “hd relevante erro
em considerar drea de terras sob posse e dominio da Unido”, pois bem
acredito que houve um equivoco por parte desta entidade ICMBio visto que
desde 15 de fevereiro de 2007 a drea mencionada recebeu tal classificacdo,
e em momento algum neste 10 anos bem como nas diversas vezes em que
foram propostas alteragdes para o mapa de classificagdo, esta entidade ma-
nifestou-se sobre a existéncia e necessidade de modificar tal desconformi-
dade. Cabe informar que nada esta sendo alterado neste local, estamos
mantendo a classifica¢do do local que sempre existiu desde o ano de 2007
ou seja desde a implantagao do primeiro plano diretor, o qual em momento
algum nestes longos 10 anos trouxe prejuizo a esta entidade bem como ndo
trara. visto qu esta Administracio Publica se preocupa com esta entidade
federal bem como as demais que compde nosso municipio bem como desta

Secretaria de Planejamento esta sempre atenta as agdes que visam o bem
estar destas entidades face a importancia e o beneficio que as mesma agre-
gam ao municipio. Também a titulo de esclarecimento acredito que o as-

sunto foi analisado por esta entidade de forma simpléria sem a devida aten-
Rua Galicio Del Nero, 51 — 2° andar - Centro - Plrassununga SP - Fone (19) 3565.8041
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¢80 que 0 caso merega visto que a Lei Complementar 76/2007 em seu Art ~—
31 especifica em seu texto que a devida classifica¢do designada ZSG —
Zona de Servigo Especiais e Institucionais Gerais traz o seguinte “ Sdo zo-
nas de servi¢os especiais e institucionais gerais aquelas onde devem estar
localizados equipamentos de prestagdo de servi¢os a populagio e a admi-
nistra¢do publica, como os destinados a educagdo, a satide, a seguranca,
a pesquisa, as organizacoes civicas e politicas, a prestag¢do de servigos es-
pecificos, tais como energia, r}‘ansportes, comunicacgoes,; servicos de dm-
bito regional, tais como IBAMA, AFA, USP, DER, CETESB, ELEK-
TRO, TELEFONICA, 13° Regimento de Cavalaria Mecanizado, Santa

Casa, Sindicatos, Cooperativas Regionais e similares. “

Sendo assim a simples modificagdo do mapa além de ir contra a legislagdo
vigente ndo resolve a problematica do assunto como assim acha esta entida-
de ICMBio, visto que o contexto da legislagdo vigente também tera que ser
alterado o que afetara nao s a entidade mencionada mas as demais estida-
des citadas sendo elas IBAMA, AFA, USP, DER, CETESB, ELEKTRO,
TELEFONICA, 13° Regimento de Cavalaria Mecanizado, Santa Casa, Sin-
dicatos, Cooperativas Regionais e similares as quais deverdo estar ciente da
modificacdo que esta sendo sugerida.

Com relagdo a retirada de pauta acreditamos ndo haver necessidade em vir-
tude de que tal mapa serd alterando novamente no ano de 2018 devido a
apresentacdo do novo plano diretor que encontra-se em fase de execugdio, o
qual estamos encaminhado essa informagdo que nos foi apresentada para
que seja providenciada a futura alteragdo. Aproveitamos este a fim de, se
possivel, o digno Orgdo Publico Federal envie seus técnicos para partici-
par das reunides de elaboragdo do plano diretor do nosso municipio para
colaborar com os trabalhos que estdo sendo realizados assim como ja vem
sendo realiado pela USP de Pirassununga.

UJ

4. A Administra¢do Pablica do Municipio esta sempre se mostrando preocu-
pada com a questio da preservagdo do meio ambiente local (Cerrado de
Emas) bem como de toda sua area urbana e rural, e com certeza estaremos
realizando a devida madificagio conforme o interesse desta digna institui-
¢do federal no projeto do novo plano diretor, que conforme jd informado
encontra-se em fase de elaboragdo sendo assim ndo haverd prejuizo a esta
entidade mesmo porque vem convivendo com tal situagdo a mais de 10
anos.

" Rua Galicio Ij_eme;ro. 51— 2° andar - Centro jPirassix-r_i-ljriéa_-"Sl':' - Fér;(ié) 3565.8041




PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SAO PAULO

ECONOMICO
Engenharia de Agrimensura

5. Para esclarecimento a modificagdo proposta para 0 momento se faz neces-
saria para cumprir o Termo de Ajuste de Conduta existente entro o Munici-
pio de Pirassununga e o Ministério Publico, bem como em cumprimento as
Leis Municipais que determina a classificagio para os loteamentos que es-
tao em andamento em nosso municipio e em fase de implantagdo. O nio
cumprimento da devida lei e do plano diretor, trard inimeros transtornos ao
municipio ¢ possivel prejuizo ao erario publico em virtude do descumpri-
mento da mesma.

Desde ja agradecemos pela atencio dada ao assunto e nos colocamos a disposig¢do
para os esclarecimentos que ainda se fizerem necessarios.

Pirassununga, 04 de Dezembro de 2017.
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Edsop Aquiles Sanches

Engenheirg Agrimensor - SEPLAN

De Acordo:

Anténio garlos Felix dos Santos

Secretirio de Plandjamento de Desenvolvimento Econdmico

Rua Galicio Del Nero, 51 — 2° andar - Centro - Pirassininna - 8D - Fana /10y 2826 on 4

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO %e‘\



R
CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA -

Rua Joaquim Procépio de Araijo, 1662 - Fone/Fax: (19) 3561.2811

Estado de Sdo Paulo ol
Sitio: www.camarapirassununga.sp.gov.br ol [0 .
E-mail: Iegislativo@cmnampirassununga.sp. gov.br J

Of. n° 02407/2017 — SG

Pirassununga, 13 de dezembro de 2017.

Senhor Coordenador,

Em atencdo ao Oficio SEI n°® 78/2017-CEPTA/DIBIO/ICMBio, objeto do
protocolado na secretaria da Cémara sob o n° 05071, de 29/11/2017, o qual recebeu especial
atencdo desta Casa, informamos que o Projeto de Lei Complementar n° 08/2017 é matéria de
autoria e competéncia privativa do Prefeito, motivo ao qual, diante da relevancia do assunto, foi
solicitada providéncias ao Poder Executivo, que em resposta, enviou o Oficio Gab. n° 733/2017,
cOpia em anexo, para conhecimento desse importante Instituto.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Senhorig’os protestos de elevada estima e
consideragdo.

N
/ L &7 A -
—Teonar Sampaio de"Souza Filho

do Francis
residente

Tustrissimo Senhor

ANTONIO FERNANDO BRUNI LUCAS
Coordenador do ICMBio/CEPTA - Substituto

Rodovia Prefeito Euberto Nemésio Pereira de Godoy, s/n

13.630-970 — PIRASSU -
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AUTOGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N° 156
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08/2017

"Dd nova defini¢do ao perimetro urbano
e zoneamento do Distrito Sede e atribui

i

destinagdo as areas expandidas”.............

A CAMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI
COMPLEMENTAR:

Art. 1° O Perimetro urbano do Municipio de Pirassununga passa a
obedecer a seguinte delimita¢do: a descri¢do se inicia no vértice 1, localizado na margem
esquerda da Rodovia SP 330, sentido Pirassununga - Ribeirdo Preto, na confluéncia com a
margem direita da Rodovia SP 225, sentido Analdndia: do vértice 1 segue até o vértice 2 no
azimute de 30°37°46”, na extensdo de 620,44 m; do vértice 2 segue até o vértice 3 no azimute
de 126°46712”, na extensdo de 45,90 m; do vértice 3 segue até o vértice 4 no azimute de
125°48°30”, na extensdo de 10,58 m; do vértice 4 segue até o vértice 5 no azimute de
125°12°04”, na extensdo de 163,03 m; do vértice 5 segue até o vértice 6 no azimute de
37°34°58”, na extensdo de 181,14 m; do vértice 6 segue até o vértice 7 no azimute de
2°57°53”, na extensdo de 232,39 m; do vértice 7 segue até o vértice 8 no azimute de 3°10°07”,
na extensio de 173,69 m; do vértice 8 segue até o vértice 9 no azimute de 1°25°39”, na
extensio de 22,48 m; do vértice 9 segue até o vértice 10 no azimute de 75°53°18", na
extensdo de 7,38 m; do vértice 10 segue até o vértice 11 no azimute de 100°36°55”, na
extensio de 16,34 m; do vértice 11 segue até o vértice 12 no azimute de 82°58’48”, na
extensdo de 33,14 m; do vértice 12 segue até o vértice 13 no azimute de 104°19°50”, na
extensdo de 59,96 m; do vértice 13 segue até o vértice 14 no azimute de 74°31°33”, na
extensio de 28,22 m: do vértice 14 segue até o vértice 15 no azimute de 79°45°15%, na
extensio de 54,59 m; do vértice 15 segue até o vértice 16 no azimute de 88°02°54”, na
extensdo de 17,91 m; do vértice 16 segue até o vértice 17 no azimute de 109°33°57”, na
extensdo de 16,18 m; do vértice 17 segue até o vértice 18 no azimute de 123°17°14”, na
extensio de 52,88 m; do vértice 18 segue até o vértice 19 no azimute de 112°36°48”, na
extensio de 26,87 m; do vértice 19 segue até o vértice 20 no azimute de 105°43°097, na
extensdo de 24,36 m; do vértice 20 segue até o vértice 21 no azimute de 113°13°55”, na
extensdo de 15,32 m; do vértice 21 segue até o vertice 22 no azimute de 47°52°467, na
extensio de 761,86 m; do vértice 22 segue até o vértice 23 no azimute de 41°10°27”, na
extensdio de 74,70 m, do vértice 23 segue até o vértice 24 no azimute de 56°19°217, na
extensdo de 81,91 m; do vértice 24 segue até o vértice 25 no azimute de 34°19°12”, na
extensdo de 42,92 m; do vértice 25 segue até o vértice 26 no azimute jde 47°51°37”, na
extensdo de 17.84 m: do vértice 26 segue até o vértice 27 no azimute/de 35°21°59”, na
extensdo de 100,07 m; do vértice 27 segue até o vértice 28 no~azimute de 4?"03’16”, na
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extensdo de 57,34 m; do vértice 28 segue até o vértice 29 no azimute de 29°48°00”,
extensdo de 32,11 m; do vértice 29 segue até 0 vértice 30 no azimute de 47°29°58”,
extensdo de 106,48 m; do vértice 30 segue até o vértice 31 no azimute de 28°32°34”,
extensdo de 95,55 m; do vértice 31 segue até o vértice 32 no azimute de 42°13°15",
extensdo de 23,62 m; do vértice 32 segue até o vértice 33 no azimute de 22°36°55”,
extensdo de75,44 m; do vértice 33 segue até o vértice 34 no azimute de 12°37°19”,
extensdo de 95,92 m; do vértice 34 segue até o vértice 35 no azimute de 33°41°09”,
extensdo de 161,68 m; do vértice 35 segue até o vértice 36 no azimute de 40°08°23”,

extensdo de 13,68 m; do vértice 36 segue até
extensdo de 94,96 m; do vértice 37 segue até
extensdo de 27,55 m; do vértice 38 segue até
extensdo de 40,22 m; do vértice 39 segue até
extensdo de 90,23 m; do vértice 40 segue até

C © o o ©

vértice 37 no azimute de 26°34°27”,
vértice 38 no azimute de 33°34°407,
vértice 39 no azimute de 27°13°38”,
vértice 40 no azimute de 36°53°49”,
vértice 41 no azimute de 38°51°15”,

extensdo de 73,45 m; do vértice 41 segue até o vértice 42 no azimute de 46°07°48”,
extensdo de 123,32 m; do vértice 42 segue até o vértice 43 no azimute de 47°15°19”,
extensdo de 117,80 m; do vértice 43 segue até o vértice 44 no azimute de 35°19°53”,
extensdo de 409,90 m; do vértice 44 segue até o vértice 45 no azimute de 70°23°08”,
extensdo de 961,38 m; do vértice 45 segue até o vértice 46 no azimute de 63°59°40”,
extensdo de 641,19 m; do vértice 46 segue até o vértice 47 no azimute de 115°37°14”,
extensdo de 78,22 m; do vértice 47 segue até o vértice 48 no azimute de 95°56°07”,
extensdo de 171,52 m; do vértice 48 segue até o vértice 49 no azimute de 108°14°47”,
extensdo de 176.91 m; do vértice 49 segue até o vértice 50 no azimute de 55°45°46”,
extensdo de 150,48 m; do vértice 50 segue até o vértice 51 no azimute de 77°317327,
extensdo de 104,91 m; do vértice 51 segue até o vértice 52 no azimute de 126°57°02”,
extensdo de 48,46 m; do vértice 52 segue até o vértice 53 no azimute de 87°04°01,
extensdo de 130,30 m; do vértice 53 segue até o vértice 54 no azimute de 116°10°54”,
128°31°54”,
107°05°28”,
134°48°52",
148°48°53”,
125°%00°37,
146°10°03™,
121°28°48>,
extensdo de 213,57 m; do vértice 61 segue até o vértice 62 no azimute de 37°50°387,

extensdo de 193,50 m; do vértice 62 segue até o vértice 63 no azimute de 91°53°027,
extensdo de 99.73 m; do vértice 63 segue até o veértice 64 no azimute de 58°267427,

extensdo de 100,64 m; do vértice 64 segue até o vértice 65 no azimute de 44°357557,
extensdo de 170,74 m; do vértice 65 segue até o vértice 66 no azimute de 98°58°34”,
extensdo de 565,21 m; do vértice 66 segue até o vértice 67 no azimute de 82°39°227,

extensdo de 191,52 m; do vértice 54 segue até o vértice 55 no azimute de
extensdo de 140,65 m; do vértice 55 segue até o vértice 56 no azimute de
extensdo de 145,14 m; do vértice 56 segue até o vértice 57 no azimute de
extensdo de 92,18 m; do vértice 57 segue até o vértice 58 no azimute de
extensdo de 91,59 m; do vértice 58 segue até o vértice 59 no azimute de
extensdo de 141,44 m; do vértice 59 segue até o vértice 60 no azimute de
extensdo de 108,44 m; do vértice 60 segue até o vértice 61 no azimute de

extensdo de 1.256,97 m; do vértice 67 segue até o vértice 68 no azimute de 174°41°057,

extensdo de 42,40 m; do vértice 68 segue até o vértice 69 no azimute de 153°06°407,

extensdo de 74,93 m; do vértice 69 segue até o vértice 70 no qgimute
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extensdo de 137,68 m; do vértice 70 segue até o vértice 71 no
extensdo de 119,72 m; do vértice 71 segue até o vértice 72 no
extensdo de 175,47 m; do vértice 72 segue até o vértice 73 no
extensdo de 51,18 m; do vértice 73 segue até o vértice 74 no
extensdo de 982,82 m; do vértice 74 segue até o vértice 75 no
extensdo de 693,83 m; do vértice 75 segue até o vértice 76 no
extensdo de 174,31 m; do vértice 76 segue até o vértice 77 no
extensdo de 214,73 m; do vértice 77 segue até o vértice 78 no
extensdo de 57,74 m; do vértice 78 segue até o vértice 79 no
extensdo de 205,40 m; do vértice 79 segue até o vértice 80 no
extensdo de 248,19 m; do vértice 80 segue até o vértice 81 no
extensio de 228,59 m; do vértice 81 segue até o vértice 82 no
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azimute de 156°15°17”,
azimute de 145°32°48”,
azimute de 163°35°317,
azimute de 123°55°19”,
azimute de 207°05°49”,
azimute de 210°51°21”,
azimute de 207°30°167,
azimute de 199°26°59”,
azimute de 207°14°49™,
azimute de 232°00°48™,
azimute de 234°08°25”,
azimute de 228°52°50”,

extensdo de 153,45 m; do vértice 82 segue até o vértice 83 no azimute de 0°00°00”,
extensdo de 0,00 m; do vértice 83 segue até o vértice 84 no azimute de 152°26°26”,

extensio de 2.715,74 m; do vértice 84 segue até o vértice 85 no
extensdo de 4.283,81 m; do vértice 85 segue até o vértice 86 no
extensdo de 486,32 m; do vértice 86 segue até o vértice 87 no
extensdo de 149,38 m; do vértice 87 segue até o vértice 88 no

azimute de 251°28°33”,
azimute de 201°15°35”,
azimute de 103°51°59”,
azimute de 105°11°17”,

extensdo de 58,33 m; do vértice 88 segue até o vértice 89 no azimute de 108°04°42”,

extensdo de 58,33 m; do vértice 89 segue até o vértice 90 no
extensdo de 116,62 m; do vértice 90 segue até o vértice 91 no
extensdo de 245,49 m; do vértice 91 segue até o vértice 92 no

azimute de 112°24°49”,
azimute de 115°36°58”,
azimute de 207°34°03™,

extensdo de 8,26 m; do vértice 92 segue até o vértice 93 no azimute de 134°02°39,

extensdo de 19,67 m; do vértice 93 segue até o vértice 94 no

azimute de 174°23°14%,

extensdo d482,23 m; do vértice 94 segue até o vértice 95 no azimute de 264°48°04”,

extensdo de 294,96 m; do vértice 95 segue até o vértice 96 no
extensdo de 455,42 m; do vértice 96 segue até o vértice 97 no
extensdo de 386,16 m; do vértice 97 segue até o vértice 98 no
extensdo de 165,99 m; do vértice 98 segue até o vértice 99 no

azimute de 244°23°57”,
azimute de 334°24°067,
azimute de 202°32°38”,
azimute de 251°11°51%,

extensdo de 1.737,81 m; do vértice 99 segue até o vértice 100 no azimute de 251°28°33”,
extensdo de 860,10 m; do vértice 100 segue até o vértice 101 no azimute de 22°10°29”,

extensdo de 1.319,00 m; do vértice 101 segue até o vértice 102 no azimute de 22°10°32”,

extensdo de 1.249,51 m; do vértice 102 segue até o vértice 103 no azimute de 30°42°117,
extensdo de 94,21 m; do vértice 103 segue até o vértice 104 no azimute de 70°20°05”,

extensdo de 135,50 m; do vértice 104 segue até o vértice 105 no azimute de 62°09°15”,
extensdo de 58,02 m; do vértice 105 segue até o vértice 106 no azimute de 48°29°19",

extensdo de 78.86 m; do vértice 106 segue até o vértice 107 no azimute de 27°58°05",
extensdo de 143,61 m; do vértice 107 segue até o vértice 108 no azimute de 42°45°11%,
extensdao de 31.25 m; do vértice 108 segue até o vértice 109 no azimute de 43°03°47”,
extensdo de 35,25 m; do vértice 109 segue até o vértice 110 no azimute de 49°47°23”,
extensdo de 52,75 m; do vértice 110 segue até o vértice 111 no azimute de 60°06°08”,
extensdo de 535,24 m; do vértice 111 segue até o vértice 112 no azimut de 320°29°27",
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extensdo de 33,18 m; do vértice 112 segue até o vértice 113 no
extensdo de 16,11 m; do vértice 113 segue até o vértice 114 no
extensdo de 32,24 m; do vértice 114 segue até o vértice 115 no
extensdo de 24,98 m; do vértice 115 segue até o vértice 116 no
extensdo de 33,84 m; do vértice 116 segue até o vértice 117 no

extensdo de 212,43 m; do vértice 117 segue até o vértice 118 no azimute de 297°56°59”,

extensdo de 21,32 m; do vértice 118 segue até o vértice 119 no
extensdo de 23,46 m; do vértice 119 segue até o vértice 120 no
extensdo de 22,62 m; do vértice 120 segue até o vértice 121 no
extensdo de 22,52 m; do vértice 121 segue até o vértice 122 no
extensdo de 10,73 m; do vértice 122 segue até o vértice 123 no
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azimute de 312°23°35”,
azimute de 308°59'24”,
azimute de 315°38°05”,
azimute de 330°17°39”,
azimute de 328°05°04”,

azimute de 312°07°49”,
azimute de 326°41°34”,
azimute de 334°26°51”,
azimute de 324°16°16",
azimute de 319°47°15%,

extensdo de 114,54 m; do vértice 123 segue até o vértice 124 no azimute de 315°24°40”,

extensdo de 15,32 m; do vértice 124 segue até o vértice 125 no
extensdo de 65,76 m; do vértice 125 segue até o vértice 126 no
extensdo de 71,83 m; do vértice 126 segue até o vértice 127 no
extensdo de 93,18 m; do vértice 127 segue até o vértice 128 no
extensdo de 89.07 m; do vértice 128 segue até o vértice 129 no
extensdo de 93,85 m; do vértice 129 segue até o vértice 130 no

azimute de 306°52°54”,
azimute de 279°51°35%,
azimute de 294°49°21%,
azimute de 312°03°30”,
azimute de 325°16°38",
azimute de 302°42712",

extensdo de 322,61 m: do vértice 130 segue até o vértice 131 no azimute de 303°13°54”,

extens@o de 39.37 m; do vértice 131 segue até o vértice 132 no

azimute de 309°17°28”,

extensdo de 65,90 m; do vértice 132 segue até o vértice 133 no azimute de 311°42°40”,

extensdo de 64,59 m; do vértice 133 segue até o vértice 134 no
extensdo de 21,90 m; do vértice 134 segue até o vértice 135 no
extensdo de 34,14 m; do vértice 135 segue até o vértice 136 no

azimute de 324°21°09”,
azimute de 337°00°15”,
azimute de 262°42°18”,

extensdo de 294,52 m; do vértice 136 segue até o vértice 137 no azimute de 224°12°00”,
extensdo de 364,38 m; do vértice 137 segue até o vértice 138 no azimute de 220°08°31",

extensdo de 79,43 m; do vértice 138 segue até o vértice 139 no
extensdo de 25.41 m; do vértice 139 segue até o vértice 140 no

azimute de 222°15°04”,
azimute de 225°42°56”,

extensdo de 126,78 m; do vértice 140 segue até o vértice 141 no azimute de 227°06°51”, na

extensdo de 53,60 m; do vértice 141 segue até o vértice 142 no
extensdo de 30,72 m; do vértice 142 segue até o vértice 143 no

azimute de 224°47°24”,
azimute de 232°21°07”,

na
na

extensfio de 281,86 m; do vértice 143 segue até o vértice 144 no azimute de 235°33°28”, na
extensdo de 140,96 m; do vértice 144 segue até o vértice 145 no azimute de 239°43°157, na

extens@io de 24,57 m; do vértice 145 segue até o vértice 146 no

extensdo de 47,38 m: do vértice 146 segue até o vértice 147 no
extensdo de 24,54 m; do vértice 147 segue até o vértice 148 no

extensdio de 25,78 m: do vértice 148 segue até o vértice 149 no
extensdo de 30,56 m; do vértice 149 segue até o vértice 150 no

azimute de 235°52°157,

azimute de 238°53°25”,
azimute de 246°14°56”,

azimute de 251°26°57”,
azimute de 255°12°48”,

extensdo de 237,51 m; do vértice 150 segue até o vértice 151 no azimute de 256°26°38”,

extensdo de 70,89 m; do vértice 151 segue até o vértice 152 no
extensdo de 76,36 m; do vértice 152 segue até o vértice 153 no
extensdo de 19,29 m; do vértice 153 segue até o vértice 154 no

azimute de 250°14°35%,
azimute de 247°39°03”,
azimutg de 240°25°58”,

na

na
na

na
na
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extensdo de 35,32 m; do vértice 154 segue até o vértice 155 no azimute de 239°57°56",
extensdo de 28.86 m; do vértice 155 segue até o vértice 156 no azimute de 233°19°55”, na
extensdo de 63,65 m; do vértice 156 segue até o vértice 157 no azimute de 0°00°00”, na
extensdo de 0,00 m; do vértice 157 segue até o vértice 158 no azimute de 314°27°41”, na
extensdo de 179,37 m; do vértice 158 segue até o vértice 159 no azimute de 334°14°00”, na
extensdo de 80,30 m; do vértice 159 segue até o vértice 160 no azimute de 342°25°53”, na
extensdo de 93,83 m; do vértice 160 segue até o vértice 161 no azimute de 323°39°57”, na
extensdo de 33,42 m; do vértice 161 segue até o vértice 162 no azimute de 317°40°00”, na
extensdo de 75,98 m; do vértice 162 segue até o vértice 163 no azimute de 322°16°18”, na
extensdo de 87,16 m; do vértice 163 segue até o vértice 164 no azimute de 335°03°01”, na
extensfio de 455,94 m; do vértice 164 segue até o vértice 165 no azimute de 335°01°16”, na
extensdo de 7.49 m; do vértice 165 segue até o vértice 166 no azimute de 85°43°59”, na
extensdo de 41,14 m; do vértice 166 segue até o vértice 167 no azimute de 84°56°44”, na
extensdo de 131,33 m; do vértice 167 segue até o vértice 168 no azimute de 84°48’16”, na
extensdo de 68,26 m; do vértice 168 segue até o vértice 169 no azimute de 87°54°39”, na
extensdo de 6,54 m; do vértice 169 segue até o vértice 170 no azimute de 85°17°56”, na
extensdo de 6,54 m; do vértice 170 segue até o vértice 171 no azimute de 82°41°09”, na
extensdo de 6.54 m; do vértice 171 segue até o veértice 172 no azimute de 80°04°25”, na
extensdo de 6,54 m; do vértice 172 segue até o vértice 173 no azimute de 77°27°41”, na
extensdo de 6,54 m; do vértice 173 segue até o vértice 174 no azimute de 74°50°54”, na
extensdo de 6,54 m; do vértice 174 segue até o vértice 175 no azimute de 72°14°11”, na
extensdo de 6.54 m; do vértice 175 segue até o vértice 176 no azimute de 69°37°26”, na
extensdo de 6,54 m; do vértice 176 segue até o vértice 177 no azimute de 67°00°40”, na
extensdo de 6,54 m; do vértice 177 segue até o vértice 178 no azimute de 64°23°54”, na
extensdo de 6,54 m; do vértice 178 segue até o vértice 179 no azimute de 60°34°04”, na
extensdo de 30,01 m; do vértice 179 segue até o vértice 180 no azimute de 60°33°59”, na
extensdo de 24,28 m; do vértice 180 segue até o vértice 181 no azimute de 67°57°517, na
extensdo de 32,07 m; do vértice 181 segue até o vértice 182 no azimute de 68°06°03”, na
extensdo de 8,54 m; do vértice 182 segue até o vértice 183 no azimute de 71°19°25”, na
extensdo de 8.54 m; do vértice 183 segue até o vértice 184 no azimute de 74°32°43”, na
extensdo de 8,54 m; do vértice 184 segue até o vértice 185 no azimute de 77°46°04”, na
extensdo de 8,54 m; do vértice 185 segue até o vértice 186 no azimute de 80°59°24”, na
extensio de 8,54 m; do vértice 186 segue até o vértice 187 no azimute de 84°12°42”, na
extensiio de 8,54 m; do vértice 187 segue até o vértice 188 no azimute de 87°26°06”, na

extensio de 8,54 m; do vértice 188 segue até o vértice 189 no azimute de 90°39°25”, na
extensdo de 8,54 m; do vértice 189 segue até¢ o vértice 190 no azimute de 93°52°44”, na

extensdo de 8,54 m; do vértice 190 segue até o vértice 191 no azimute de 97°06°03”, na
extensdo de 8,54 m; do vértice 191 segue até o vértice 192 no azimute de 102°22°33”, na
extensdio de 22,74 m; do vértice 192 segue até o vértice 193 no azimute de 100°00°39”, na
extensdo de 14,27 m; do vértice 193 segue até o vértice 194 no azimute de 36°22°48”, na
extensdo de 100,19 m; do vértice 194 segue até o vértice 195 no azimute de 287°00°27”, na
extensdo de 90,42 m; do vértice 195 segue até o vértice 196 no azimute de 299°13°217, na
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extensdo de 21,20 m; do vértice 196 segue até o vértice 197 no azimute de 288°56°58”, n
extensdo de 19,07 m; do vértice 197 segue até o vértice 198 no azimute de 253°19°57”,
extensdo de 17,38 m; do vértice 198 segue até o vértice 199 no azimute de 283°04°06”,
extensdo de 26,44 m; do vértice 199 segue até o vértice 200 no azimute de 298°35°32”,
extensdo de 84,51 m; do vértice 200 segue até o vértice 201 no azimute de 306°29°45”,
extensdo de 25,50 m; do vértice 201 segue até o vértice 202 no azimute de 291°34°16”,
extensdo de 10,23 m; do vértice 202 segue até o vértice 203 no azimute de 300°04°34”,
extensdo de 31,22 m; do vértice 203 segue até o vértice 204 no azimute de 304°28°027,
extensdo de 34,32 m; do vértice 204 segue até o vértice 205 no azimute de 303°26°38”,
extensdo de 30,24 m; do vértice 205 'segue até o vértice 206 no azimute de 313°57°52”,
extensio de 24,19 m; do vértice 206 segue até o vértice 207 no azimute de 294°09°34”,
extensdo de 24,62 m; do vértice 207 segue até o vértice 208 no azimute de 304°10°35%,
extensdo de 17,06 m; do vértice 208 segue até o vértice 209 no azimute de 323°59°42",
extensdo de 7,52 m; do vértice 209 segue até o vértice 210 no azimute de 307°55°157,
extensdo de 14,14 m; do vértice 210 segue até o vértice 211 no azimute de 340°03°47”,
extensdo de 18.82 m; do vértice 211 segue até o vértice 212 no azimute de 344°387137,
extensdo de 17,57 m; do vértice 212 segue até o vértice 213 no azimute de 353°50°287,
extensdo de 20,55 m; do vértice 213 segue até o vértice 214 no azimute de 301°15°03”,
extensdo de 23,59 m; do vértice 214 segue até o vértice 215 no azimute de 320°51°23%,
extensdo de 24,88 m; do vértice 215 segue até o vértice 216 no azimute de 332°08°107,
extensdo de 38,31 m; do vértice 216 segue até o vértice 217 no azimute de 339°30°117,
extensdo de 35,97 m; do vértice 217 segue até o vértice 218 no azimute de 9°13°27%,
extensio de 16,23 m; do vértice 218 segue até o vértice 219 no azimute de 338°20722%,
extensdo de 35,26 m; do vértice 219 segue até o vértice 220 no azimute de 81°36°237,
extensdo de 12.17 m: do vértice 220 segue até o vértice 221 no azimute de 1°17°597,
extensio de 54,46 m; do vértice 221 segue até o vértice 222 no azimute de 323°01°177,
extensdo de 9,47 m; do vértice 222 segue até o vértice 223 no azimute de 26°30°217,
extensdo de 12,11 m; do vértice 223 segue até o vértice 224 no azimute de 343°12°40%,
extensdo de 23,35 m; do vértice 224 segue até o vértice 225 no azimute de 350°28°54”,
extensio de 19,66 m; do vértice 225 segue até o vértice 226 no azimute de 311°42°05”,
extensio de 13,24 m; do vértice 226 segue até o vértice 227 no azimute de 314°10°33",
extensdo de 22.26 m; do vértice 227 segue até o vértice 228 no azimute de 268°137187,
extensdo de 8,09 m; do vértice 228 segue até o vértice 229 no azimute de 305°22°077,
extensdo de 19,65 m; do vértice 229 segue até o vértice 230 no azimute de 269°24°107,

extensio de 22.11 m; do vértice 230 segue até o vértice 231 no azimute de 327°17°557,
extensio de 40,81 m; do vértice 231 segue até o vértice 232 no azimute de 2037597527,

extensdo de 18,40 m; do vértice 232 segue até o vértice 233 no azimute de 310°37 577,

CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

na
na
na

extensio de 21,76 m; finalmente do vértice 233 segue até o vértice 1, (no inicio da descrigéo),
no azimute de 281°41°46”, na extensdo de 17,29 m, fechando assim o poligono acima
descrito, abrangendo a drea de 46.624.987,268 m? ou 4.662,4987 ha ou 1.926,6524 Algs ¢ um

perimetro de 37.587,170 m.
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Art. 2° As estradas municipais que estiverem contidas dentro d
perimetro urbano definido no artigo anterior, serdo definidas como ruas ou avenidas,
observadas as larguras minimas especificadas na Lei Complementar de parcelamento do solo
vigente.

Art. 3° Na aprovacdo de propostas para estudos do parcelamento do
solo urbano, as dreas deverdo ser contiguas as ja urbanizadas, de modo a elidir custos da
municipalidade com a extensdo da infra-estrutura.

Art. 4° A area do Perimetro Urbano ¢ de 35.201.692,104 m?2.

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicacdo, revogadas as disposi¢des em contrario, especialmente a Lei Complementar n®
116, de 28 de novembro de 2013.

/
/'/
~__Pirassununga, 06 de dezerbro de 2017.
T ) /
// ft’/ c(/ o

eonardo Francisco Sampaio de Souza Filho
Presidente
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Of. n° 02369/2017-SG

Pirassununga, 06 de dezembro de 2017,

Senhor Prefeito,

Encaminho a. Vossa Exceléncia em anexo, copia das seguintes
proposituras: Indicacdes n°s 870 a 893/2017; e Pedidos de Informagdes n°s 325, 326, 327, 328 ¢

329/2017, apresentadas em Sessio Ordinaria realizada em 05 de dezembro de 2017.

Seguem, outrossim, o Autégrafo de Lei Complementar n° 156, referente
ao Projeto de Lei Complementar n° 08/2017; Autdgrafos de Lei n% 51 10, 5111, 5112, 5113 e 5114,
referentes aos Projetos de Lei n°% 144, 145, 146, 147 e 148/2017; Autégrafos de Lei n° 5106, 5107
e 5109, referentes aos Projetos de Lei n% 140, 141 ¢ 143/2017, de autoria da Vereadora Luciana
Batista (copia anexa/emenda); e Autografo de Lei n® 5108, referente ao Projeto de Lei n° 142/2017,
de autoria do Vereador Edson Sidinei Vick (cdpia anexa/emenda).

Ao ensejo, renovo a Vossa Excgléﬁcia os altaneiros votos de estima e

consideragao. i

'\\ Z il RV =W s
Leoriardo Francisco Sampaio de Souza Filho—————
e Presidente

b ,-"/

Excelentissimo Senhor
ADEMIR ALVES LINDO

Prefeitura Municipal
PIRASSUNUNGA — SP

Yoo

crloiz)at
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—LEI COMPLEMENTAR N° 156, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017 -

“Dd nova defini¢do ao perimetro
urbano e zoneamento do Distrito
Sede e atribui destinagdo as
dreas expandidas’”.......................

A CAMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI
COMPLEMENTAR:

Art. 1° O Perimetro urbano do Municipio de Pirassununga passa a
obedecer a seguinte delimitagdo: a descrigdo se inicia no vértice 1, localizado na margem
esquerda da Rodovia SP 330, sentido Pirassununga — Ribeirdo Preto, na confluéncia com a
margem direita da Rodovia SP 225, sentido Analindia: do vértice 1 segue até o vértice 2 no
azimute de 38°37'46", na extensdo de 620,44 m; do vértice 2 segue até o vértice 3 no azimute
de 126°46'12", na extensdo de 45,90 m; do vértice 3 segue até o vértice 4 no azimute de
125°48'30", na extensdo de 10,58 m; do vértice 4 segue até o vértice 5 no azimute de
125°12'04", na extensdo de 163,03 m; do vértice 5 segue até o vértice 6 no azimute de
37°34'58", na extensdo de 181,14 m; do vértice 6 segue até o vértice 7 no azimute de 2°57'53",
na extensdo de 232,39 m; do vértice 7 segue até o vértice 8 no azimute de 3°10'07", na extensdo
de 173,69 m; do vértice 8 segue até o vértice 9 no azimute de 1°25'39", na extensdo de 22,48
m; do vértice 9 segue até o vértice 10 no azimute de 75°53'18", na extens@o de 7,38 m; do
vértice 10 segue até o vértice 11 no azimute de 100°36'55", na extensdio de 16,34 m; do vértice
11 segue até o vértice 12 no azimute de 82°58'48", na extensdo de 33,14 m; do vértice 12 segue
até o vértice 13 no azimute de 104°19'50", na extensdo de 59,96 m; do vértice 13 segue até o
vértice 14 no azimute de 74°31'33", na extenso de 28,22 m; do vértice 14 segue até o vértice
15 no azimute de 79°45'15", na extensdo de 54,59 m; do vértice 15 segue até o vértice 16 no
azimute de 88°02'54", na extensdo de 17,91 m; do vértice 16 segue até o vértice 17 no azimute
de 109°33'57", na extensdo de 16,18 m; do vértice 17 segue até o vértice 18 no azimute de
123°17'14", na extensdo de 52,88 m; do vértice 18 segue até o vértice 19 no azimute de
112°36'48", na extensdo de 26,87 m; do vértice 19 segue até o vértice 20 no azimute de
105°43'09", na extensdo de 24,36 m; do vértice 20 segue até o vértice 21 no azimute de
113°13'55", na extensdo de 15,32 m; do vértice 21 segue até o vértice 22 no azimute de
47°52'46", na extensdo de 761,86 m; do vértice 22 segue até o vértice 23 no azimute de
41°1027", na extensdo de 74,70 m; do vértice 23 segue até o vértice 24 no azimute de
56°19'21". na extensdo de 81.91 m: do vértice 24 segue até o vértice 25 no azimute de
34°19'12", na extensdio de 42,92 m; do vértice 25 segue até o vértice 26 no azimute de
47°51'37", na extensdo de 17,84 m; do vértice 26 segue até o vértice 27 no azimute de
35°21'59", na extensdo de 100,07 m; do vértice 27 segue até o vértice 28 no azimute de
49°03'16", na extensdo de 57,34 m; do vértice 28 segue até o vértice 29 no azimute de
29°48'00", na extensdo de ; do vértice 29 segue até o vértice 30 no azimute de
47°29'58", m; do vértice 30 segue até o vértice 31 no azimute de
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28°32'34", extensdo de 95,55 m; do vértice 31 segue até o vértice 32

42°13'15", na extensfo de 23,62 m; do vértice 32 segue até o vértice 33
22°36'55", na extensdo de 75,44 m; do vértice 33 segue até o vértice 34
12°37'19", na extensdo de 95,92 m; do vértice 34 segue até o vértice 35
33°41'09", na extensdo de 161,68 m; do vértice 35 segue até o vértice 36
40°0823", na extensdo de 13,68 m; do vértice 36 segue até o vértice 37
26°34'27", na extensdo de 94,96 m; do vértice 37 segue até o vértice 38
33°34'40", na extensdo de 27,55 m; do vértice 38 segue até o vértice 39
27°13'38", na extensdo de 40,22 m; do vértice 39 segue até o vértice 40
36°53'49", na extensdo de 90,23 m; do vértice 40 segue até o vértice 41
38°51'15", na extensdo de 73,45 m; do vértice 41 segue até o vértice 42
46°07'48", na extensdio de 123,32 m; do vértice 42 segue até o vértice 43
47°15'19", na extensdo de 117,80 m; do vértice 43 segue até o vértice 44
35°19'53", na extensdio de 409,90 m; do vértice 44 segue até o vértice 45
70°23'08", na extensdo de 961,38 m; do vértice 45 segue até o vértice 46
63°59'40", na extensdo de 641,19 m; do vértice 46 segue até o vértice 47

115°37'14", na extensdo de 78,22 m; do vértice 47 segue até o vértice 48
95°56'07", na extensdio de 171,52 m; do vértice 48 segue até o vértice 49
108°14'47", na extensdo de 176,91 m; do vértice 49 segue até o vértice 50
55°45'46", na extensdo de 150,48 m; do vértice 50 segue até o vértice 51
77°31'32", na extens@io de 104,91 m; do vértice 51 segue até o vértice 52
126°57'02", na extensdo de 48,46 m; do vértice 52 segue até o vértice 53
87°04'01", na extensdo de 130,30 m; do vértice 53 segue até o vértice 54
116°10'54", na extensdo de 191,52 m; do vértice 54 segue até o vértice 55
128°31'54", na extensdo de 140,65 m; do vértice 55 segue até o vértice 56
107°05"28", na extensdo de 145,14 m; do vértice 56 segue até o vértice 57
134°48'52", na extensdo de 92,18 m; do vértice 57 segue até o vértice 58

148°48'53", na extensdo de 91,59 m; do vértice 58 segue até o vértice 59
125°00'37", na extensdo de 141,44 m; do vértice 59 segue até o vértice 60
146°10'03", na extensdo de 108,44 m; do vértice 60 segue até o vértice 61
121°28'48", na extensdo de 213,57 m; do vértice 61 segue até o vértice 62

37°50'38", na extensdio de 193,50 m; do vértice 62 segue até o vértice 63
91°53'02", na extensdio de 99,73 m; do vértice 63 segue até o vértice 64
58°26'42", na extensdo de 100,64 m; do vértice 64 segue até o vértice 65

44°35'55", na extensdo de 170,74 m; do vértice 65 segue até o vértice 66
98°58'34", na extensdo de 565,21 m; do vertice 66 segue at€ o vértice 67

82°39'22", na extensdo de 1.256,97 m; do vértice 67 segue até o vértice 68
174°41'05", na extens@o de 42,40 m; do vértice 68 segue até o vértice 69
153°06'40", na extensdo de 74,93 m; do vértice 69 segue até o vértice 70
141°43'31", na extensdo de 137,68 m; do vértice 70 segue até o vértice 71
156°15'17", na extensfo de 119,72 m; do vértice 71 segue até o vértice 72
; do vértice 72 segue até o vértice 73

v’
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163°35'31",
123955'19",
207°05'49",
210°5121",
207°30'16",
199°26'59",
207°14'49",
232°00'48",
234°08'25",
228°52'50",
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extensdo de 51,18 m; do vértice 73 segue até o vértice 74 no
extensdo de 982,82 m; do vértice 74 segue até o vértice 75 no
extensdo de 693,83 m; do vértice 75 segue até o vértice 76 no
extensdo de 174,31 m; do vértice 76 segue até o vértice 77 no
extensdo de 214,73 m; do vértice 77 segue até o vértice 78 no
extensdo de 57,74 m; do vértice 78 segue até o vértice 79 no
extensdo de 205,40 m; do vértice 79 segue até o vértice 80 no
extensdo de 248,19 m; do vértice 80 segue até o vértice 81 no
extensdo de 228,59 m; do vértice 81 segue até o vértice 82 no
extensdo de 153,45 m; do vértice 82 segue até o vértice 83 no

0°00'00", na extensdo de 0,00 m; do vértice 83 segue até o vértice 84 no

152°26"26",
251°28'33",
201°15'35",
103°51'59",
105°11'17",
108°04'42",
112°24'49",
115°36'58",
207°34'03",
134°02'39",
174°23'14",
264°48'04",
244°23'57",
334°24'06",
202°32'38",

na
na
na
na
na
na
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extensdo de 2.715,74 m; do vértice 84 segue até o vértice 85 no
extensdo de 4.283,81 m; do vértice 85 segue até o vértice 86 no
extensdo de 486,32 m; do vértice 86 segue até o vértice 87 no
extensdo de 149,38 m; do vértice 87 segue até o vértice 88 no
extensdo de 58,33 m; do vértice 88 segue até o vértice 89 no
extensdo de 58,33 m; do vértice 89 segue até o vértice 90 no
extensdo de 116,62 m; do vértice 90 segue até o vértice 91 no
extensdo de 245,49 m; do vértice 91 segue até o vértice 92 no
extensdo de 8,26 m; do vértice 92 segue até o vértice 93 no
extensdo de 19,67 m; do vértice 93 segue até o vértice 94 no
extensdo de 482,23 m; do vértice 94 segue até o vértice 95 no
extensdo de 294,96 m; do vértice 95 segue até o vértice 96 no
extensdo de 455,42 m; do vértice 96 segue até o vértice 97 no
extensdo de 386,16 m; do vértice 97 segue até o vértice 98 no
extensdo de 165,99 m; do vértice 98 segue até o vértice 99 no

hf?\_
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251°11'51", na extensdo de 1.737,81 m; do vértice 99 segue até o vértice 100 no azimute de
251°28'33", na extensdo de 860,10 m; do vértice 100 segue até o vértice 101 no azimute de
22°10'29", na extensdo de 1.319,00 m; do vértice 101 segue até o vértice 102 no azimute de
22°10'32", na extensdo de 1.249,51 m; do vértice 102 segue até o vértice 103 no azimute de

30°42'11", na extensdo de 94,21 m; do vértice 103 segue até o vértice 104 no
70°20'05", na extensdo de 135,50 m; do vértice 104 segue até o vértice 105 no
62°09'15", na extensdo de 58,02 m; do vértice 105 segue até o vértice 106 no
48°29'19", na extensdio de 78,86 m; do vértice 106 segue até o vértice 107 no
27°58'05", na extensdo de 143,61 m; do vértice 107 segue até o vértice 108 no
42°45'11", na exiens@ao de 31,25 m; do vértice 108 segue até o veértice 109 no
43°03'47", na extensdo de 35,25 m; do vértice 109 segue até o vértice 110 no
49°4723", na extensdo de 52,75 m; do vértice 110 segue até o vértice 111 no
60°06'08", na extensdo de 535,24 m; do vértice 111 segue até o vértice 112 no
320°29'27", na extensdo de 33,18 m; do vértice 112 segue até o vértice 113 no
de 16,11 m; do vértice 113 segue até o vértice 114 no

extensdo de 32,24 m; do vértice 114 segue até o vértice 115 no

\/

azimute de
azimute de
azimute de
azimute de

azimute de
azimute de

azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de



315°38'05",
330°17'39",
328°05'04",
297°56'59",
312°07'49",
326°41'34",
334°26'51",
324°16'16",
319°47'15",
315°24'40",
306°52'54",
279°51'35",
294°4921",
312°03'30",
325°16'38",
302°42'12",
303°13'54",
309°1728",
311°42'40",
324°21'09",
337°00'15",
262°42'18",
224°12'00",
220°08'31",
222°15'04",
225°42'56",
227°06'51",
224°4724",
232°21'07",
235°33'28",
239°43'15",
235°52'15",
238°53'25",
246°14'56",
251°26'57",
255°12'48",
256°26'38",
250°14'35",
247°39'03",
240°25'58",
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na extensdo de 24,98 m; do vértice 115 segue até o vértice 116 no
na extensdo de 33,84 m; do vértice 116 segue até o vértice 117 no
na extensdo de 212,43 m; do vértice 117 segue até o vértice 118 no
na extensdo de 21,32 m; do vértice 118 segue até o vértice 119 no
na extensdo de 23,46 m; do vértice 119 segue até o vértice 120 no
na extensdo de 22,62 m; do vértice 120 segue até o vértice 121 no
na extensdo de 22,52 m; do vértice 121 segue até o vértice 122 no
na extensdo de 10,73 m; do vértice 122 segue até o vértice 123 no
na extensdo de 114,54 m; do vértice 123 segue até o vértice 124 no
na extensdo de 15,32 m; do vértice 124 segue até o vértice 125 no
na extensdo de 65,76 m; do vértice 125 segue até o vértice 126 no
na extensdo de 71,83 m; do vértice 126 segue até o vértice 127 no
na extensdo de 93,18 m; do vértice 127 segue até o vértice 128 no
na extensdo de 89,07 m; do vértice 128 segue até o vértice 129 no
na extensdo de 93,85 m; do vértice 129 segue até o vértice 130 no
na extensdo de 322,61 m; do vértice 130 segue até o vértice 131 no
na extensdo de 39,37 m; do vértice 131 segue até o vértice 132 no
na extensdo de 65,90 m; do vértice 132 segue até o vértice 133 no
na extensdo de 64,59 m; do vértice 133 segue até o vértice 134 no
na extensdo de 21,90 m; do vértice 134 segue até o vértice 135 no
na extensdo de 34,14 m; do vértice 135 segue até o vértice 136 no
na extensdo de 294,52 m; do vértice 136 segue até o vértice 137 no
na extenséo de 364,38 m; do vértice 137 segue até o vértice 138 no
na extensdo de 79,43 m; do vértice 138 segue até o vértice 139 no
na extensdo de 25,41 m; do vértice 139 segue até o vértice 140 no
na extenséo de 126,78 m; do vértice 140 segue até o vértice 141 no
na extensdo de 53,60 m; do vértice 141 segue até o vértice 142 no
na extensdo de 30,72 m; do vértice 142 segue até o vértice 143 no
na extensfio de 281,86 m; do vértice 143 segue até o vértice 144 no
na extensio de 140,96 m; do vértice 144 segue até o vértice 145 no
na extensdo de 24,57 m; do vértice 145 segue até o vértice 146 no
na extensdo de 47,38 m; do vértice 146 segue até o vértice 147 no
na extensdo de 24,54 m; do vértice 147 segue até o vértice 148 no
na extensdo de 25,78 m; do vértice 148 segue até o vértice 149 no
na extensdo de 30,56 m; do vértice 149 segue até o vértice 150 no
na extenséio de 237,51 m; do vertice 150 segue até o veértice 151 no
na extensdo de 70,89 m; do vértice 151 segue até o vértice 152 no
na extensdo de 76,36 m; do vértice 152 segue até o vértice 153 no
na extensdo de 19,29 m; do vértice 153 segue até o vértice 154 no
na extensdo de 35,32 m; do vértice 154 segue até o vértice 155 no
155 segue até o vértice 156 no
156 segue até o vértice 157 no

\/

sS40 de 63,65 m; do vértice
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0°00'00", na extensdo de 0,00 m; do vértice 157 segue até o vértice 158 no
314°27'41", na extensdo de 179,37 m: do vértice 158 segue até o vértice 159 no azimute d
334°14'00", na extensio de 80,30 m; do vértice 159 segue até o vértice 160 no
342°25'53", na extensdo de 93,83 m; do vértice 160 segue até o vértice 161 no azimute de
323°39'57", na extensdo de 33,42 m; do vértice 161 segue até o vértice 162 no
317°40'00", na extensdo de 75,98 m; do vértice 162 segue até o vértice 163 no
322°16'18", na extensdo de 87,16 m; do vértice 163 segue até o vértice 164 no
335°03'01", na extensfio de 455,94 m; do vértice 164 segue até o vértice 165 no azimute de
335°01'16", na extensdo de 7,49 m; do vértice 165 segue até o vértice 166 no
na extensdo de 41,14 m; do vértice 166 segue até o vértice 167 no
na extensdo de 131,33 m; do vértice 167 segue até o vértice 168 no
extensdo de 68,26 m; do vértice 168 segue até o

85°43'59",
84°56'44",
84°48'16",
87°54'39",
85°17'56",
82°41'09",
80°04'25",
77°27'41",
74°50'54",
72°14'11",
69°37'26",
67°00'40",
64°23'54",
60°34'04",
60°33'59",
61°57'51",
68°06'03",
71°19'25",
74°32'43",
77°46'04",
80°5924",
84°12'42",
87°26'06",
90°39"25",
93°52'44",
97°06'03",

102°22'33", na extensdo de 22,74 m; do vértice
100°00'39", na extensfio de 14,27 m; do vértice
36°22'48", na extensdo de 100,19 m; do vértice
287°0027", na extensdo de 90,42 m; do vértice
299°13"21", na extensdo de 21 20 m; do vértice
288°56'58", na extens ;
253°19'57", na e

extensdo de
extensdo de
extensdo de
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extensdo de
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extensdo de 30,01 m; do vértice 179 segue até
extensdo de 24,28 m; do vértice 180 segue até
extensdo de 32,07 m; do vértice 181 segue até
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extensdo de
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segue
segue
segue
segue
segue
segue
segue
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193 segue até o
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195 segue até o
196 segue até o
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até

0
0
o
O
0
0
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vértice 172
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vértice 183
vértice 184
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vértice
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N
283°04'06", na extensdo de 26,44 m; do vértice 199 segue até o vértice 200 no azimute de
298°35'32", na extensdo de 84,51 m; do vértice 200 segue até o vértice 201 no azimute de
306°29'45", na extensdo de 25,50 m; do vértice 201 segue até o vértice 202 no azimute de
291°34'16", na extenséio de 10,23 m; do vértice 202 segue até o vértice 203 no azimute de
300°04'34", na extensdo de 31,22 m; do vértice 203 segue até o vértice 204 no azimute de
304°28'02", na extensdo de 34,32 m; do vértice 204 segue até o vértice 205 no azimute de
303°26'38", na extensdo de 30,24 m; do vértice 205 segue até o vértice 206 no azimute de
313°57'52", na extensdo de 24,19 m; do vértice 206 segue até o vértice 207 no azimute de
294°09'34", na extensdo de 24,62 m; do vértice 207 segue até o vértice 208 no azimute de
304°10'35", na extensdo de 17,06 m; do vértice 208 segue até o vértice 209 no azimute de
323°59'42", na extensdo de 7,52 m; do vértice 209 segue até o vértice 210 no azimute de
307°55'15", na extensdo de 14,14 m; do vértice 210 segue até o vértice 211 no azimute de
340°03'47", na extensdo de 18,82 m; do vértice 211 segue até o vértice 212 no azimute de
334°38'13", na extensdo de 17,57 m; do vértice 212 segue até o vértice 213 no azimute de
353°50'28", na extensdo de 20,55 m; do vértice 213 segue até o vértice 214 no azimute de
301°15'03", na extensdo de 23,59 m; do vértice 214 segue até o vértice 215 no azimute de
320°51'23", na extensdo de 24,88 m; do vértice 215 segue até o vértice 216 no azimute de
332°08'10", na extensdo de 38,31 m; do vértice 216 segue até o vértice 217 no azimute de
339°30'11", na extensdio de 35,97 m; do vértice 217 segue até o vértice 218 no azimute de
9°1327", na extensdio de 16,23 m; do vértice 218 segue até o vértice 219 no azimute de
338°20'22", na extensdo de 35,26 m; do vértice 219 segue até o vértice 220 no azimute de
81°36'23", na extensdo de 12,17 m; do vértice 220 segue até o vértice 221 no azimute de
2°17'59", na extensdo de 54,46 m; do vértice 221 segue até o vértice 222 no azimute de
323°01'17", na extensdo de 9,47 m; do vértice 222 segue até o vértice 223 no azimute de
26°3021", na extensdio de 12,11 m; do vértice 223 segue até o vértice 224 no azimute de
343°12'40", na extensdo de 23,35 m; do vértice 224 segue até o vértice 225 no azimute de
350°28'54", na extensdo de 19,66 m; do vértice 225 segue até o vértice 226 no azimute de
311°42'05", na extensdo de 13,24 m; do vértice 226 segue até o vértice 227 no azimute de
314°10'33", na extensdo de 22,26 m; do vértice 227 segue até o vértice 228 no azimute de
268°13'18", na extensdo de 8,09 m; do vértice 228 segue até o vértice 229 no azimute de
305°22'07", na extensdo de 19,65 m; do vértice 229 segue até o vértice 230 no azimute de
269°24'10", na extensdo de 22,11 m; do vértice 230 segue até o vértice 231 no azimute de
327°17'55", na extensdio de 40,81 m: do vértice 231 segue até o vértice 232 no azimute de
265°59'52", na extensdo de 18,40 m; do vértice 232 segue até o vértice 233 no azimute de

310°37'57", na extensdo de 21,76 m; finalmente do vértice 233 segue até o vértice 1, (inicio da
descrigfio), no azimute de 281°41'46", na extensfio de¢ 17,29 m, fechando assim o poligono

acima descrito, abrangendo uma érea de 46.624.987,268 m? ou 4.662,4987 ha ou 1.926,6524
Algs e um perimetro de 37.587,170 m.

municipais que estiverem contidas dentro do
anterior, serdo definidas como ruas ou avenidas,

"

Art. 2°
perimetro urbano defini

As
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observadas as larguras minimas especificadas na Lei Complementar de parcelamento do solo
vigente.

Art. 3° Na aprovagio de propostas para estudos do parcelamento do solo
urbano, as 4reas derevdo ser contiguas as j& urbanizadas, de modo a elidir custos da
municipalidade com a extensdo da infra-estrutura.

Art. 4° A érea do Perimetro Urbano ¢é de 35.201.692,104 m2.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas ass
disposi¢des em contrario, especialmente a Lei Complementar n° 116, de 28 de novembro de
2013.

Pirassununga, 11 de dezembro de 2017.

ALVES LINDO -
efeito Municipal

Publicada na Portaria;

N\
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ATOS OFICIAIS LEI (S) COMPLEMENTAR (ES)

Secretaria Municipal
de Administragao

TAR N 1S6, DE 11 DE DICAENMNEBIRO IE 2017 —

— LEI COMPIEME

“Pd mova depinipgdo o perimenro
2eaBrciare 1 momeaniEnto oo JiNio
Nedle o aeribied  dlestinoeg
cirarces expreandicfas "

A CAMARA DNE VEREADORES APROVA I O PIa
AUNICIPAL DE PLRASSUNUNGA SANCIONA L OPROMULGA A SEGUINTIE LEI]
COMPLEMIENTAR:

Al 19 0 Perimotne wrbana de Municipio de Pliassenungn passa 8

gbedecer & sepuinte Selimategdo: O deserigho so undw no veértice 1, loca ey AT R
csguerda da Rodovin SF 330, sentido Pirassununga — Ribeiciio Preto. na Cunila
margem direita da Rodowvin SP 225, senticdo Analdnd do vérice 1 segue até o vértice 2 oo
arimute de 38°37T96%, na extensio de 420,34 mi do wvditice 2 se
1:
SARTIDT, ne extensin de 1058 m; do
extensan de 163,03 m. do véntiee § osegne atd o vértice 0 no asim
181,14 m: do wértice & segue atd o vértice 7 no w2im
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¢ oo owdrnie
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wirtioe 4 sepsso atd o wértice 3 ono amunpuice de

< B
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2521 20",
o

e e 2

o T o
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DECSFLEY, i eatensde de 738 my de

225307, o axtensdo de T2 R

s dip wértice 9 segue ald o vértice U ono ammiiv ue
wértice 10 segue até o vértes 11 no assmsi de 1OUP36'55", no extensdo de 1634 mu do vertos
11 segue atd o vertice 12 ne azimute de KOCERIET. no extensilo de 33,14 m do virtice L2 segis
exrensan de 39,96 m do vénice 13 segue até o

aré o vérice 13 no azimure de 104719507, na
virtice 14 no azimwte de 747317337, m extensio de 28.2
S48 e de vértice 15 segue mié o vériice 16 no

2 s o vorlice |4 segue @ié o wérlive

1% gy awiroute de FTOO:S1 8" mn extensio de
weiimute Jde 882027547, nu extensko de 1781
2 na extensdo de LG, TH g doy wdrtive 17

extensdo o we N sec ntd o vérties 19 no azimae ol

M e vdrtice 16 segue ald o vértice 17 no adimute

sepse gt o vEerce 18 no aeimuie de
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108331007, na extensBo de 24,36 m; do vénice
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Acgue ale O vertce 2 axtmuie e
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ATPS46". na extensao de TGl BO6 mg do wdrlioe 22 scegue até O vértice 23 no azimuie de
A1200P27Y, na extensin de TATOomg do vérice 23 vértice 294 no azimuae de
LHESLGA Y, an extensdo de 31,50 ;e ey vértice 24 vértice 25 no azimae de
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AREIPAAT, pa extensio de 95,533 my do vértioer 31 segue até o vértice 32 no azimute de
42913158, na extensfio de 2362 m; do wéties 32 sepue até o vértice 33 ro aximule de
22°346'857, nr extensio de 7344 nm: do 33 aré o vértice 3 no aximute de
12737197, ne extensde de 95,92 m, do 34 sepue 35 no astmule Je
33°31'09", na exioen ! du wértice 3§ wepue 36 ne asanule de

SO°0R 247, nr extensiio do wvértice 36 segue atd o wvérdice
25934°27", na exiensdoe de 9496 m; do vertice
33934407, na extensdo de 27,55 m, do wvénice I8 sepue até o vémice 39 no acimute Je
2771338, na extensdc de 4022 m. do wénice 39 segue a0 vértice 40 no arimure de
3625399, no extensfio de $LEF m do vertice 40 seane wd o vérmee 21 no azimute de
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s
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vérttee 61 o owamute de

b wenice

f‘;

5
VETTREES oo wértice 57 no azimutc

o vértice no azinete da

(469100037, na exiensio de 10844 my dis werlice OO
131528 HY. ma cxensdic de 213,57 my e

370808, na extensio de 191530 mi du owdrlioe [

viertice G2 no oazimute de

vertice 63 no azimuatse de

S195302", pu extensde de 2075 mn do virtiw G vértice G4 ne waimuote de
SRO7442". na extensio de 100,65 @ do vertice 64 sep i v ovértice 65 no asimute de

44357557, pna cxienslo de L7074 my do vértiee 65 s veRice 66 no asimue de
GEPSEI4", na exiensio de 363,21 m; do virtice H6 sepue apd o vénice 67 no azimuse de
§293572" ma extensio de 1.256,97 mu do wirtice 67 sepue ¢ o vértice 68 no azimete de
1749917057, na exler
183906 940%, ny extensio de 74,93 m do vérlice 6% segue ate o vémice 70 no azimute de
AR e do vertice TU seguc ai¢ o wvertice 71 no azimute de

s de 9240 me do o vérnee 68 segue ald o vérice 69 no asimute de

141%43'31". na extensdo de 137
156515177, na extensdo e e i, do vértice 71osegue at¢ o vertiee 72 oo azimute doe
15 --/m,v:n.;: o vértiee no azimute de

145932487, na extensdo de L7 4 ., Jdu owertice ¥
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16323531 ne extensan de 31,08 m do vésice 73 segue ald o vértice 74 no amimule de
12375519, na extensiio de 982,82 m; de vértice 74 sepue ald o virtice 75 no azimute de
0790540, na extensio de 693,83 m; do wirtice 75 sepue ulé o wvédice 76 no pzimute de
2E0°51°21", na extensdo de 174,31 my do vérice 76 segue plé o wértice 77 no aamue de
ANTERONEY, ma exmensio de 20473 me doe wvirtize 77 sepue ald o virtice T8 no azimote de

190926'55" . pa extensfo de $7.78 nn du vértice T8 segue atd o veértice 79 ne azimute de
207714997, na extensdo de 20540 m; de vértice TY sepue ale o vértice 80 mo azirmute de
23290487, na extensde de 19 m, do wvdrtice B0 segue e o vértice 81 mo meamule e
J4C0E2ST, na extensioe de 228,59 mg do vdrtice B sepue ale o vértics 82 oo aoamute de
IRESTS0T, pa extensdo de 133,43 m) do vértice B2 sepue ale o vertice 83 nao asunmie de
sue até o wérnce 84 no pamule de

2
2
GENO'ON", na extensdo de 000 m; do wvénrtice B3 se

152926267, na extensdio de 2.715,74 m; do vémice Bd w

25192833, na exlensfio de 4283 81 m; do vértice 8BS segue a1¢ o verlice 86 pno wzimue de
20121535, na extensdo de 486,32 m: do vértice 80 segue alé o vertive 87 no aeimule de
10375 1°S0", na extensfin de 14938 m, do vértice 87 segue a1é 0 vértice B8 no aamute de
105211717, na extensio de 58,37 m; do virioe B8 segee ald o veriive 89 nooasimute e
di versice BY segue até u vénice 90 no deimute de

segue BIE o vértice B3 no azimute de

TR U -13". na extensio de 58,350
11292449 na extensdo de 116,62 m. do vérmee W) scgue awé o vertice Y1 noe azimute de
115°36°58", no exlensdo de 24549 my do vértice 21 segue aie o wértice 92 no azimuie de
207234037, na extensdio de 8,256 mu do veértice 92 gepue ot o vérlice 93 npo el de
134°02°39". na exiensde de 1967 m, do wErtice 93 scgue até o vértce 94 o azimute de
174923 14", na extensio de 482,23 my do viitice @1 zegue até o viértice 95 no azimute de

244804, na extensio de 204,96 g dov wértice 95 seaue até o vérice 96 nn azimuate da

FA4O2XE T, e exiensdo de 435,82 my do vértice 9% segue atg o vémce ¥V nu
TRACTA06", po extensio de 38616 my do véne: U7 segure até o vértice 98 noowzimute de
202°32'38", na cxtensio de 165,99 m; do wérice 98 sepue stf ¢ vértice 99 no azimute de

25191 1'51", na extensiio de 1L73TRE my do vétice 99 segue atd o wvidrice 100 oo arimue de

257°28'33", na extensdo de 860,10 m do vénice 100 sewue ¢ o vérfice 1G] noe azinvate de
230 120", na extensdo de 131900 m: do viclice 101 segue ale v vértice 102 no aamue de
22°19° 1"" na extensdo de 1.249.51 m; do vértice LU2 segue ate o vértice 103 no azumuale de
054117 na exlensdo de 946,21 m; do wvértice 107 sepue até o vértice 104 npo arimule de

7“"20"51:". na extensdo de 135,50 m; do wdértice 104 sepue alg © vértive 105 ne weimuate de
sgprue a1¢ 0 wartice 106 o et e

PP ]

62005 18", nu extensiu de SB.O2 myp do overtiee 100
48290140, extensto de TE.86 mu do vértve 106 segue are o wértice 10T no azimade de
2TASYHSY . na extensdo de 143,61 mp do vértice 107 segue até ¢ wértice 108 no weamule de
25 m do wertice 1O sepuc atd o wértice 109 no aximute de
I po azinmuie de

]
B

42745117, na extensito de 31,
43°0%'97. na extensio de 3525 mi de wéntice 109 stgue a0 vértice
49°4723", na extensilo de 52,75 m; doe vérlice 110 segue até o viértice L1 no azimute de

GOCUGCE", na extensio de 53524 mo de vértice 111 segue atd o owértice 112 no azimale <
3 alé o wertice 113 no azimmde &

32092927, ma extensao de

312723315, pa extensao de 14,

.18 my do vértee 112
1L my do vérice 113 segue alé o vértice 114 no samute dy
2§

A vértice 115 o awumule @u

ARTSGAY, pa extensan de 3204w do o vénice 1D sepue gle

PV

A

4
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ILATIS0S", na exten
JAINFLTIGN, pa exilensdo de 35,84 m; do vértice 16 segue midé o vértice 117 no azimute de
F2870504", ne extensfio de 212,45 mo do vémace L7 sepue a
297°56'59", na extensio de 21,32 m; do vértice |18 segue até o vértice 119 no azimute de
JL2%07'99Y, na extensiio de 23,46 m: do wirtice L19 segue a1é o vértice 120 no azimute de
3Ze%41'34%, na extenslio de 22,62 m: do véree 120 sepue ¢ o vértice 121 no azimuie de
33426517, na extensdo de 22,52 m; do vértice 121 sepue atdé o vértice 122 no szimute e

A24716'N6", na extensiio de 10,73 m, do wbnice 122 sepue mé o vértice 123 no szimule de

24,98 my do véitice 115 sepue aidé o vérmice 116 no azimute de

12 o vértice 1R ne azimute de

J19°47'5", ne extensfo de 11254 me do vértiee 123 segue ai¢ o vertice 124 no azimuite de
JESEH0Y, na extensdto de 1532 mp do vérles 124 sepue até o vértice 125 no wzimute de

|
FNESIT'EAT, na extenzio de 635,76 m, do vl

ice 125 sepue and o wértice 126 no ramuate de

2 sepue atd o vértiee 127 ne arzimote de

-

279°51'357, na exmwensdio de TLEF m, Jo vérnice
294°99°217, no extensdo de 93,18 m: do vértice 127 sepue atd o vértice 128 no azimue de
312503307, na extensdo de $9,07 m: do vértice |28 segue até o wértice 129 no wamule de
323716387, na extensfio de 93,85 m: do vértive 129 segue atd o vértice 130 no azimute de
A02°42°1 2", na extensio 1 m; o vértice 130 segue até o vértice 131 no azimute de
3037137547, na extensio
ICYFITARY, ra extensdo de (5,910
31174290, na extensio de 64,59
A24%21'09", na extensdo de 21,90 n do vértice 134 segue agté o vértice 135 no azimule

i

m: do wértice 131 segue atéd o vértice 132 no azimule de

-

do vértice 132 sepgne até o vétice 133 no azimile <

3.

s e wértice 1323 segue ald o vérlice 133 no arimute de

3370015, na extensdo de 34,14 my do vértice 135 segue atd o vénrice 130 no azimute de
262742 18", na extensdic de 294,52 m; do vértice 136 segue até o vértice 137 no aeimute de
224*1 200", na extensgdo de 364,38 m; do vértice 137 segue até o vértice 138 no acdmute de
220083 1", na extensfo de 7943 m: do vértice 138 sczue atéd o vémce 139 no aximuie de
22291504, na extensdo de 2541 m; do vérice 139 sepue até o vémice 140 no aximute de

25742567, na extensio de 126,78 me do vértice 140 sepue atd o vértice 141 ne azimsie e

ATVOG'S ], na exlensio de $3.00 m; doe vértce 121 sepue alé o vértice 142 no azimule de

224°47°24%, na extensiio de 30,72 m: do virtee 122 segue até o vértice 143 pe azimute de

22921077, ne extensdo de 28186 am do vértce 143 segue atd o vérzee 144 no aximute de

235%33'28", na extensdo de 140,96 m; do vinice 144 sepue ad o vértice 143 po azimule de

239°43'15", na extensdo de 2457 m; do vértice 145 segue até o vérlice 146 no azimule de

235952157, na extensio de 47238 m; do vértice |46 segue até o vérlice 147 ne pamute de
I

238983257, ni extensiico de 24058 my do vértice 147 sepgue até o vértice 148 no amute de

-3
246% 14567, ne extensio de 25,78 m: do vértice 1S segue até o vértiee 149 no azimute de
2ILE26E7, na extensdo de 3050 v, deo wéaice 19 segue ané o wdrtice 130 no azimeete de

~ 1]

1 248", na extensio de 33781 my do vérlice 150 sepue até o vértive 151 no asimute e
256Y2H'I8", ne extensdo de FURY m do vértice 131 segue até o vértice 152 no aennmuly de
3

2507147357, na extensfio de 76,36 am; do wértice segue atd o vértice 1533 no aaimute de

Wi b

sl 0 vermice 130 no azimute &
sertice 157 no aximute de

24739037, e extensdo de 1929 me do vértice seguce atd o vértice 134 no azunute de
290°25°58", nn extensdo de 35,32 my do vertice segue até o vértice 155 no arimuate de
28,86

23957 56", ma extensdo de my do wertice
23321955, na extensdo de 63,65 m: do vérlice

oL A Wt
A e
&
;4
£
[+

o
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GEO000". na extensio de 0,00 m; do veértice 1537 segue até o vértice 158 no azimute de
314927917, na extensio de 179,37 m; do vérties 158 segue 2:¢ o vértice 1539 no azimule de
334714007, na extensdo de 80,30 m; do vétice 139 sepue até o wérice 160 no azimute de

14299551 pa extensdo de 93,83 m: do vértice 160 segpue até o vértice 161 no aeimule de
3237IFSTY, pa extensdo de 33,42 m: do wdrtice AT sepue atd o vérice 162 noodsnimile de
3174000, na extens
122°16°1 8", na extensdio de 87,16 m: do vértice 163 segue até o wérlice 164 no azimute de
335°03'01", na exiensio de 45594 m; do vértice 164 segue até © wértice 165 no wzimmute de
135901 16", na extensio de 7,49 m, do vértice 163 segue alé o vértice 166 no azimute de
8594 2'59", nu
K496'44% na extensdio de 131,33 o do vérice 167 segue atd o wérnee 168 no azimute de
até o vértice 169 noe azimute dv

0 de T8 my do vértice 142 sepue até o vértice 163 no azimue de

extensio de 41,14 m: do vértice 106 sepue ald o wirttce 167 no azimuie de

44486, na extensdo de 68,20 m; dae vérice 168
R755.4'30%, pa extensio de 6,54 m, do vorlice 169 segue alé o verice 170 no azimule Jde
&390 7567, no extensdo dg 6,54 m; do vértice 170 segue ald o veértice 171 ne aesmule de
K264 1'09%, na extensdo de 6,54 m; do vértice |71 sepue atd o viértice 172 no azmute de
EDE0MIIST, na extensdo de 6,54 m. do wvérice 172 segue aié o vértice 173 no azimute Je
77027417, na estensio de 6,54 m: do vértice 173 segue aé o virtice 174 no azimule de
74°50r54", na extensio de 6,34 m: do wérttce 174 segue at¢ o virtice 175 no azimute de
T2214°1 1", na extensdo de 6,54 my o vidrtiea: | ate o wértce 176 no azinane de

6O73T26". na extensio de 6,54 me do vertee 170 segue até o verttee 177 no azimute de

$7T200040", na extensdo de 6.54 pu do viértice 177 segue até o vértice 178 no arimune de
< g moie de

6322354, na extensdo de 6,54 m, n VTR sepue até 0 véetice |79 nn &
GO34'04°, na extensio de 30,07 my o wéstice 179 s
GU°33'59", na exienslo de 24,28 my do verlice 180 scpue ald o vértice 181 no azimute de
61737'51", na extensio de 32,07 m: do vértice 181 sepue ald o vértice 182 ne azimuze de
68706'03", nu extensdo de 8,54 m; do wértice 182 segue até o vértice 183 no azimute de
T1T1925", na extensdo de 8 54 m: do vértice 183 sepue m1é o vérice 184 no mearmite o

e oulé o vermice |80 no azimute de

o

8,54 1, do vértice 184 segue ald o vertive 185 no aeimule de
e 180 noe wzamute dy

F4SIZAE", ma oXlens
T7E46'047, na extensdo de 8,54 m; do owdrtice 183 seguc Al e wert
E0°59°24°, na exlensfio de 8,54 mo de vémer 186 scgue ag o voértice AT no oaximute de

£4°12°42", na extensio de 8,54 m do wdimice BT segue ate o vértice 1838 o asmuie
B7E2606G", na extensio de 8,54 mg do wvértace 188 scpwe até o vérlce 189 noe agimulce
ttrce LY0 no azbmute

QUP3Y2S", na extensio de 83,54 mp do viértee 189 sepue até o veé

G3°52°94", na extensio de .54 m: do wértice 190 scgue até o vértiee 191 no azimute

G7oN6'03". na extensio de 8,54 m: do wvértice 191 segue at¢ o wértice 192 no azimute

1020227337, na extensdo de 22,74 m, do vértice 192 sepue atd 0 vértice 193 no azimute
37

1007007197, wa extensfio de 14,27 o do vértive 193 segue atd o wvérlice 183 no aaamute
1622248, na exlensio de 10014 am do vortice 192 segue atd o wvérlice 195 po aznmule cv
2RTONORT", na extensdo e
552137217, o extensdo de 2120 my de vértice 190 segue 2le o vertice 197 nmo ammute 9
2HRUSE'SRY, na extensao de 19,07 Gmice 198 no azimule de
2530957, na extensio de 1738 m: do wértive 198 s wé prvértice 199 no azimule de

GOAT e de verlice 195 sepue slé o vérlice |90 no acimute &

wy o vértice 197 scpne atd 0 Y
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ZEITDL'06", na extensio de 26,449 m; do vértios 199 scau O vértice
1087315'32", na extensio de 84,51 m; do wénmice 200 segue a1é o vértice
INETIRES", na exlensio de 25,50 m; do vérmice 200 sepae nd o virmies
261°34'16", na extensdo de 10,23 m; do wémice 202 sepue me o vertice
JO0PD4°34", na extensio Je 31,22 m, do verTice 20
1029I8'02%, na exlensio de 337 m; do vérbee 20 sepae atd o wérties
IN3TEIRT, na extenslo de 30,24 m; do vérnce IUS segue e o vertice
31395752, na extensdo de 24,19 m, do véries I06 segue a1é o vértice
204°09'34", na extensio de 24,62 m; do wénice 207 segue até o vértice
104 1055, na extensiio de 17.06 m: do wertice 208 sepue atd o vértlice
323559927, na extensdo de ?.ﬂ.’! me do wértice 209 sepue ard o vértice

s

segue né o vérice

200 no
201 oo
::U'?- 414
203 no
2U ng
20% na
206 ne
207 no
208 no
2% no

210 no

o

J

=

307°55' 157, na exensio de D Cdo vértice 210 segue até o wértice 211 no
340°03'47%, na extensice de 180 '2 1o co wérlice 2011 sepue até o vértiee 212 no
334738 IE-‘. ne extensdo de 17.57 np do wértice 212 segue até o vértice 213 nu
35395028, ni extensdo de 20,55 m do verlice 213 sepue ard o vértice 214 no
0171501, na extensdu de 23,590 m do vértice 214 segue até o vértice 215 no
19075123, na extensfio de 24,88 m: do vértice 215 segne alé o vértice 216 no
132908 10", pa extensdo de 3831 m: do vértice 210 segue até o wértice 217 no
33973001 1", na extensdo de 35,97 m; Jdo wirtice 217 sepue até 0 vértice 218 no
90327, na extensfio de 1623 m: do vertice 218 segue uld o vérlice 2[9 o
13RI, na exlensdo de 3526 m; de véitice 219 scpuee 3 rerti 10
81936'23%, na extensdo de 12,17 my do vertice : 2 e
2217590, na extensio de 34,46 m; do vertive sepue alg o wértige 222 no

FZIE0NTTY, ma extensio de 947 mo do verice D12 sepue alg v vertice
16930721, na extensdo de 12,11 my do wvértice 223 segue até o wveérlice
343°1240", na extensiio de 23,35 m; do wirtice 224 sepue atd o vériice
3IS0°28'54%, na extensio de 1966 m; do vértoe sepue atd o veértice
3112A205%, s extensio de 13.24 m: do wértice
314910337, pa extensiio de 2226 mi do wéruee
TAEC1 IR, na extensdo de 8049 m; do vertee
30822077, na exensdce de 1965 ms do verlie
"*: 9e04' 07, s extenssic de 22,11 mo do vértice 23U segue alé o weértice

sepue até o vertice

segue atd o vértiee

segue até o veérice

Sepue ate o werlice

segue atd u verlice
seguc até o vértice

27 TS5, na extensde de 4081 mI do verlice
2654755052 nn extensdo de 1840 m; do vérliee 23
10°37S5 7", na extensio de 21,76 m; finghmene do »'-:':iim 233 segue alé ©

223
224 nao
225 ne
226 no
227 no
228 no
24 no

1

ted a2 1
[l

Wl e

[ §18]

no

no

azimule
azimuie
arimute
Wl e
asintuee
azimure
welmuLe
RZITELLLE
azimute
weirnule
LTI
pimuate
pzanule
aaule
azinsle
azirnule
ALl
azimete
NPATL TSI
wznute
arximuite
Azl
e
WAty
aznnule
wzimue
wzimute
wZimute
nzimute
azumue
pearnule
H i g
LI

azimEe <

virice b, (inlcio

[a:4!1

descriglo), no azimute de 2817 4146, ua exlensio de 1729 m, fechando wssim 0 poligone
weima deserite, abrangendo uma arca de 46,624 }?iT‘R:"-:'! m? ou 4.662.4987 ha ou 19266524

Algs ¢ um perimetre de 37.587, 170 m

At 2® As estewdas  msnicipais  que €stiveram contidas

perimetre urbano definido no artigo anterier, seran ded um...x.- SO

reas O

denteo

X
LAl

avurndas,
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s na Lei Complementar de parcelamente do selo

ohaervadas as larguras iminimas esy

vigente,

Agt 30 Na aprovaglo de propostas para estudos do parcelamento do solu
wbano, as dreas dereviio ser comtiguns a8 ji wrbunizadas, de mede & elidic custes da

munici palidisde com a extensio da infrm-estruturn.

At 4% A drea do Perimetio Urbano & de 35.201.692,104 m?.

o na da de sun publicagdio, revo gacdas wss

apiomentar w7 116, de 28 de noy crrthro de

Are. 54 Esta Let enten em vi

dispusigties cm contzrio, espod iaimente & Lei O

2013,
ey g
Piressunungs, 11 de dezembro de 201 "//

2 ALYES LINDO -~
efeite Municipal

#urinriu;\\ :

ublicadn na
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Rua Joaquim Procdpio de Araiijo, 1662 - Fone/Fax: (19) 3561.2811
Estado de Sdo Paulo
Sttio: www.camarapirassununga.sp.gov.br ‘L
E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br ' g

Of. n° 00012/2018 - SG

Pirassununga, 25 de janeiro de 2018.

Senhor Prefeito,

' o Comunicamos que a secretaria da Camara Municipal recebeu da
Prefgttura Municipal a Lei complementar n® 156, de 11 de dezembro de 2017, que
dispbe sobre “a nova definico ao perimetro urbano e zoneamento do Distrito Sede

e atribui destinacso as areas expandidas”, ndo acompanhando referida legislacao,
0s mapas que integram a Lei.

Da mesma forma, verifica-se que referida Lei Complementar foi
publicada, sem o0s mapas no Didrio Oficial Eletrénico do Municipio(ano
05/n°054/08/01/18).

Diante do exposto, solicitamos os bons oficios para as correcoes
necessarias e o posterior envio a esta Casa, da Lei Complementar n°® 156, de
11/12/2017 acompanhada dos respectivos mapas que 2a integram, para a
finalizacdo do processo legislativo.

e

Ao ensejo, renovamos a Vossa Exc;,eféncia os protestos de

elevada estima e consideracao. /
,/ ,"'- )
/// oy
rd /& 7

Leonardo Francisco Sampaio de Souza Filho

{-i/Preéidente

Excelentissimo Senhor WQC e él,

ADEMIR ALVES LINDO Pirassununga. 3%/ 01 /20 %
Prefeito Municipal de Pirassununga ——
Rua Galicio Del Nero, n°® 51 - Centro 28U,

13.630-900
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A secretarla ~conferencla

Estando termos/ juntada pd Projeto de
Le! CompTementar competente. /- /
Oficio n® 012/2018 ras; 15/2/2018. y s
Francisco Sompai de Souza Fitho
Presidente
5 de fevereiro de 2018.
Senhor Presidente,

Em atengfio ao Oficio n° 00012/2018 - SG dessa insigne Casa de Leis
encaminhamos os mapas que integram a Lei Complementar n° 156, de 11 de dezembro de

2017, que dispde sobre a nova defini¢io ao perimetro urbano e zoneamento do Distrito Sede e

atribui destinag@o as areas expandidas.

Aproveitamos a oportunidade para esclarecer que o ndo encaminhamento a

época se deu em razéio de problemas operacionais com a impressora plotter da municipalidade.

Estando a disposi¢do para esclarecimentos que se fizerem necessarios,

renovamos protestos de consideragdo e aprego.

Respeitosamente,

f0528-Cagara Pirascanenea-15/02/2018-00: 57 SIRENTSA 220005 1

Excelentissimo Vereador

LEONARDO FRANCISCO SAMPAIO DE SOUZA FILHO
Cémara Municipal de Pirassununga

Nesta
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—LEI COMPLEMENTAR N° 156, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017 -

“Da nova defini¢do ao perimelro
urbano e zoneamento do Distrito
Sede e atribui destinagdo as
dreas expandidas”......................

A CAMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI
COMPLEMENTAR:

Art. 1° O Perimetro urbano do Municipio de Pirassununga passa a
obedecer 4 seguinte delimitagdo: a descrigdo se inicia no vértice 1, localizado na margem
esquerda da Rodovia SP 330, sentido Pirassununga — Ribeirdio Preto, na confluéncia com a
margem direita da Rodovia SP 225, sentido Analdndia: do vértice 1 segue até o vértice 2 no
azimute de 38°37'46", na extenséio de 620,44 m; do vértice 2 segue até o vértice 3 no azimute
de 126°46'12", na extensdo de 45,90 m; do vértice 3 segue até o vértice 4 no azimute de
125°48'30", na extensdo de 10,58 m; do vértice 4 segue até o vértice 5 no azimute de
125°12'04", na extensdo de 163,03 m; do vértice 5 segue até o vértice 6 no azimute de
37°34'58", na extensdo de 181,14 m; do vértice 6 segue até o vértice 7 no azimute de 2°57'53",
na extensio de 232,39 m; do vértice 7 segue até o vértice 8 no azimute de 3°10'07", na extensao
de 173,69 m; do vértice 8 segue até o vértice 9 no azimute de 1°25'39", na extensdo de 22,48
m; do vértice 9 segue até o vértice 10 no azimute de 75°53'18", na extensdo de 7,38 m: do
vértice 10 segue até o vértice 11 no azimute de 100°36'55", na extensdo de 16,34 m; do vértice
11 segue até o vértice 12 no azimute de 82°58'48", na extensfio de 33,14 m; do veértice 12 segue
até o vértice 13 no azimute de 104°19'50", na extensdo de 59,96 m; do vértice 13 segue até o
vértice 14 no azimute de 74°31'33", na extensdo de 28,22 m; do vértice 14 segue até o vertice
15 no azimute de 79°45'15", na extensdo de 54,59 m; do vértice 15 segue até o vértice 16 no
azimute de 88°02'54", na extensdo de 17,91 m; do vértice 16 segue até o vértice 17 no azimute
de 109°33'57", na extensdo de 16,18 m; do vértice 17 segue até o vértice 18 no azimute de
123°17'14", na extensio de 52,88 m; do vértice 18 segue até o vértice 19 no azimute de
112°36'48", na extensdo de 26,87 m; do vértice 19 segue até o vértice 20 no azimute de
105°43'09", na extensdo de 24,36 m; do vértice 20 segue até o vértice 21 no azimute de
113°13'55", na extensdo de 15,32 m; do vértice 21 segue até o vértice 22 no azimute de
47°52'46", na extensio de 761,86 m; do vértice 22 segue até o vértice 23 no azimute de
41°10'27", na extensdo de 74,70 m; do vértice 23 segue até o vértice 24 no azimute de
56°19'21", na extensdo de 81,91 m; do vértice 24 segue até o vértice 25 no azimute de
34°19'12", na extensio de 42,92 m; do vértice 25 segue até o vértice 26 no azimute de
47°51'37", na extensdo de 17,84 m; do vértice 26 segue até o vértice 27 no azimute de
35°21'59", na extensdo de 100,07 m; do vértice 27 segue até o vértice 28 no azimute de
49°03'16", na extensdio de 57,34 m; do vértice 28 segue at¢/o vértice 29 no azimute de
29°48'00", na extensdo de 32,11 m; do vértice 29 segueaté o vértice 30 no azimute de
47°29'58", na extensdo de 106,48 m; do vértice 30 sggie até o vértice 31 no azimute de
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28°32'34", na extensdo de 95,55 m; do vértice 31 segue até o vértice 32 no
42°13'15", na extensdo de 23,62 m; do vértice 32 segue até o vértice 33 no
22°36'55", na extensdo de 75,44 m; do vértice 33 segue até o vértice 34 no
12°37'19", na extensdo de 95,92 m: do vértice 34 segue até o vértice 35 no
33°41'09", na extensdio de 161,68 m; do vértice 35 segue até o vértice 36 no
40°0823", na extensdo de 13,68 m; do vértice 36 segue até o vértice 37 no
26°34'27", na extensdo de 94,96 m; do vértice 37 segue até o vértice 38 no
33°34'40", na extensdio de 27,55 m; do vértice 38 segue até o vértice 39 no
27°13'38", na extensdo de 40,22 m; do vértice 39 segue até o vértice 40 no
36°53'49", na extensdo de 90,23 m; do vértice 40 segue até o vértice 41 no
38°51'15", na extensdo de 73,45 m; do vértice 41 segue até o vértice 42 no
46°07'48", na extensdio de 123,32 m; do vértice 42 segue até o vértice 43 no
47°15'19", na extensdo de 117,80 m; do vértice 43 segue até o vértice 44 no
35°19'53", na extensdo de 409,90 m; do vértice 44 segue até o vértice 45 no
70°23'08", na extensdio de 961,38 m; do vértice 45 segue até o vértice 46 no
63°59'40", na extensdio de 641,19 m; do vértice 46 segue até o vértice 47 no
115°37'14", na extensdo de 78,22 m; do vértice 47 segue até o vértice 48 no
95°56'07", na extensdo de 171,52 m; do vértice 48 segue até o vértice 49 no
108°14'47", na extensdo de 176,91 m; do vértice 49 segue até o vértice 50 no
55°45'46", na extensdo de 150,48 m; do vértice 50 segue até o veértice 51 no
77°31'32", na extensdo de 104,91 m; do vértice 51 segue até o vértice 52 no
126°57'02", na extensdo de 48,46 m; do vértice 52 segue até o vértice 53 no
87°04'01", na extens@o de 130,30 m; do vértice 53 segue até o vértice 54 no
116°10'54", na extensdo de 191,52 m; do vértice 54 segue até o vértice 55 no
128°31'54", na extensdio de 140,65 m; do vértice 55 segue até o vértice 56 no
107°05'28", na extensdo de 145,14 m; do vértice 56 segue até o vértice 57 no
134°48'52", na extensdo de 92,18 m; do vértice 57 segue até o vértice 58 no
148°48'53", na extensdo de 91,59 m; do vértice 58 segue até o vértice 59 no
125°00'37", na extensfo de 141,44 m; do vértice 59 segue até o vértice 60 no
146°10'03", na extensdo de 108,44 m; do vértice 60 segue até o vértice 61 no
121°28'48", na extensdo de 213,57 m; do vértice 61 segue até o vértice 62 no
37°50'38", na extensdo de 193,50 m; do vértice 62 segue até o vértice 63 no
91°53'02", na extensdo de 99,73 m; do vértice 63 segue até o vértice 64 no
58°26'42", na extens@o de 100,64 m; do vértice 64 segue até o veértice 65 no
44°35'55", na extens@io de 170,74 m; do vértice 65 segue até o vértice 66 no
98°58'34", na extens@io de 565,21 m; do vértice 66 segue até o vértice 67 no
82°3922", na extensdo de 1.256,97 m; do vértice 67 segue até o vértice 68 no
174°41'05", na extensdo de 42,40 m; do vértice 68 segue até o vértice 69 no
153°06'40", na extensdo de 74,93 m; do vértice 69 segue até o vértice 70 no
141°43'31", na extensdo de 137,68 m; do vértice 70 segue até o vértice 71 no
156°15'17", na extensdo de 119,72 m; do vértice 71 segue até o vértice 72 no

145°32'48", na extensio de

175,47 m; do vértice 7 gue até o vértice 73 no
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16373531,
123°55'19",
207°05'49",
210°51:21°,
207°30'16",
199°26'59",
207°14'49",
232°00'48",
234°08'25",
228°52'50",
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extensdo de 51,18 m; do vértice 73 segue até o vértice 74 no
extensdo de 982,82 m; do vértice 74 segue até o
extensdo de 693,83 m; do vértice 75 segue até o
extensdio de 174,31 m; do vértice 76 segue até o vértice 77 no
extensdo de 214,73 m; do vértice 77 segue até o vértice 78 no
extensdo de 57,74 m; do vértice 78 segue até o vértice 79 no
extensdo de 205,40 m; do vértice 79 segue até o
extensdio de 248,19 m; do vértice 80 segue até o
extensdo de 228,59 m; do vértice 81 segue até o
na extensio de 153,45 m; do vértice 82 segue até o

vértice 75 no
vértice 76 no

vértice 80 no
vértice 81 no
vértice 82 no
vértice 83 no

0°00'00", na extensdo de 0,00 m; do vértice 83 segue até o vértice 84 no

152°26'26",
251°28'33",
201°15'35",
103°51'59",
105°11°17",
108°04'42",
112°24'49",
115°36'58",
207°34'03",
134°02'39",
174°23'14",
264°48'04",
244°23'57",
334°24'06",
202°32'38",
251°11'51",
251°28'33",

na extensdo de 2.715,74 m; do vértice 84 segue até o vértice 85 no
na extensio de 4.283,81 m; do vértice 85 segue até o vértice 86 no
extensdo de 486,32 m; do vértice 86 segue até o vértice 87 no
extensdo de 149,38 m; do vértice 87 segue até o vértice 88 no
extensdo de 58,33 m; do vértice 88 segue até o vértice 89 no
extensio de 58,33 m; do vértice 89 segue até o vértice 90 no
extensdo de 116,62 m; do vértice 90 segue até o vértice 91 no
extensio de 245.49 m; do vértice 91 segue até o vértice 92 no
extensio de 8,26 m; do vértice 92 segue até o vértice 93 no
extensio de 19,67 m; do vértice 93 segue até o vértice 94 no
extensio de 482,23 m; do vértice 94 segue até o vértice 95 no
extensio de 294,96 m; do vértice 95 segue até o vértice 96 no
extensio de 455,42 m; do vértice 96 segue até o vértice 97 no
extensdo de 386,16 m; do vértice 97 segue até o vértice 98 no
extensio de 165,99 m; do vértice 98 segue até o vértice 99 no
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na extensio de 1.737,81 m; do vértice 99 segue até o vértice 100 no azimute de

na extensio de 860,10 m; do vértice 100 segue até o vértice 101 no

azimute de

22°10'29", na extensdo de 1.319,00 m; do vértice 101 segue até o vértice 102 no azimute de
22°10'32", na extensdo de 1.249,51 m; do vértice 102 segue até o vértice 103 no azimute de

30°42'11",
70°20'05",
62°09'15",
48°29'19",
27°58'05",
42°45'11",
43°03'47",
49°4723",
60°06'08",

320°29'27", na extensdo de 33,18 m; do vértice 112 segue
312°23'35", na extensdo de 16,11 m; do vértice 113 seg
308°59'24", na extensdo de 32,24 m; do vértice 114

na extensio de 94,21 m; do vértice 103 segue até o vértice 104 no
na extensio de 135,50 m; do vértice 104 segue até o vértice 105 no
na extensio de 58,02 m; do vértice 105 segue até o vértice 106 no
na extensio de 78,86 m; do vértice 106 segue até o vértice 107 no
na extensio de 143,61 m; do vértice 107 segue até o vértice 108 no
na extensio de 31,25 m; do vértice 108 segue até o vértice 109 no
na extensio de 35,25 m; do vértice 109 segue até o vértice 110 no
na extensiio de 52,75 m; do vértice 110 segue até o vértice 111 no
na extensdo de 535,24 m; do vértice 111 segue até o vértice 112 no
113 no
114 no
115 no

até o vértice
ue até o vértice
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315°38'05",
330°17'39",
328°05'04",
297°56'59",
312°07'49",
326°41'34",
334°26'51",
324°16'16",
319°47'15",
315°24'40",
306°52'54",
279°51'35",
294°4921",
312°03'30",
325°16'38",
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na extensio de 24,98 m; do vértice 115 segue até o vértice 116 no
na extensdo de 33,84 m; do vértice 116 segue até o vértice 117 no
na extensdio de 212,43 m; do vértice 117 segue até o vértice 118 no

na extenséo de 21,32 m; do vértice 118 segue até o
na extenso de 23,46 m; do vértice 119 segue até o
na extensdo de 22,62 m; do vértice 120 segue até o
na extensfio de 22,52 m; do vértice 121 segue até o
na extensfio de 10,73 m; do vértice 122 segue até o
na extensdo de 114,54 m; do vértice 123 segue até o
na extensdo de 15,32 m; do vértice 124 segue até o
na extensdo de 65,76 m; do vértice 125 segue até o
na extensdo de 71,83 m; do vértice 126 segue até o
na extensdo de 93,18 m; do vértice 127 segue até o
na extensdo de 89,07 m; do vértice 128 segue até o
na extensdo de 93,85 m; do vértice 129 segue até o

vértice
vértice
vértice
vértice
vértice
vértice
vertice
vértice
vértice
vértice
vértice
vértice

302°42'12", na extensdo de 322,61 m; do vértice 130 segue até o vértice
na extensio de 39,37 m; do vértice 131 segue até o vértice
na extensdo de 65,90 m; do vértice 132 segue até o vértice
na extensdo de 64,59 m; do vértice 133 segue até o vértice

303°13'54",
309°17:28",
311°42'40",
324°21'09",
337°00'15",

na extensdo de 21,90 m; do vértice 134 segue até o
na extensio de 34,14 m; do vértice 135 segue até o

vértice
vértice

262°42'18", na extensfio de 294,52 m; do vértice 136 segue até o vértice
224°12'00", na extensfo de 364,38 m; do vértice 137 segue até o vértice

220°08'31",
222°15'04",
225°42'56",
227°06'51",
224°47'24",
232°21'07",
235°33'28",
239°43'15",
235°52'15",
238°53'25",
246°14'56",
251°26'57",
255°12'48",
256°26'38",
250°14'35",
247°39'03",
240°25'58",
239°57'56",
233°19'55",

na extensdo de 79,43 m; do vértice 138 segue até o
na extensio de 25,41 m; do vértice 139 segue até o
na extensdo de 126,78 m; do vértice 140 segue até o
na extensio de 53,60 m; do vértice 141 segue até o
na extensdo de 30,72 m; do vértice 142 segue até o
na extensdo de 281,86 m; do vértice 143 segue até o
na extensdo de 140,96 m; do vértice 144 segue até o
na extensdo de 24,57 m; do vértice 145 segue até o
na extensdo de 47,38 m; do vértice 146 segue até o
na extensdo de 24,54 m; do vértice 147 segue até o
na extensdo de 25,78 m; do vértice 148 segue até o
na extensdo de 30,56 m; do vértice 149 segue até o
na extensdo de 237,51 m; do vértice 150 segue até o
na extensdo de 70,89 m; do vértice 151 segue até o
na extensdo de 76,36 m; do vértice 152 segue até o
na extensdo de 19,29 m; do vértice 153 segue até o
na extensdo de 35,32 m; do 154 segue
na extensdo de 28,86 m; do
na extensio de 63,65 m; do

vertice
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0°00'00", na extensdo de 0,00 m; do vértice 157 segue até o vértice 158 no azimute
314°27'41", na extensdo de 179,37 m; do vértice 158 segue até o vértice 159 no azimute dc
334°14'00", na extens@o de 80,30 m; do vértice 159 segue até o vértice 160 no azimute de
342°25'53", na extensdo de 93,83 m; do vértice 160 segue até o vértice 161 no azimute de
323°39'57", na extensdo de 33,42 m; do vértice 161 segue até o vértice 162 no azimute de
317°40'00", na extensdio de 75,98 m; do vértice 162 segue até o vértice 163 no azimute de
322°16'18", na extenséio de 87,16 m; do vértice 163 segue até o vértice 164 no azimute de
335°03'01", na extensdo de 455,94 m: do vértice 164 segue até o vértice 165 no azimute de
335°01'16", na extens@o de 7,49 m; do vértice 165 segue até o vértice 166 no azimute de
85°43'59", na extensdo de 41,14 m; do vértice 166 segue até o vértice 167 no azimute de
84°56'44", na extensdo de 131,33 m; do vértice 167 segue até o vértice 168 no azimute de
84°48'16", na extensdo de 68,26 m; do vértice 168 segue até o vértice 169 no azimute de
87°54'39", na extensdo de 6,54 m; do vértice 169 segue até o vértice 170 no azimute de
85°17'56", na extensdo de 6,54 m; do vértice 170 segue até o vértice 171 no azimute de
82°41'09", na extensdio de 6,54 m; do vértice 171 segue até
80°04'25", na extensdo de 6,54 m; do vértice 172 segue até
77°27'41", na extensdo de 6,54 m; do vértice 173 segue até
74°50'54", na extensdo de 6,54 m; do vértice 174 segue até
72°14'11", na extensdo de 6,54 m; do vértice 175 segue até
69°37'26", na extensdo de 6,54 m; do vértice 176 segue até
67°00'40", na extensdo de 6,54 m; do vértice 177 segue até
64°23'54", na extensdo de 6,54 m; do vértice 178 segue até
60°34'04", na extensdo de 30,01 m; do vértice 179 segue até
60°33'59", na extensio de 24,28 m; do vértice 180 segue até
61°57'51", na extensdo de 32,07 m; do vértice 181 segue até
68°06'03", na extensdo de 8,54 m; do vértice 182 segue até
71°19'25", na extensdo de 8,54 m; do vértice 183 segue até
74°32'43", na extensio de 8,54 m; do vértice 184 segue até
77°46'04", na extensdo de 8,54 m; do vértice 185 segue até
80°59'24", na extensdio de 8,54 m; do vértice 186 segue até
84°12'42", na extensdo de 8,54 m; do vértice 187 segue até
87°26'06", na extensdo de 8,54 m; do vértice 188 segue até
90°39'25", na extensdo de 8,54 m; do vértice 189 segue até
03°52'44". na extensdo de 8,54 m; do vértice 190 segue até o vértice 191 no azimute de
97°06'03", na extensdo de 8,54 m; do vértice 191 segue até o vértice 192 no azimute de
102°22'33", na extensdo de 22,74 m; do vértice 192 segue até o vértice 193 no azimute de
100°00'39", na extensdo de 14,27 m; do vértice 193 segue até o vértice 194 no azimute de
36°22'48", na extensdo de 100,19 m; do vértice 194 segue até o vértice 195 no azimute de
287°00'27", na extensdo de 90,42 m; do vértice 195 segue até o vértice 196 no azimute de
299°13'21", na extensdo de 21,20 m; do vértice 196 segue afé™o vértice 197 no azimute de
288°56'58", na extensdio de 19,07 m; do vértice 197 se até o vértice 198 no azimute de
253°19'57", na extensdo de 17,38 m; do vértice 19 e até o vértice 199 no azimute de

\‘J

vértice 172 no azimute de
vértice 173 no azimute de
vértice 174 no azimute de
vértice 175 no azimute de
vértice 176 no azimute de
vértice 177 no azimute de
vértice 178 no azimute de
vértice 179 no azimute de
vértice 180 no azimute de
vértice 181 no azimute de
vértice 182 no azimute de
vértice 183 no azimute de
vértice 184 no azimute de
vértice 185 no azimute de
vértice 186 no azimute de
vértice 187 no azimute de
vértice 188 no azimute de
vértice 189 no azimute de
vértice 190 no azimute de

©C 00 0 0C 0 O0O0O0O0 o o ©O0OCO0 0 0 o O




283°04'06",
298°35'32",
306°29'45",
291°34'16",
300°04'34",
304°28'02",
303°26'38",
313°57'52",
294°09'34",
304°10'35",
323°59'42",
307°55'15",
340°03'47",
334°38'13",
353°5028",
301°15'03",
320°5123",
332°08'10",
339°30'11",
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na extensio de 26,44 m; do
na extensdo de 84,51 m; do
na extensdo de 25,50 m; do
na extensio de 10,23 m: do
na extensdo de 31,22 m: do
na extensdo de 34,32 m; do
na extensdo de 30,24 m; do
na extensdo de 24,19 m; do
na extensdo de 24,62 m; do
na extensdo de 17,06 m; do

vértice 199 segue
vértice 200 segue
vértice 201 segue
vértice 202 segue
vértice 203 segue
vértice 204 segue
vértice 205 segue
vértice 206 segue
vértice 207 segue
vértice 208 segue

ate
até
até
até
até
até
até
até
até
até

na extensdo de 7,52 m; do vértice 209 segue até

na extensdo de 14,14 m; do
na extensdo de 18,82 m; do
na extensdo de 17,57 m; do
na extensdo de 20,55 m; do
na extensdo de 23,59 m; do
na extensdo de 24,88 m; do
na extensio de 38,31 m; do
na extensdo de 35,97 m; do

vértice 210 segue
vértice 211 segue
vértice 212 segue
vértice 213 segue
vértice 214 segue
vértice 215 segue
vértice 216 segue
vértice 217 segue

até
até
até
até
até
até
até
até

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
o)
&)
0
8]
0
0]
0
0]

vértice 200 no
vértice 201 no
vértice 202 no
vértice 203 no
vértice 204 no
vértice 205 no
vértice 206 no
vértice 207 no
vértice 208 no
vértice 209 no
vértice 210 no
vértice 211 no
vértice 212 no
vértice 213 no
vértice 214 no
vértice 215 no
vértice 216 no
vértice 217 no
veértice 218 no

9°13'27", na extensdo de 16,23 m; do vértice 218 segue até o vértice 219 no
338°20'22", na extensfio de 35,26 m; do vértice 219 segue até o vértice 220 no
81°36'23", na extensdo de 12,17 m; do vértice 220 segue até o vértice 221 no
2°17'59", na extensdo de 54,46 m; do vértice 221 segue até o vértice 222 no
323°01'17", na extensdo de 9,47 m; do vértice 222 segue até o vértice 223 no
26°30'21", na extensdo de 12,11 m; do vértice 223 segue até o vértice 224 no
na extensdo de 23,35 m; do vértice 224 segue até o vértice 225 no
na extensdo de 19,66 m; do vértice 225 segue até o vértice 226 no
na extensdo de 13,24 m; do vértice 226 segue até o vértice 227 no
na extensdo de 22,26 m; do vértice 227 segue até o vértice 228 no
na extensdo de 8,09 m; do vértice 228 segue até o vértice 229 no
na extensdo de 19,65 m; do vértice 229 segue até o vértice 230 no
na extensdo de 22,11 m; do vértice 230 segue até o vértice 231 no
na extensdo de 40,81 m; do vértice 231 segue até o vértice 232 no
na extensdo de 18,40 m; do vértice 232 segue até o vértice 233 no
310°37'57", na extensdo de 21,76 m; finalmente do vértice 233 segue até o vértice 1, (inicio da
descri¢do), no azimute de 281°41'46", na extensdo de 17,29 m, fechando assim o poligono
acima descrito, abrangendo uma area de 46.624.987,268 m? ou 4.662,4987 ha ou 1.926,6524
Algs e um perimetro de 37.587,170 m.

343°12'40",
350°28'54",
311°42'05",
314°10'33",
268°13'18",
305°22'07",
269°24'10",
327°17'55",
265°59'52",

Art. 2°

As estradas municipais que
perimetro urbano definido no artigo anterior, serio

rem contidas

azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de
azimute de

dentro do

tdas como ruas ou avenidas,

J
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observadas as larguras minimas especificadas na Lei Complementar de parcelamento do solo
vigente.

Art. 3° Na aprovagdo de propostas para estudos do parcelamento do solo
urbano, as dreas derevdo ser contiguas 4s j4 urbanizadas, de modo a elidir custos da

municipalidade com a extenséo da infra-estrutura.

Art. 4° A drea do Perimetro Urbano ¢é de 35.201.692,104 m?.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas ass
disposi¢des em contrdrio, especialmente a Lei Complementar n® 116, de 28 de novembro de””
2013.

Pirassununga, 11 de dezembro de 2017.
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Plano Diretor de Pirassununga

DIVISAO: ASSUNTO: ESC:
CACHOEIRA DE EMAS ZONEAMENTO | DATA:
Obs. - FONTE FOLHA N°

- PLANO DIRETOR DE 1991
- LEVANTAMENTO USO DO SOLO DE 2006

- MAPA ELEKTRO
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ATOS OFICIAIS LEI (S) COMPLEMENTAR (ES)

Secretaria Municipal
de Administragdo

— LEI COMPLEMENTAIR N“ 156, DE 11 DE DEAEAMBIRC DVE 2017 —

P pova Jefinigdo ao perimenro
b ¢ ronganento do Disiedio
Sege e earibwi  destinogde  ds
dreas exprericliofas

A CAMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEFPO
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEIL
COMPLEMENTAR:

Art 1Y O Perimetne urbana do Munieipio de Pirassununga passa o

ubedecer & sepuinte delimutegdo: a descrigio se inicia no vértice 1, localiesdo
esguerdn da Rodovin SP 330, sentido Pirassununga - Ribeiciio Preto, na condlo@neia oo &
margem direita de Rodowvie SP 225, semtido Analindin: do vértice | segue alé o vertice 2 no
azimute de 3RCITY6Y, na extensiio de 620,44 my; do véutice 2 segue alé o wértice 3 no azimute
de 126946°12", nu extensfio de 45,90 m; do sértice 3 segue ald o wverlice 4 ne azimuic de
12STERTIDT, na exlensio de 10,58 my; do vértice 4 seguc sl o wértics 5 ne axirinute de
12571204, ma extensdo de 163,03 nu do vértice § segue wé o vértice G no azinmnste de
3T034'SEY, nn extensto de 181,14 m; do wértice & sepue até o vértice ¥ ma azitmuie de 2737837,
ni extensace de 232,39 m; do vértice T seguee até o vértice 8 no azimule de 3T EOTY. nr extensdio
de 173,69 m; do vértice 8 segue a1¢ o wirtice 9 no azimuwte de 1725397, na extensio de 22,48
i do vértice 9 segue até o vértice 10 no azimule de T3°53'187, nu extensdio de 238 m: do
vértice 10 scpue abé o wirtice 11 ne azimule de 100736'55%, no extensdo de 16,34 m: do vertice
11 sepue atd o veértice 12 no azimute de E2CSH AR, no extensio de 33,84 m: do vértice 12 segue
até o vértice 13 no azimute de 104° 19507, na extensdn de 59 96 m; do vértice 13 seioe até o
wértice 14 po azimuve de 74°31'33%, na extensto Jde 28,22 m; do vértice |4 segue atd o vértice
15 no aximate de T9%45'15", no extensde de 54 5% m; do wvértice 15 segue ate o verl ice 1h no
arimute de 88702°547, na extensiio de 17,91 m; do vérnce 16 sepue ald o vértice 17 no aamute
de 10993357, na exwensio de 16,18 m; do wértive 17 segue até o véree 18 no awtrmuie de
123217 4", nn extensBo de 52,88 m; do vértice 18 segue alé o vértiee 19 no azimate e
112536%W8", na extens@o de 26,87 m; do vértice 19 segue até o vértice 20 noe azimute de
105°43'09~, na exlensBo de 24,36 m; do vértice 20 segue até o vértice 21 no azimute de
113713°S5", na cxiensio de 15,32 m; do vértice 21 segue até o wértice 22 na awimute de
A4T*52'46". na extensde de 70186 m; do vértice 22 . wértice 23 no acimuie de
4121027, na extensSo de T, TO omp do vértice 23
SEP1PILY. na extensio de 81,91 m do vérice 24 sepee atdé o wértice 25 no azimuate de

virtice 24 no aximate de

34910012, na extensdo de 42,92 m: do vértice 25 segue atd o véricoe 26 ne weamule de
ATES1IT. na extensio de 17,84 m; do vértice 26 seguse e o vértice 27 no azimuow de
35°21'59", na extensdo Ge 100007 m; do venrnies 27 segue aid¢ o wértice 28 no arimute de
4970316, na extensio de 37,34 my do vénrtice 28 segue awé o wértice 29 no azimute do
AGURNOY. na extensio de 32,11 m; de vémice 29 sepue ai¢ o vértice 30 no azimate e

4797058, na extensdc de 10048 m: do vénice 3U até o wértice 31 no weimute de
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Z8°32'34%, na extensfio de 95,55 m; do vértice 31 segue até
42°13'15%, e extensfio de 23,62 m; do vértice 32 sepue até
22U36'35%, nn extensiio de 73544 m; do vértice 33 segue atéd
12737197, na exiensdo de 95,92 m; $o vénice 34 segue alé

vértice 32 no azimule de
vértice 33 no azimule de
vértice 34 no arimute de
wértice 35 no azimute Jde
33°4109%, na extensiio de 161,68 m; Jdo vértice 35 segue até o vértice 36 no azimute de
40°0G8°23", na extensdo de 13,68 m: do vértice 36 sepue até o vértice 37 no azimuic de
26°34°277, na extensdc de 9496 m; do wvértice 37 sepue sié o vérice 38 no azimute de
33°34407, na extensdic de 27.55 m; do wértice 38 segue atd o wértice 39 no azmimute de
27"13°38", ma extensde de 4022 my do vértice 39 segue mé o vértice 40 no azimute de
363349, na extensfio de 90,23 m: do wirlice 40 segue nlé o vértice 41 no azimute de
IRUS1715", nma extensdio de 7345 m; do vértice 41 segue alé o vértice 42 no azimule de
AGPOT48", na extensfio de §23,32 m; do wérice 42 segue mé o vértice 43 no azmuie de
4715719, na extensio de 117,80 m; do wirlice 43 segue atdé o vértice 44 no azimuwe de
33919'33", na extensio de 409,90 m; do vértice 44 segue atd o wértice 45 no azimuie de
FOUA308", na extensic de 961,38 m; Jdo vértice 45 sepue até o vértice 46 no aximute de
63759°40", na extensiico de 641,19 m; do vérlice 46 segue atd o wértice 47 po azimue de
115937147, na extensio de 78,22 m; do wértice 47 segue até o vériice 48 no azimuie de
O5°36'07". ne extensdo de 171,52 m; do vériice 48 segue alé o vértice 49 no aszimute de
TOBT 147", na extens@io de E76,91 m. do vértice 49 sepgue até o wvértice 50 no azimute de
55°45'46" . na extensdo de 150,48 m; do wvértice 50 seguwe atd o vértice 51 no azimue de
F731'32", na extensdo de 104,91 m; do véntice 531 scgue até o wértice 52 no azimute de
126°5702", na extensdo de 48,46 m; do vértice 52 segue até o wvédrtice 53 no azimute de
B704'01", na extens@io de 130,30 mi; do véreioe 53 zegue até o wirtice 54 o azimute Je
L1621 5S4, ne extensiio de 191,52 my do wértice 54 segue awd o vértice 55 no azimute de
128°21'54", np extensio de 140,65 m; do wértice 55 segue até o vémice 56 no azimute de
107°05'28", na extensfio de 145,14 m; do wértioe 5¢ segue até o vértice 57 no azimute de
1 34°48'52", na extensdo de 92,18 m: do vértive 57 segue até o vértice 58 no azimute de
148°48'53", na extensdic de 90,59 m: do wirtice 58 segue até o vértice 59 no azimuie de
125°00°37", na extensiio de 14149 m: do wérice 59 sepue até o wérice 60 nu azimule dJe
1465 10°03", na extensio de 10844 m; do wértice 60 segue ald o véruee 61 no wamute de
12052848", na exiensdie de 213,57 m; do wvértize 61 sepue até o vértice 62 no azimule de
3750387, na extensio de 193,50 m; do wértice 02 sepue alé o wvériice @3 noe azimute de
9198302, na extensde de 9973 m: do vértioe 63 segue alé v vértice 64 ne szimue e
58°26742", pa extensio de 10064 m: do wvertice 64 scgue alé o vérlice 65 no azimute de
44°35'55", na extensio de 170,74 m; do wértice 65 segoe a1é o vértice 66 no azimuie de
GEESHI4", na extensio de 365,21 m; do wértice 66 segue até o vértice 67 no azimute de
8203622, na extensdio de 1.256,97 m: do wértice 67 segue alé o vértice 68 no azimute de
174941057, nu extensfio de 42,40 m: do vértice 68 segue alé o vértice 69 no azimute de
153°0640°, na exlensdo de 74,93 m; do vértice 69 segue atd ¢ vértice 70 no azimuie de

=]

141543317, na extensdo de 13768 m; do vértice 70 sepue até o vértice 71 no azimute de
156915' 17", na extensdo de 119,72 my; do wértice 71 segue até o wértice 72 no aximute de
3 no azimute de

145°32°48", na extensdio de 7547 m. Jdo o vertice T2 5;)13’21‘!;’: 0 wvértice 7

D




DIARIO OFICIAL ELETRONICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

www.dianodepirassuninga.sp.gov.br

Pirassununga, 26 de janeiro de 2018 | Ano 05 | N2 054

163%353'31", na extensan de 51,18 my; do vértice 73 segue atd o wértice 74 no ascimue de
123°55'19", na extensho de 982,82 m; do wértice 74 segue slé o vértice 75 no azimute dJde
20790549 na extensio de 69383 m; Jdo vértice 75 segue até o vértice 76 no weimute de
210°50°21", oa extensiio de 174,31 m; do wvértice 76 scgue até o wértice 77 no wzimute Je
207°30'16", na extensio de 214,73 m; do wirtice 77 sepue at¢ o vértice 78 no azimute de
199926'59" . pn extensd@o de 5774 m: do vérlice 78 segue até o veértice 79 no azimue de
207714497, na extensdo de 20540 m; do vértice 79 scpue alg o wértice 80 no azimute de
232°00'48", na extensac de 248,19 m; doe vérice B0 sepue md o vértice 81 no wemute de
23490825, na extensdo de 228,59 m; do vértice 8) segue a1é o wértice 52 no azamute de
228°52'507, na extensdo de 15345 m; do vértice 82 sepue atd o wvérlice 83 no azimute de
OeN0'00", ne extensdio de 0,00 m; do vértice 83 segue ad o vérice 84 no wzimute de
152926°26™, na extensdio de 2.715,74 nu do vértice B4 sepue mté o vérlice 85 no azimute de
§1°28'33", na exlensdo de 4.283 .81 m; do vértice 85 segue até o vértice 86 no szimute de
201°15735%, na extensio de 486,32 m: do wvértice 86 segue ai¢ o vértice 87 mo asimute de
10375 1°59", na extensdo de 149,38 my do vértice §7 segue até o vértice BY ne azimute de
10511717, na extensio de 58,33 m; do virtice B8 segue and o vémice 89 no azimute de
10R°049°42" . na extensio de 5833 m; do vértice 89 segue até o véntice 20 no azimute de
112924°49", pa extensfio de 116,62 m: do vértier 9 segue até « vertice 91 no azimule de
115°36°58", na extensdo de 245,49 m: do vértice 91 segue ané o wvérlice 92 no azimuie Jde
IGTO3403", na extensdo de 8,26 m; do vértice 92 segue até o wérlice B3 no azimute e
134202'39", na exicnsie de 19067 m; do vémice 93 scgue até o vértice 94 no azimute de
174°23' 14", na extensdo de 482,23 my do vérice % segne arté o viértice 93 no arimute de
64RO, na extensiio de 204,95 m; do vértios 95 seapue atd o vérice 96 no azimute de
244°235 T, na exlensio de 435,42 m; do vértice 96 segue até o vénice 97 no acimute de
134°24'06". no exlensio de 386,16 m; do vértice Y7 segue até o vértice 98 no azimule de
202°32'38", na extenslio de 165,99 m; do vértice 9% segue até o vértice 99 no azimute de
251°1 151", na extensdo de L7378 m; do vérmive 99 segue md o virtice 100 no azimete de
25152833, e extensio de 860,10 m; do vértice 100 segue atd ¢ vérice 101 no azimwe de
22°10r29", na extensdo de 1.319.00 m: do vértice 101 segue até o vértice 102 no azimule ile
22010r33", pa extensdio de 1.249.51 m: do vértice 102 segue até o vértice 103 no azrmute de
30°42°117, na extens3o de 94,21 m; do vértice 103 segue até o wvértice 104 wo azinvae de
TOOI005" . ma extensdo de 135,50 m: do vérlice 104 sepue até o vértice 10§ no azimute de
G290 15", na extensio de $R.02 m; do vértice 105 sepue at¢ o vértice 106 no acdmiste de
A8°29°19". np extensio de TE.86 m; do wvértice 106 segue até o vénice 107 no aemuale e
ITOSETIS". ma extensdo de 143,61 m; do wértice 107 segue até o vértice 108 no weamuie de
42°45'11", na extensio de 3125 m; do vértiee 108 sepue aié o wértice 109 no aximuic de
43°03'47", na extensio de 35.25 m; do vérlice 109 segue até o vérice 110 no azimuie de
49°47'23", na exlensiio de $2.75 m; do wértice 110 segue até o wvérice L1 no azimute de
GOPOG'0R", na extenso de 53524 m: do vértice 111 segue até o virtice 112 no azimuate de
3209297277, na extensdio de 33,18 m; do wértice 112 segue alé o vértice 113 no azimwie de
31292335, na extensdo de 16,11 my do wértice 113 segue até o veértice 112 no aximute de
ARTSYA4", na extensdo de 32,24 my; do wvértice 114 my.m‘:(jngé,d"\'énjcc 115 o axumule de
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ILF°IB'NSY, na extensdo de 24,98 m; do vértice 115 segue até o véntice 116 no aximute de
JIJ0PLTIYY, na extensdo de 33,84 m; do vértice 116 segee mé o vértice 117 no azimute de
328%05'04", ne extensdio de 212,43 m: do vértice 117 segue a1é o vértice 118 no azimute de
297°56'39", na extensiio de 21,32 m; do vértice 118 segue atd o wértice 119 ne azimute de
JL29079%", na extensio de 23,46 m; do wirtive 119 sepue a1é o vértice 120 no azimute de
326%41'34%, na extensiio de 22,62 m; do vértice 120 sepue atd o vértice 121 no azimute de
334°26'S17, na exicnslo de 22,52 m; do wértice 121 secpue até o vértice 122 no szimute de

(]

o

s ]

324°16'16", na extensio de 10,73 m; do vértice 122 segue mé o vértice 123 no azimute de
319°47'15", ne extensdo de 114,54 m; do vértice 123 segue até o vértice 124 no azimute de
315°24%0", na extenslo de 15,32 m; do vértice 124 scgue até o vérlice 125 no azimute de
306952347, na extensio de 63,76 m; do vértios 125 segue ad o wirtice 126 ne azimute de
279°51'357, na extensio de TL,83 m; do wértive 126 segue ai¢ o vértice 127 no azimute de
204°40°21°, nn extensio de 93,18 m; do wértice 127 sepue até o vértice 128 no azimule de
312403°30%, ne extensio de 9,07 m; do vértice 128 seguc até o wértice 129 no wrimule de
325°16738", na extensdo de 93,85 m: do vértive 129 segue awd o vértice 130 no azimule de
302°42°12", na extensiio de 32261 m; do vértice 130 segue até o vértice 131 no wzimute de
30:3°13°54". nu extensdc de 39,37 m; do wértice 131 segue até o vértice 132 no azimule de
0921728, no extensd3o de 63,90 my do vértice 132 segue até o vértice 133 no azimute de
311742:40", na extensfio de 64,59 m: de vértice 133 segue até v vértice 134 no azimule de
42422109, na extensiio de 21,90 m: do vértice 134 segue até o vértice 135 po ammule de
IZTEOMS", na extenséo de 34,14 my do vértice 1335 segue aié o vémice 136 no azimute de
262742 18", na extensdio de 294,52 m; do vérlice 136 segue até o vértice 137 no azimute de
22471200, na extensdo de 364,38 m: do wértice 13T sepgue até o wértice 138 no wamute de
220°08'3 1", na exlensdo de 79,43 m: do vértice 138 segue até o vémice 139 no azimute de
22291 504", na extens¥o de 25,41 m; do vértice 139 segee até o vértice 140 no azimute de
325°42'56", na extensdio de 126,78 m; do vérice 140 segue alé o vértice 141 no azimue de
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227°06'51", na extensio de 53,60 m; do vértice 141 sepue aié o vértice 142 no wzimute de
22474724, na extensio de 30,72 m; do vértice 142 segue até o vértice 143 no azimute de
232921'07", nu extensdo de 281 86 m; do vértice 143 segue me o vértice 144 no azimuie de
235°33'28”, na extensdo de 140,96 my; do vértice 144 segue awé o vénice 145 no azimuie de
239°43'15", na extensio de 24.57 m; do vértice 145 sepue até o vérlice 146 no wzimute de
2359§2'15%, na extensdio de 47.38 m; do wérlice 146 segue até o wértice 147 no azumute de
23895325, nu extensio de 24.58 m; do wertice 147 sepue até o vértice 148 no azimute de
246°14'567. nn extensdio de 25,78 m: do vértice 148 segue até o vérlice 149 no azamute de
251E2E'5TT, ne extensio de 30,56 m; do vénice 149 segne atd o vértice 150 no azimasle de
255912'48", na extensio de 237.51 m: do vérlice 150 sepue até o vértice 151 no wzimute de
256%26'38", ne extensdo de TOBY m: do wértice 131 segue até o vértice 152 no azsmule de
A50°14°35", ne extensfo de 76,36 m do wértice 152 scgue até o wértice 153 no azimule de
247939°03", ne extensdio de 19,29 my do vértice 1353 segue aé o vértice 134 no azimute de
240°25'S8", an extensdio de 35,32 my do vértice 134 segue até o wéitice 155 no azimule G
239°5T 56", na extensdo de 28,86 m: do wértice 155 segue até v vénice 136 no azimale de
2331955, nu extensdo de 63,65 m: do vértice 156 segue pié L wErtice 157 no azimute de
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GFO0'0O", na extensiio de 0,00 m; do vértice 157 segue aié o vértice 158 no szimute de
314527917, na extensiio de 179,37 m; do vértice 158 segue até o vértice 139 no azimuic de
334°14°007, na extensdo de 8030 m; do vértice 159 segue até o vértice 160 no azimute de
34299551 na extensfio de 93,83 m: do vértice 160 segue até o wértice 161 no azimute de
323°39°5 7", na extensdio de 33,42 my do vértice 161 segue até o vénice 162 no azimute de
317240007, na extensdo de 75,98 my do vértice 162 segue até o vértice 163 no azimute de
2422°16° 18", nan extensdio de 87,16 my do vértice 163 segue até o vértice 164 no azimule de
335°03'01", na extensdo de 455,94 m; do vértice 164 seguc até o vértice 165 no pximute de
335°01'16", na extensfo de 7,49 m, do vértice 165 sepue alé o vértice 166 no arimute de
BS°41'59", na extensdo de 91,14 m; do vértice 166 sepue alé o vértice 167 ne azimute de
E4°56'44%, na extensiic de 131,33 m; do vérice 167 scgue até o vértice 168 no azimute de
£4%46'16%, na extensdo de 68,26 m; do wvértice 108 scgue atd o vérice 169 no azimute de
§7°54'39", na extensio de 6,54 m; do vértice 169 segue até o vénice 170 no azimule de
851 7'56", na extens®o de 6,54 m; do véntice 170 szgue até o vérlice 171 ne asamule de
8244 1'09%, na extens@o de &34 m; do véntice 171 segoe até o wéntice 172 ne azimute de
BOUCRIZS™, na extensio de 6,54 m: do vérice 172 segue aid o vértice 173 ne azimuie de
TTATHL", na extensio de 6,54 mu de vérice 173 segue awg o vértice 174 no azimuis de
74°50r54", na extensio de 6,54 m; do wértice 174 scgue awd o vérice [75 no aximule de
T2014'1 1", na extensiio de 6,54 oy du véndce 175 sogee atd o vériee 176 no azimaie de
G9°3T26", na extensio de 6,54 my do wértice 176 segue até o vértice 177 no azimute de
GT°00/40", na extensio de 6,54 m: do vértice 177 segue aé o vértice 178 no azimute do
§4°23'54". na extensde de 6,54 my do virtice 178 scpue até o vértice 179 wo azimute de
G0°34'04", na extensio de 30,01 m; do vértice 179 segue aé o vérice 180 no azimute de
6U”33'59", na extensio de 24,28 m; do vértice 180 sepuwe alé o vértice 181 no azimute de
61757'51", na exiensio de 32,07 m; do wvértiee 181 segue slé o vértice 182 no azimute de
68°06'03". na extensdo de 8,54 m; do vértice 182 segue aid o vértice 183 no azimute de
71919'25", na extensdo de 8,54 m; do wéntice 183 sepue até o vértice 184 no awmule «
74°32'43", na extenso de 8,54 m; do wvértice 184 scgue alé o wvérice 185 no menmute de
77°46'047, na extensio de 8,54 m: do wénice |85 segue ae o vértice 186 noe azsmute de
B0°56° 24", na exlensio de 8,54 m; do vértice 186 segue até o vértice 87 no ammuie de
84°12°42". na extensio de 8,54 my do wérgice |87 segue ¢ © vértice 188 oo azimute de
BTU2606", na extensio de 8,54 m; do vérmce 188 segue and o veértice 189 no azimute de
GOP392SY, na extensio de 8,54 mi do vértice 189 segpue alé o wértice 190 no aximute de
GIPEA4", na extensdo de 8.54 my do wértice 190 segue até o wértice 191 no azimute de
FINE03", na extensio de 8.54 m; do vértice 191 segue até o vértice 192 no azimute de
1022227337, na extensdo de 22,74 m: do vértice 192 segue até o vartice 193 no azimute de
100°00F197, na extens3o de 14,27 m; do viértice 193 segue alé o virtice 194 no aamule de
36722'48", na extensio de 100,19 m; do vertice 194 segue alé o vértice 195 no azimule (1 {C
2G7EATY, na extensio de 9042 m: do vértice |95 segue ald o vértice 198 no acmule de
26651321, na extensdo de 21,20 m; do vértice 196 segue até o vértice 197 nmo axzimule de
28875658, npa extensfio de 19,07 my do vértice 197 segue até o vértice 198 no azimute de
2537 IYST", na extensie de 17,38 m: do vértice i “vértice 199 no azimule de
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ZEIZDL'06", na extensio de 26,44 m; do vémice 199 segue aé o vértice 200 no azimule de
208<315'32", na extensio de B4,51 m; do vérice 200 segue até 0 vértice 201 no azimute de
INGT2'4E5Y, na extensfio de 2550 m; do vértice 200 sepue mé o wértice 202 no aximure de
201°34'16", na extensfio de 1L23 m; do wérice 202 segue até o wvértice 203 no azimute de
I00704'34", na extensio de 31,22 m; do vémice 203 seguee atéd o wértice 204 no aximuore de
304°28'02", na extensio de 34,32 m; do wértice 204 sepue até o wvértioe 205 no szimute de
303°26'38", na extensio de 30,24 m; do vértice 205 segue atd o vértice 206 no szimule de
3135752, na extensiio de 24,19 m; do vértice 206 segue € o vértice 207 ne szimute de

'’

L%

294°00'34%, na extensio de 24,62 m; do wértice 207 segue at¢ o vértice 208 no szimute de
304910357, na extensio de 17,06 m; do vértice 208 sepue até o vértice 209 ne azimute de
323°5942%, na extensdio de 7.52 my do wértice 209 segue aré o vértice 210 no weimute de
307555'157, na extensio de 4,14 m; do vérice 210 segue at¢ o vértice 211 no azimule de
340°03'47%, na extensio de 18.82 m: do viértice 211 sepue atd o vérlice 212 no azimute de
334°38°13", na extensdo de 17.57 m; do wvértice 212 segue até o wértice 213 no aamule de
353°50028", na extensdo de 20,55 m; do vérlice 213 segue até o wértice 214 no azimaule de
301°1503", na extensfio de 23,59 m: do vértice 214 segue até o wvértice 215 no azimisle de
12075123, na extensio de 24,48 m: do vértice 215 sepue até o vértice 216 no wamule de
432°08'10". na extensdo de 38,31 m: do vértice 216 segue até o vértice 217 no azimute de
339°30°1 1", na extensdo de 35,97 m; do vértice 217 segue atd o vértice 218 no azimuie Jde
051327, na extensio de 16,23 m: do vértice 218 segue até o vértice 219 no weimule de
1349200227, na extensdo de 35,26 m; de vértice 219 segue até o véntiee 220 no azimute de
B1936'23", na extensdo de 12,17 m; do vérice 220 segue até o vértice 221 ne azimuie de
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azamute de
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2°1759", na extensio de 54,46 m; do vérice 221 sepue alé o wvérlice
IZI0NNTY, na exiensio de 947 m; do wvértice 222 sepue até o viértice 223
26°30r217, na extens3o de 12,11 m; do vénice 223 segue alé o vértice 2
343°1240", na extens@o de 23,35 m; do vértice 224 segue até o vértice
350°2R'S4", na extensio de 19,66 m; do vértice 225 sepgue ardé o vértice
I I4205", na extenshio de 13,24 m: do vérlice 226 segue até o vértice
314°10'33%, na extensio de 22,26 m; do vértice 227 segue até o vértice
268°13°18%, na extensdo de 8,09 m; do vértice 228 segue até o vérice
IN5U22077, na extensdio de 19,65 my do vérlice 229 segue até o vérlice
269°24°1 07, na extensdo de 22,01 m; do vértice 230 segue até o vértice
3270175, na extensdce de 40,81 m; do vérlice 231 segue alé o wértice 2
265959752 nn extensdic de 18,40 m; do vértice 232 segue até o vértice 233 no azimute Je
310037577, na extensio de 21,76 my; finalmente do wértice 233 segue a1é o vidqrtice |, (infcio da
descriglo), no azimute de 281°41'46", na extensiio de 17,29 m, fechando wssim o puligone
acima descrite, abrangendo uma area de 46.624.287 208 m* ou 4.662,4987 ha cu 1.926¢,6524
Algs ¢ um perimetroe de 37.587,170 m.
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Ar.2® As estradas  municipais que estiverem  contidas  deniro  do
perimetre urbano  definido no artigo snteder, serdo definidas come ruas ou avenidas,
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observadas as larguras minimas especificadas na Lei Complementar de parcelamenta do solo
vigente,

Art. 3¢ Na aprovagho de propostas para estudes do parcelamento do solo
wbano, as dreas dereviio ser comtiguas ds ji urbanizadas, de modo a elidie custos da

municipatidade com a extensfio da infra-estruturns,

Art. 4" A drea do Perfmetro Urbano @ de 35.201.692,104 m?.

Arl. 5* Esta Lei entea em vigor na duta de sun publicugdio, revagados ass
disposigiics cm contrario, espeeialmente = Lei Complementar 0% 116, de 28 de novembro de
2003,

Pimassununga, |1 de desembro de 2017,

 ALVES LINDCO -
efeito Municipal
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